
Estado de Mato Grosso
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA - MT

CNPJ 15.372.402/0001-94

DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/2026
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Televisor — cores, Led Crystal 4k de 98 (noventa e oito)
polegadas, bivolt, para suprir as necessidades da Câmara
Municipal de Nova Xavantina/MT.
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Estado de Mato Grosso
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA - MT

CNPJ 15.372.402/0001-94

FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Setor requisitante (Unidade/ Setor/ Departamento): Gabinete do Presidente

Responsável pela Solicitação: Geovanna Bispo de Souza Coelho Matricula: 136/2

1. Objeto:
1.1. O presente tem por objetivo a aquisição de um Televisor — cores, Led Crystal 4k de
98 (noventa e oito) polegadas, bivolt, para suprir as necessidades da Câmara Municipal
de Nova Xavantina/MT, conforme tabela abaixo.

2. Justificativa da necessidade de contratação:
2.1. A aquisição de um televisor de 98 (noventa e oito) polegadas para a Câmara
Municipal justifica-se pela necessidade de aprimorar a infraestrutura tecnológica
utilizada nas sessões legislativas, reuniões ordinárias, extraordinárias, audiências
públicas e demais atividades institucionais realizadas no plenário. O equipamento será
utilizado para a transmissão em tempo real das sessões, exibição de pautas, projetos de
lei, relatórios, pareceres, resultados de votações, bem como para a apresentação de
conteúdos audiovisuais que auxiliem os vereadores, servidores e o público presente na
melhor compreensão dos temas debatidos.

3. Descrição e quantidades
3.1.

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM COD. DO MARCA/MODELO UNIDADE QTD. PREÇO TOTAL
(ESPECIFICAÇÃO) PRODUTO DE MEDIDA UNITÁRIO | PORITEM

ol Televisor - Cores, Led Crystal | 0009037056/] Samsung 98"Crystal UN ol 16.459,52 16.459,52
QRO 190 98 Polegadas, UHD 4K qualidade

Garantia mínima de fábrica: 12 equivalente ou superior
(doze) meses

TOTAL R$ 16.459,52
GLOBAL

4. Observação gerais
4.1 Prazo de Entrega/ Execução: O fornecimento será imediato, no qual deverá ser
entregue em até 30 (trinta) dias.
4.2 Local e horário de / Execução: Na sede da Câmara Municipal durante o horário de
funcionando, sendo de segunda a quinta das 12h00min ás 18h00min e as sextas-feiras
das 07h00min ás 13h00min.
4.3 Unidade e servidor responsável para esclarecimento: Geovanna Bispo de Souza
Coelho.
4.4 Prazo para Pagamento: O pagamento ocorrera em até 10 (dez) dias úteis, mediante
apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da lei Federal
nº 14.133/2021.

D(66) 3438-2384 aNPraça Três Poderes, CX Postal 31, CEP 78690-000
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Estado de Mato Grosso
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA - MT

CNPJ 15.372.402/0001-94

Nova Xavantina-MT, 22 de Janeiro de 2026.

Geovanna Bispo de Souza Coelho
Gabinete do Presidente

Solicitante

Na qualidade de ordenador de despesa, ajuízo que:
0 Fica autorizado a compra/licitação que deverá ser realizada conforme a modalidade mais adequada, levando em

consideração as condições do objeto a ser adquirido e as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021,
( ) Diante da impossibilidade de aguardar os prazos de um processo licitatório convencional, na qualidade de ordenador
de despesa, ajuízo que fica autorizado a execução da adoção da modalidade de compras e serviços de pronto pagamento,

conforme art. 95 $ 2º da lei 14.133/2021, combinado com a resolução 218/2024 da Câmara Municipal de Nova
Xavantina, permitido em situações de urgência que possam comprometer o interesse público, respeitando os limites e as

condições legais.
( ) Não autorizado.

Encaminha-se para os tramites legais
Atue-se Cumpra-se

Gabinete do presidente da Câmara Municipal,

N
Elias Bue: ousa

Presidênte.
Autoridade Corhpetente

Data:

Protocolo de Recebimento

DATA: 0/01 / 206

Sorhaia É a aria Brito
Agente de Contratação

Responsável pela Formalização

D(66) 3438-2384 cMPraça Três Poderes, CX Postal 31, CEP 78690-000



ExnEA IFAGL-A 290/0122 42
187.2 - Pedido de Venda Varejo Folha : 1
GAZIN INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS S.A 15/01/2026 12:49:18

Pedido : 224522 Processo Venda : 9578 - Venda a Vista de Carteira Própria - Varejo
Filial : 118 - BARRA DO GARCAS - MT Vendedor : 31394 - YANNE DE ALENCAR DOMINGOS

Filial A Faturar : 118 - BARRA DO GARCAS - MT Grupo / Rota : -
Situação : 2 - Firmado Rota / Cidade : - /-- -
Parcelas : 1 Data Inclusão : 15/01/2026

Data Baixa :
Cliente : 15372402000194 - NOVA XAVANTINA CAMARA MUNICIPAL

Endereço : TRES PODERES Cidade / UF : NOVA XAVANTINA / MT
Bairro : CENTRO Número : S/N

Complemento : . Fone : 66-34383481
CPF / CNPJ : 15372402000194 RG/CCE:
Observação : Sem Informações

Observação Nota: *

Ne Dia — Vencimento Valor Nº Dia Vencimento Valor Nº Dia Vencimento Valor

Processo: 382 Títulos a Receber Carteira Própria - a Vista
1 o 15/01/2026 36.449,80

Total Parcelas : 36.449,80

Produto Local Entrega L. Saldo Prev. Ent. Qtde Vir. Unit AV —TotalAV — VirUnit Total
30874 .0.0-TV98P SAMSUNG CRYSTAL SM? Entrega CD 121 1-Estoque 15/01/2026 1,00 1454006 14.540,06 14.540,06 — 14.540,06
30639 9. 0-TV98PTCLLED SMART MIN! LEI Entrega CD 121 1-Estoque 15/01/2026 1,00 2190974 2190974 2190974 — 2190974

Total Itens : Total Produto: — 36.449,80 36.449,80

Qtde. “Semviço Produto SubTotal A/ = TotalAV — SubTotal Total
- 0,00 0,00

Total Serviço : 0,00 0,00

Total Produto + Serviço :: É 36.449,80 36.449,80

TM Vendedor Cliente É

Gerente



B Yanne Gazin Barra Do Garças

15/01/2026

Seria compra direta então entregamos sim 15:00

Olá boa tarde

São dois modelos diferentes

05/02/2026

mr AQ
" SEE E Ao Epordispensa 1155,

E demora um tempo até finalizar. Para obtermos o Resultado. 14594

Mas por enquanto obrigada pelo seu orçamento. 1459

Estou mandando mensagem a respeito do orçamento da televisão 1224

13:26
Uma é tcl outra Samsung ..,,

Preços diferentes 1327

menor preço, nós iremos considerar a sua proposta como a do produto de menos valor certo?

B2SZ

Ah tá entendi, como no edital do processo de dispensa para fins de julgamento e finalização do processo é considerado o

1347.



CPA 3? São Lheso>, Lo -kh
187.2 - Pedido de Venda Varejo Folha : 1
GAZIN INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS S.A 15/01/2026 - 12:54:41

Pedido : 102924 Processo Venda : 9578 - Venda a Vista de Carteira Própria - Varejo ú
Filial : 341 - NOVA XAVANTINA - MT Vendedor : 33265 - ANA PAULA DIAS BARROSO

Fílial A Faturar : 341 - NOVA XAVANTINA - MT Grupo / Rota: -
Situação : 2 - Firmado ' Rota / Cidade: - /-- -
Parcelas : 1 Data Inclusão : 15/01/2026

Data Baixa :
Cliente : 15372402000194 - NOVA XAVANTINA CAMARA MUNICIPAL

Endereço : TRES PODERES Cidade / UF: NOVA XAVANTINA / MT
Bairro : CENTRO Número : S/N

Complemento : . Fone : 66-34383481
CPF / CNPJ : 15372402000194 RG/CCE:
Observação ; Sem Informações

Observação Nota:

= Nº Dia Vencimento Valor Nº Dia Vencimento Valor Nº Dia Vencimento Valor

Processo: 382 - Títulos a Receber Carteira Própria - a Vista
1 o 15/01/2026 15.748,50

Total Parcelas : 15.748,50

Produto Local Entrega L. Saldo Prev. Ent. Qtde Vir. Unit AV — Total AV Vir Unit. Total

30574 .0.0-TV98P SAMSUNG CRYSTAL SM Retira Loja 341 1-Estoque 15/01/2026 1,00 15.748,50 15.748,50 15.748,50 15.748,50

Total Itens : Total Produto: — 15.748,50 15.748,50

Qtde. — Serviço . Produto SubTotal AV — Total AV — SubTotal Total

- 0,00 0,00

Total Serviço : 0,00 0,00

Total Produto + Serviço : 15.748,50 15.748,50

Vendedor Cliente

Gerente



ORÇAMENTO

GAZIN IND. E COMERCIO DE MÓVEIS E ELET. LTDA

CNPJ: 77.941.490/0342-11

IE: 13.758.9328

AVENIDA MATO GROSSO, 200 CENTRO

NOVA XAVANTINA- MT

DATA: 14/01/2026

E TABELA DE PREÇO DE PRODUTOS
“Cop: DESCRIÇÃO QUANT

TV 98P SAMSUNG CRYSTAL SMART 4K COMANDO VOZ

VALOR -
TOTAL

179388
TOTAL) 17938,8

Fedy 1ÍCas SS j

Lilóndhírwor - Éúmao.
GAZIN SEMPRE FAZENDO O MELHOR PRA VOCÊ

[F71.941.490/0342-11 |
GAZIN IND, E COM DE MÓVEIS E ELEY. LTDA

Ts. — AeMato Grossa, 5º 192- Centro
=. Cop FLSSO-0O

NOVA XAVANTINA - MATO GROSSO

| insceT INTRO — |



& Gazin Eduardo

Aqui na av. Mato grosso...

Ao lado do banco do Bradesco...

05/02/2026

Olá muito boa tarde 145

Tudo bem? ....

Já já respondo 14

Consegue me passar o valor ? 1504

uma mensagem Ko”



Eleiromdveis

CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA

ORÇAMENTO

Água Boa,15 de Janeiro de 2026

DESCRICAO QTD VALORUN VALORTOTAL

E

TV LED 4K 98 SAMSUNG UN98DU9000 ol R$ 18.990,00 R$18.990,00
FRETE 100,00

TOTAL R$ 19.090,00

VENDEDORA LILIAN TRINDADE 66 99922 9613/64 99208 5015
DI DOMENICO DIEHL E CIA LTDA - ELETROMOVEIS AGUA BOA

01.725.720 0003-493

Avenida Rio Grande do Sul Avenida Norberto Schwantes Avenida Central
nº 94, centro nº 160, centro nº 1070, setor B
Canarana-MT Água Boa-MT Querência-MT
(66) 3478-1126 (66) 3468-1252 (66) 3529-1544



Estado de Mato Grosso
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA - MT

CNP TS.372.402/0001-94

TERMO DE REFERÊNCIA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2026

PROCESSO ADMINSTRATIVO Nº 003/2026
FUNDAMENTO LEGAL: ART.Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021

1. DO OBJETO:

1.1. O presente tem por objetivo a aquisição de um Televisor — cores, Led Crystal 4k de 98
(noventa e oito) polegadas, bivolt, para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Nova
Xavantina/MT, conforme tabela abaixo.

DESCRIÇÃO DOITEM | CÓD.DO | MARCA/MODELO |] UNIDADE |QTD.| PREÇO TOTAL
(ESPECIFICAÇÃO) | PRODUTO DE MEDIDA UNITÁRIO | PORTE!

|
|

| Bivolt.
; Garantia mínima de fábrica: 12 equivalente ou superior
| (doze) meses |

Televisor - Cores, Led Crystal | 0009037056/i Samsung 98"Crystal UN ol
4k(3840x2160), 98 Polegadas, UHD 4K qualidade

|
TOTAL R$
GLOBAL

LL.

1

14.

1.5:

16,

O objeto da licitação tem natureza de bem comum, uma vez que as especificações
adotadas no presente Termo são reconhecidas e usuais no mercado e indicam
objetivamente os padrões de desempenho e qualidade dos itens que esta Administração
pretende adquirir, conforme Decreto nº 10.818, de 2021.
O prazo de vigência da contratação é para o exercício de 2026, contados da emissão da
Nota de Empenho, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021.

. O código do produto faz referência ao código especificado no Radar de Compras
Públicas do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. Em caso de discordância
existente entre as especificações apresentadas no código do TCE/MT e as especificações
constantes neste Termo de Referência, prevalecerão as últimas.
As quantidades previstas são estimadas, caso o objeto licitado seja inteiramente
executado poderá ser prorrogado mediante termo aditivo em comum acordo entre as
partes.
A contratação vai ser realizada na medida das necessidades da Câmara Municipal,

podendo ser alterado a quantidade prevista neste procedimento. O valor do produto e da
proposta será corrigido de acordo com os índices inflacionários em vigor da data da
efetiva contratação.
A Câmara não fica obrigada em adquirir e/ou contratar no todo ou em parte o presente

objeto em virtude do mesmo ser estimado.

D(66) 3438-2384 cOPraça Três Poderes, CX Postal 31, CEP 78690-000



Estado de Mato Grosso
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA - MT

CNPJ 15.372.402/0001-94

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
(art. 6º, inciso XXIII, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021).

2.1. Primeiramente, vale destacar que a aquisição é de extrema necessidade tendo em vista
que o televisor de 98 (noventa e oito) polegadas será destinado ao atendimento das
necessidades do Plenário da Câmara Municipal e garantirá à modernização da infraestrutura
audiovisual utilizada durante as sessões legislativas ordinárias, extraordinárias e solenes, bem
como em audiências públicas, reuniões e demais eventos institucionais. Atualmente, o
plenário demanda recursos tecnológicos que garantam ampla visibilidade das informações
exibidas, tais como projetos de lei, emendas, requerimentos, relatórios, votações eletrônicas,
apresentações técnicas e transmissões institucionais. Além disso, a aquisição do referido
equipamento contribui para a modernização tecnológica do Poder Legislativo Municipal,
alinhando-se aos princípios da eficiência, economicidade, publicidade e transparência, uma
vez que possibilita melhor acompanhamento das matérias em discussão, das deliberações e
dos resultados das votações, fortalecendo o controle social e o acesso à informação. Dessa
forma, a aquisição do televisor de 98 polegadas revela-se necessária, adequada e proporcional
às atividades desenvolvidas no plenário da Câmara Municipal, atendendo ao interesse público
e às demandas operacionais do Legislativo, com vistas à melhoria da qualidade das sessões e
ao fortalecimento da democracia participativa.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO TODO O
CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso
XXIII, alínea “Cc, e art. 40, $1º, inciso 1, da Lei nº 14.133/2021).

3.1. A solução proposta consiste na aquisição, instalação e utilização de um televisor de 98
(noventa e oito) polegadas, destinado ao Plenário da Câmara Municipal, com a finalidade de
atender às demandas de exibição de conteúdos audiovisuais durante as sessões legislativas,
audiências públicas, reuniões institucionais e demais eventos oficiais.

No que diz respeito ao ciclo de vida de um televisor de 98 (noventa e oito) polegadas, é
cediço que como qualquer produto, compreende diversas fases, desde a sua fabricação até o
seu descarte, sendo a durabilidade e a manutenção fatores cruciais. Nesse sentido o ciclo de
vida de uma TV de 98 polegadas 4K, geralmente equipada com tecnologias QLED ou Mini
LED de ponta, situa-se tipicamente entre 7 a 10 anos de uso frequente. Embora a tecnologia
da tela possa durar mais de uma década, componentes internos e a atualização dos sistemas
inteligentes (smart TV) costumam definir o tempo real de uso antes de uma substituição.

Quanto a especificação do produto, sugere-se a seguinte:
Tipo: Televisor LED, QLED, OLED ou tecnologia equivalente ou superior
Tamanho da tela: 98 (noventa e oito) polegadas
Resolução mínima: 4K Ultra HD (3840 x 2160 pixels)
Proporção da tela: 16:9
Brilho e contraste compatíveis com ambientes amplos e bem iluminados
Angulo de visão amplo, adequado à visualização lateral
Conectividade mínima:

D(66) 3438-2384 cNPraça Três Poderes, CX Postal 31, CEP 78690-000



Estado de Mato Grosso
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA - MT

CNPJ 15.372.402/0001-94

Entradas HDMI (mínimo de 3)
Entradas USB
Conectividade sem fio (Wi-Fi e/ou Bluetooth)
Compatibilidade com computadores, notebooks e sistemas de apresentação
Recursos de áudio integrados compatíveis com uso institucional (ou integração com sistema
de som externo) :
Possibilidade de fixação em suporte de parede ou estrutura apropriada (padrão VESA ou
equivalente)
Tensão compatível com a rede elétrica local (bivolt automático ou conforme padrão adotado)
Acompanhado de controle remoto e cabos necessários para funcionamento
Garantia mínima de fábrica: 12 (doze) meses
Produto novo, sem uso anterior, de fabricação recente.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea “d', da Lei nº
14.133/2021)

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº
14.133/21, por tratar-se de fornecimento de pronta entrega.
4.3.1. O produto deverá ser novo, de primeiro uso, e acondicionados em embalagem original,
lacrada, fazendo constar na embalagem a descrição do material e incluindo: marca, modelo,
dados do fabricante/ importador, código de referência, data de fabricação e validade ou
garantia, de acordo com suas características, bem como o número de série e/ou lote do
produto, aplicando-se no que couber.
4.3.2 Entende-se por novo o produto produzido com todos os componentes 100% (cem por
cento) novos, inclusive a carcaça, trazendo estampada a marca e tendo qualidade assegurada
pelo fabricante do produto, aplicando-se no que couber.
4.4 A CONTRATADA deverá adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução do
objeto, no que couber.
4.4.1 O produto deve ser preferencialmente, acondicionado em embalagem adequada, com o
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima
proteção durante o transporte e o armazenamento.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, $1º,
inciso II, da Lei nº 14.133/2021).

5.1 O fornecimento será conforme as necessidades da Câmara Municipal de Nova Xavantina,
no qual deverá ser entregue em até 15 (quinze) dias, contados da expedição da requisição
de fornecimento.

5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 10 dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3 O produto deverá ser entregue na sede da Câmara Municipal no seguinte endereço: Rua
José Rosalino, S/N, na Praça dos Três Poderes, Setor Xavantina, Nova Xavantina — MT,
CEP 78690-000, sendo de segunda a quinta-feira das 12h00min ás 18h00min e ás sextas
feiras das 07h00min ás 13h00min.

D(66) 3438-2384 aNPraça Três Poderes, CX Postal 31, CEP 78690-000
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Estado de Mato Grosso
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA - MT

CNPJ 15.372.402/0001-94

5.4 O produto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 7 dias, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato ou pelo responsável pelo
atesto da liquidação, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.50 produto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 10 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades. í

5.6 O produto será recebido definitivamente no prazo de 8 dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo detalhado.

5.7 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

5.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.

5.9 O prazo de garantia do produto é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) sem prejuízo da garantia mínima de fabrica
de 12 (doze) meses.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº
14.133/21)

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avançadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, capul).

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 85º).

6.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, capul).

6.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, $1º). j

6.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 82º).

6.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº
14.133/2021], art. 119).

D(66) 3438-2384 chPraça Três Poderes, CX Postal 31, CEP 78690-000
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6.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº
14.133/202], art. 120).

6.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, capul).

6.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá
onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, $1º);

6.10 Será de responsabilidade da empresa vencedora todos os tributos incidentes ou que
venham a incidir sobre aquisição, ou encargos sociais, inclusive despesas com pessoal,
material, equipamentos, locomoção, passagens, diárias, alimentação, estadia, frete, cargas e
quaisquer outros custos similares advindos do serviço prestado ou entrega de material.
6.11 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica
para esse fim, sendo preferencialmente por meio de correio eletrônico, com a utilização de
endereços de e-mail indicados nas datas de assinatura dos contratos ou equivalente.
6.12 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “g, da Lei nº
14.133/2021)

7.1. O pagamento ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da
nota fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.
7.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contratado.
7.3 Para a realização dos pagamentos, o fornecedor deverá manter a regularidade fiscal, social
e trabalhista apresentada durante o processo de habilitação.
7.4 Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as seguintes providências:
7.4.1 Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deve-se
providenciar a sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, o
fornecedor regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa;
7.4.2 O prazo do item anterior poderá ser prorrogado uma vez por igual período, a critério da
Administração;
7.4.3 Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão dos contratos em execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes,
assegurada à contratada a ampla defesa;
7.4.4 Havendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos
serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso o fornecedor
não regularize sua situação;
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7.4.5 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do
órgão ou entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou
profissional que estiver irregular.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII,
alínea “bh, da Lei nº 14.133/2021)

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

8.2 O critério de julgamento será o de menor preço por item, em atenção ao art. 33, inc. I da
Lei nº 14.133/2021, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência.

8.3 Previamente à celebração do contrato ou equivalente, a Administração verificará o
eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à
existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais,
tais como:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União;
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União;
c) Cadastro de Empresas Inidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a
Administração Pública do TCE-MT.

8.4 Para fins de contratação, deverão ser apresentados pelo licitante mais bem classificado,
após julgamento das propostas, os seguintes documentos de habilitação fiscal, social e
trabalhista:

8.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica- Cartão CNPJ;
8.4.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal- Certidão Conjunta Negativa de

Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida ativa da União; ]
8.4.3 Certidão de Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual do

domicílio ou sede do fornecedor;
8.44 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);
8.4.5 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;
8.4.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
8.4.7 Declaração que não tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas
às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste termo de referência.

8.4.8 Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência, quando aplicável, nos
termos da legislação vigente.

8.5 O envio de propostas e lances ocorrerá, exclusivamente, pelo WhatsApp no número (66)
3438-2384, no e-mail comprasecmnx(Qgmail.com ou sua remessa em papel. entregue na
sede da Câmara Municipal no seguinte endereço: Rua José Rosalino, S/N, na Praça dos
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Três Poderes, Setor Xavantina, Nova Xavantina — MT, CEP 78690-000, sendo de segunda
a quinta-feira das 12h00min ás 18h00min e ás sextas feiras das 07h00min ás 13h00min.

8.6 A proposta deverá ser preenchida conforme Anexo I deste Termo de Referência e
Informar de maneira clara o valor unitário e total de cada item, em moeda nacional, bem
como a marca e os modelos ofertados.

8.7 A pessoa jurídica optante do Simples Nacional deve apresentar ao órgão ou à entidade
contratante declaração de acordo com o modelo constante do Anexo IV da Instrução
Normativa RFB nº 1.234, de 2012, na celebração do contrato e/ou equivalente.

9. O PRAZO PARA O ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E
PROPOSTA DE PREÇO:

9.1 A presente dispensa de licitação ficará ABERTA POR UM PERIODO DE 05 (CINCO)
DIAS ÚTEIS, incluindo-se o dia da publicação no site da câmara municipal
(https://www.novaxavantina.mt.leg.br) e na Associação Mato-grossense dos Municípios —
AMM (https://diariomunicipal.org/mt/amm/), e os respectivos documentos deverão ser
protocolizados preferencialmente na sede da Câmara Municipal de Nova Xavantina ou via
WhatsApp no número (66) 3438-2384, bem como no e-mail: comprascmnx(Qgmail.com,
fazendo referência a DISPENSA.

9.2 A proposta de preço deverá ser apresentada, conforme modelo constante no anexo I deste
termo e deverá ser encaminhada de acordo com o item 9.1 do termo de referência.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO.

10.1. O valor médio estimado da contratação será de R$ 16.459,52 (dezesseis mil quatrocentos e
cinquenta e nove reais e cinquenta e dois centavos), de acordo com os valores praticados no
mercado considerando os preços obtidos através da pesquisa com fornecedores encontrados via
internet e em lista telefônica por empresas localizadas em Nova Xavantina-MT, Água Boa/MT, e
Barra do Garças/MT, que atendiam o objeto demandado. Com base no que diz o Art.23 $ 1º
Inciso IV da Lei 14.133/2021 a estimativa do valor da contratação foi feita com a média
aritmética dos preços obtidos, considerando este o valor de mercado do produto.

10.2. A contratação será realizada com a empresa habilitada que ofertar o menor valor, limitando-se ao
valor máximo expresso no item 10.1 deste termo.

10.3. O preço final deverá incluir todas as despesas referentes aos tributos, frete e demais encargos
indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações contratuais. ó

e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações contratuais.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXIII, alínea “º, da Lei nº
14.133/2021).

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Anual da Câmara Municipal de Nova Xavantina

11.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:
01.031.0001.2003.4.4.90.52
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12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer as infrações previstas no art.
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
12.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
12.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
12.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
12.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
12.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções previstas na Lei
14.133/2021.
12.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:
1) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei);
1) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7 do subitem acima deste Contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $4º, da Lei);
111) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas 12.1.8, 12.1.9, 12.1.10, 12.1.11 e 12.1.12 do subitem acima deste
Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, $5º, da Lei)
iv) Multa: (1) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; (2) compensatória de 10% (dez por
cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto ou sobre o valor
da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial: até limite máximo de 30% do valor do
contrato (Art. 156, 83º, Lei 14.133/2021).
123.1. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, $9º)
12.3.2 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, 87º, Lei 14.133/2021).
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12.3.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, Lei 14.133/2021)
123.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º,
Lei 14.133/202]1).
12.3.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
123.6 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 12.2 requererá a
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1. São obrigações da Contratante:
13.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o Termo de Referência e seus anexos;
13.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
13.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;
13.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
13.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
13.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela imexecução total ou parcial do Contrato;
13.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Legislativa para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
13.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
13.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta)
dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período;
13.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados;

14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
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14.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência e
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
14.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
14.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
14.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo contratante, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
14.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; |
14.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratante;
14.1.7. Comunicar a contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;
14.1.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros;
14.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta; :
14.1.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;
14.1.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
14.1.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

15. DA PARTICIPAÇÃO DOS LICITANTES
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15.1. Em consonância com a Lei Complementar Municipal nº 21/2025, a Administração
reafirma seu compromisso com o desenvolvimento econômico local e regional, priorizando,
sempre que possível, a contratação de Microempreendedores Individuais (MED),
Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) com sede nas faixas territoriais
definidas na referida legislação.
15.2. Não há empresas cadastradas no banco de dados da Câmara Municipal de Nova
Xavantina do ramo de atividade objeto desta contratação, o que inviabiliza, por orá, aplicação
prática das preferências territoriais previstas nos artigos 4º a 6º da Lei Complementar nº
21/2025.
15.3. Dessa forma a Administração dará tratamento preferencial às propostas apresentadas
por MEI, ME e EPP, desde que sejam tecnicamente compatíveis e economicamente
vantajosas para o interesse público, sendo assegurada a ampla participação de empresas de
qualquer porte e localidade, respeitando os princípios da competitividade, isonomia e da
proposta mais vantajosa para a Administração Públicay conforme determina a
legislação vigente.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. Poderá a Câmara revogar o presente, no todo ou em parte, por conveniência
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.
16.2. A Câmara poderá anular o presente, no todo ou em parte, sempre que acontecer
ilegalidade, de ofício ou por provocação, não gerando direito de indenização.
16.3. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara Municipal de Nova
Xavantina.
16.4. Cabe ressaltar que as prestações dos serviços ou entrega de material serão realizadas em
caráter precário não gerando vínculo empregatício entre o fornecedor e Administração
Pública, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação
direta.

Nova Xavantina- MT, 27 de Janeiro de 2025.

E LI AS Assinado de forma

BUENO DE CIR ELIAS

SOUZA:5 134 SOUZA:51349965120
Dados: 2026.01.27

9965120 13:46:28 -03'00'

Elias Bueno de Souza
Presidente
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ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA:
ENDEREÇO COMPLETO DA EMPRESA:
TELEFONE E E-MAIL PARA CONTATO:

PROPOSTA COMERCIAL

À Câmara Municipal de Nova Xavantina
Processo Administrativo de nº 003/2025
Dispensa de Licitação nº 003/2025

Objeto:
Proposta que faz a empresa ........ (razão social da empresa) ......, inscrito(a) no CNPJ sob o nº
ETA Ro, , sediado(a) na .....(endereço completo da cidade)...., a fim de concorrer na
Dispensa de Licitação nº 003/2025 da Câmara Municipal de Nova Xavantina para a
contratação supramencionada, de acordo com todas as especificações e condições do Termo
de Referência e seus Anexos.

ITEM | DESCRIÇÃO DO ITEM COD. DO MARCA/MODELO | UNIDADE | QTD. PREÇO TOTAL

(ESPECIFICAÇÃO) PRODUTO DE MEDIDA UNITÁRIO | PORITE!

ol Televisor - Cores, Led Crystal | 0009037056/] Samsung 98"Crystal UN ol
4k(3840x2160), 98 Polegadas, UHD 4K qualidade
Bivolt.
Garantia mínima de fábrica: 12 equivalente ou superior
(doze) meses

TOTAL R$
GLOBAL

1. Valor Total estimado: R$ (valor por extenso).
2. Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
3. Informamos, por oportuno, que nos preços apresentados acima já estão computados todas
as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação e sua perfeita execução;
4. Declaramos que cumpriremos todos os prazos estabelecidos no Termo de Referência e seus
Anexos.
5. Declaramos que esta proposta é Exequível, que possuímos plena capacidade de executar o
objeto nos valores acima mencionados e que, até que a Nota de Empenho seja recebida e
aceita, esta Proposta constituirá um compromisso de nossa parte.
6. Os dados da nossa empresa são:
a) Razão Social:
b) CNPJ (MF) nº: ;
c) Representante (s) legal (is) com poderes para assinar o contrato: ;
d) CPF: RG: - ;

O(66) 3438-2384 abPraça Três Poderes, CX Postal 31, CEP 78690-000



. Estado de Mato Grosso
CAMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA - MT

CNPJ 15.372.402/0001-94

e) Inscrição Estadual nº:
f) Endereço:
g) Fone: E-mail: ;
h) CEP: õ
i) Cidade: Estado:
j) Banco: Conta Corrente: Agência:

Local (nome da cidade), / / (Data)

Assinatura do Vendedor
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº XXX/2026
Processo de Contratação Direta por meio de Dispensa de Licitação de nº 003/2026

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE TELEVISOR - CORES, LED
CRYSTAL 4K DE 98 (NOVENTA E OITO) POLEGADAS, BIVOLT,
QUE CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA
XAVANTINA E A EMPRESA , PARA OS FINS QUE
ESPECIFICA:

Pelo presente instrumento contratual, a CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, Estado de Mato
Grosso, pessoa jurídica de direito público municipal, com sede administrativa à Rua José Rosalino, na Praça dos Três
Poderes s/nº, Centro, Nova Xavantina - MT, devidamente inscrita no CNPJ, sob o nº. 15.372.402/0001-94, neste ato

representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo Vereador Presidente o Sr. ELIAS BUENO DE SOUZA, brasileiro, Carteira
de Identidade nº. 789031, CPF nº 513.499.651-20 que doravante denominado, simplesmente de CONTRATANTE, e à

empresa, NOME DA EMPRESA, doravante denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ nº, estabelecida na cidade de,

representada neste ato pelo seu proprietário, NOME DO PROPRIETÁRIO , brasileiro, portador do CPF nº e do RG nº,,

residente e domiciliado na Rua, n.º, Bairro, Cidade/Estado, e perante as testemunhas a final firmadas, pactuam o presente

contrato, cuja celebração foi autorizada pelo Processo Administrativo de Compras e Serviços nº 003/2026, e que se regerá
pelo que dispõe a Lei Federal nº. 14.133, de Ol de abril de 2021, com as alterações posteriores, atendidas as cláusulas e
condições que se enunciam a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FINALIDADE
1.1. Aquisição de um Televisor — cores, Led Crystal 4k de 98 (noventa e oito) polegadas, bivolt, para suprir as necessidades
da Câmara Municipal de Nova Xavantina/MT.

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM COD. DO MARCA/MODELO UNIDADE DE QTD. PREÇO TOTAL PO

(ESPECIFICAÇÃO) PRODUTO MEDIDA UNITÁRIO ITEM

ol Televisor - Cores, Led Crystal 0009037056/1 Samsung 98"Crystal UHD UN ol

4k(3840x2160), 98 Polegadas, 4K qualidade equivalente
Bivolt.
Garantia mínima de fábrica: 12 ou superior
(doze) meses

TOTAL R$
GLOBAL

1.2. Essa aquisição é imprescindível, para garantir a modernização da infraestrutura tecnológica utilizada nas sessões
legislativas, reuniões ordinárias, extraordinárias, audiências públicas e demais atividades institucionais realizadas no plenário.

O equipamento será utilizado para a transmissão em tempo real das sessões, exibição de pautas, projetos de lei, relatórios,
pareceres, resultados de votações, bem como para a apresentação de conteúdos audiovisuais que auxiliem os vereadores,
servidores e o público presente na melhor compreensão dos temas debatidos.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E DA FORMA DE FORNECIMENTO DO SERVIÇO
2.1 O fornecimento do produto será conforme as necessidades da Câmara Municipal de Nova Xavantina, no qual

deverá ser entregue em até 15 (quinze) dias, contados da expedição da requisição de fomecimento.
2.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo

menos 10 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso

fortuito e força maior.
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2.3 O produto deverá ser entregue na sede da Câmara Municipal no seguinte endereço: Rua José Rosalino, S/N, na
Praça dos Três Poderes, Setor Xavantina, Nova Xavantina — MT, CEP 78690-000, sendo de segunda a quinta-feira das
12h00min ás 18h00min e ás sextas feiras das 07h00min ás 13h00min.

2.4 O produto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 7 dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato ou pelo responsável pelo atesto da liquidação, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

25 O produto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

2.6 O produto será recebido definitivamente no prazo de 8 dias, contados do recebimento provisório, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

DT Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

28 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. ,

29 O prazo de garantia do produto é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código

de Defesa do Consumidor) sem prejuízo da garantia mínima de fábrica de 12 (doze) meses.
2.10. A CONTRATADA se obriga a:
a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ariigos 12, 13 e 17 a A

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
b) Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação,
3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo contratante, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados,

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO

REAJUSTAMENTO DO PREÇO
3.1 O valor estimado para a aquisição do presente contrato é de R$ xxxxxxx.
3.2 O pagamento, no valor total de R$ xxxx, será realizado em parcela única no prazo máximo de 10 (dez) dias

úteis contados do recebimento definitivo do(s) equipamento(s) pelo COMPRADOR, mediante apresentação da nota fiscal

correspondente.
3.3 Os pagamentos serão realizados por ordem bancária por meio do Banco do Brasil através de transferência

bancaria da Conta Corrente xxx Agencia xxxx para a conta do contratado que tem como titular XXXXXX oú cheque nominal

à contratada, vedada qualquer antecipação de pagamento sem a correspondente prestação dos serviços.

3.4 Será considerado como inadimplemento o atraso superior de 30 (trinta) dias.
3.5 - No caso de atraso superior a trinta dias a contratante ficará obrigada a efetuar o pagamento com a atualização

monetária de 0,10% (dez centésimos por cento) ao dia entre data do adimplemento, observado o disposto no item 3.4, até a

data do efetivo pagamento, limitados estes acréscimos a 10% (dez por cento).
3.6 Os valores fixados neste contrato serão reajustados no ato do aditamento no caso de prorrogação do contrato.

3.7 O reajuste será efetuado com base no Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas — IGP-

M/FGV, acumulado no período dos últimos doze meses, de acordo com a Lei nº 9.069/95.

3.8 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão contratante, através do seu

fiscal de contrato, atestar a execução do objeto do contratado.
3.9 Para a realização dos pagamentos, o fornecedor deverá manter a regularidade fiscal, social e trabalhista

apresentada durante o processo de habilitação.
3.9.1 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
3.9.2 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário

favorecido previsto na referida Lei Complementar.
3.9.3 Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as seguintes

providências:
3.9.4 Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deve-se providenciar a sua

advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, o fornecedor regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa;
3.9.5 O prazo do item anterior poderá ser prorrogado uma vez por igual período, a critério da Administração,
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3.9.6 Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão dos contratos
em execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à contratada a ampla defesa;

3.9.7 Havendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize sua situação;

3.9.8 Somente por motivo de economicidade, segurança nac'onal ou outro interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do órgão ou entidade contratante, não será rescindido o
contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO PRAZO DE ENTREGA
4.1 O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura,

exclusivamente para fins de garantia, assistência técnica, responsabilidades contratuais e demais obrigações decorrentes da
aquisição.

4.2 O prazo para entrega do equipamento será de até 15 (quinze) dias, contados da assinatura do contrato.
4.3 - O presente contrato não poderá ser prorrogado, por se tratar de aquisição de bem com execução imediata, nos

termos da Lei nº 14.133/2021.
5. CLÁUSULA QUINTA - DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÃO AS DESPESAS
5.1 - A execução do presente contrato será custeada com os recursos próprios previstos no Orçamento Anual do

Município do Exercício de 2026 na seguinte dotação orçamentária:
01.031.0001.2003.4.4.90.52

6. CLÁUSULA SEXTA -— DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
6.1- DA CONTRATANTE
6.1.1 - Ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da contratada caso a mesma não cumpra o

estabelecido no presente contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021;
6.1.2 - Acompanhar o andamento do contrato e expedir instruções verbais ou escritas sobre a sua execução podendo

impugnar os serviços que estejam mal executados, os quais deverão ser refeitos, correndo as despesas oriundas destes
serviços por conta da contratada;

6.1.3 - Intervir no contrato ou interromper a sua execução nos casos e condições previstos na Lei nº 14.133/2021;
6.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos à contratada de acordo com as disposições do presente contrato;
6.1.5 - Denunciar as infrações cometidas pela contratada e aplicar-lhe as penalidades cabíveis nos termos da Lei nº

14.133/2021;
6.1.6 - Modificar ou rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos na Lei nº 14.133/2021;
6.2 -DA CONTRATADA
6.2.1 - O atraso no pagamento por prazo superior a 60 (sessenta) dias poderá ensejar a rescisão contratual, na forma

prevista na Lei nº 14.133/2021, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.2.2 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante

prévia e expressa autorização do Contratante.
6.2.3 - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa

ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo órgão interessado;

6.2.4 - Exigir da contratante o cumprimento da legislação, bem como das orientações emanadas por esta, visando o
sucesso da Administração Pública Municipal;

6.2.5 - Responsabilizar-se pela correção imediata dos problemas por ventura ocorridos por falhas xoVoCRIS pelos
serviços prestados,

6.2.6 - Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista ou
previdenciária e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratade para a execução dos
serviços do objeto do presente contrato;

6.2.7 - Atender a todas as exigências deste contrato e fomecer o objeto de forma adequada, assumindo
integralmente os ônus decorrentes do fornecimento em desacordo com as especificações contratuais.

6.2.8 - Será de responsabilidade da empresa vencedora todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre
aquisição, ou encargos sociais, inclusive despesas com pessoal, material, equipamentos, locomoção, passagens, diárias,
alimentação, estadia, frete, cargas e quaisquer outros custos similares advindos do serviço prestado ou entrega de material.

6.2.9 - Tratar com confidencialidade todas as informações e dados técnicos, administrativos e financeiros contidos
nos documentos da contratante, guardando sigilo perante terceiros;

6.2.10 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas do objeto do
presente instrumento, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, observado o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021.
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6.2.11 - Emitir a Nota Fiscal de fornecimento do objeto, discriminando em seu corpo as retenções tributárias
cabíveis, quando exigidas pela legislação vigente e pela CONTRATANTE.

6.2.12 - No fomecimento do objeto deste contrato, a CONTRATADA obriga-se a observar integralmente a
legislação aplicável, bem como as especificações técnicas e condições estabelecidas neste instrumento e no Termo de
Referência, responsabilizando-se por quaisquer danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes
de falha, vício ou fornecimento em desconformidade com o contratado.

6.2.13 - O equipamento fomecido deverá ser de boa qualidade, novo, e atender às especificações técnicas
estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência, bem como às normas técnicas aplicáveis.

6.2.14 - Não será admitido, em hipótese alguma, o fornecimento de equipamentos de má qualidade, garantindo
conformidade com os padrões de segurança e funcionamento.

6.2.15 - A contratada deverá fomecer todos os equipamentos de proteção individual e coletiva a todos os seus
funcionários;

6.2.16 - Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho previstas nas legislações pertinentes;
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS
7.1- As penalidades contratuais aplicáveis são:

a) Advertência verbal ou escrita;
b) Multas;
c) Declaração de inidoneidade e;
d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Título IV, Capítulo 1, da Lei nº

14.133/202], e alterações posteriores.
7.2 - A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, quando houver

descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas.
7.3 - As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes:

a) Moratória 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, ate o limite de 30 dias,

b) Compensatória 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial; até limite máximo de 30%
do valor do contrato; é

C) Suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com o Município
por prazo não superior a dois anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal,
Estadual ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação do infrator perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
7.4 - De qualquer sanção imposta a contratada poderá, no prazo máximo de cinco dias contados da intimação

do ato, oferecer recurso à contratante, devidamente fundamentado;
7.5 - Asmultas previstas nos itens anteriores são independentes e poderão ser aplicadas cumulativamente;
7.6 - A multa definida na alínea “a” do item 7.3, poderá ser descontada de imediato sobre o pagamento do

serviço;
8. CLÁUSULA OITAVA - DOS CASOS DE RESCISÃO
8.1 - Para a rescisão do presente contrato deve a parte que desejar rescindi-lo comunicar a outra com antecedência

de 30 (trinta) dias, de modo, que poderá ocorrer de forma:

a) Amigável — por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, desde que
haja conveniência técnica ou administrativa para a contratante.

b) Administrativa — por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados no art. 137
da Lei nº 14.133/21;

c) Judicial — nos termos da legislação processual;
8.2 - A contratada reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo

137 da Lei nº 14.133/21.
9. CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
9.1 - O presente contrato poderá ser alterado de acordo com o art. 124 da Lei nº 14.133/21, com as devidas

justificativas conforme a seguir:
9.1.1 - Unilateralmente pela Administração nos seguintes casos:
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a) - Quando houver modificação do objeto ou das suas especificações, para melhor
adequação técnica aos seus objetivos;

b) - Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo
ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;
9.1.2 - Por acordo das partes:

a) - Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes
mantidos o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a
correspondente contra prestação dos serviços;

9.2 - Outros casos previstos na Lei nº 14.133/21.
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS

OMISSOS
10.1 - Aplica-se a Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2022 com suas alterações posteriores, o Decreto Federal nº

1.070/94 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em especial aos seus casos omissos.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E

QUALIFICAÇÃO
11.1- A contratada deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação ou na assinatura do presente instrumento.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 - O presente instrumento está vinculado ao termo de referência da dispensa de licitação 003/2026, ficando

sujeito às determinações presentes no referido termo.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO DE ELEIÇÃO
13.1 - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Nova Xavantina (MT), para dirimir qualquer dúvida

oriunda deste Contrato.
E por estarem assim justos e acertados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na

presença de duas testemunhas.

Nova Xavantina - MT, em DIA de MÊS de ANO.

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA
ELIAS BUENO DE SOUSA

CONTRATADO(A)

TESTEMUNHAS:
ASS: CPF:
ASS: CPF:
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FUNDAMENTO LEGAL ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/2026
PROCESSO ADMISTRATIVO Nº003/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA - MT

FUNDAMENTO LEGAL: ART. Nº 75, INCISO IIDA LEI 14.133/2021

Câmara Municipal de Nova Xavantina-MT, através de sua Agente de Contratação (Portaria nº
578/2025), torna público que realizará a dispensa de licitação, regida pela Lei 14.133/2021 e suas
alterações, do tipo menor preço por item:

1.OBJETO:
1.1. O presente tem por objetivo a aquisição de um Televisor — cores, Led Crystal 4k de 98 (noventa e
oito) polegadas, bivolt, para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Nova Xavantina/MT,
conforme tabela abaixo.

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM CÓD. DO MARCA/MODELO | UNIDADE DE | QTD. PREÇO TOTAL
(ESPECIFICAÇÃO) PRODUTO MEDIDA UNITÁRIO POR

ITEM

ol Televisor - Cores, Led Crystal | 0009037056/1 Samsung 98"Crystal UN ol
4k(3840x2160), 98 Polegadas, UHD 4K qualidade
Bivolt. equivalente ou superior
Garantia mínima de fábrica: 12

| (doze) meses
| TOTAL R$|

GLOBAL

DIA 03/01/2026

HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF

(66) 3438-2384.
COMPRASCMNX(OGMAIL.COM ou WhatsApp

https://www.novaxavantina.mt.leg.br/
processolegislativo/compras-diretas

Informações detalhadas poderão ser obtidas à Rua Jose Rosalino, S/N, na Praça dos Três Poderes,
Setor Xavantina, CEP 78.690.000, Nova Xavantina-MT. Fone (66) 3438-2384, durante o horário
normal de expediente sendo, de segunda á quinta das 12:00 às 18:00 horas e sexta das 07:00 às 13:00
horas, junto a Agente de Contratação ou Comissão Permanente de Licitação, e ainda no site
https://wWww.novaxavantina mt leg .br/preocessolegislativo/compras-diretas, como também poderá ser
requerida através do e-mail: comprasemnx(Qgmail.com.

Nova Xavantina-MT, 27 de janeiro de 2026.

def
SorhaiaÁline Cesaria Brito

Agente de Contratação

D(66) 3438-2384 cOPraça Três Poderes, CX Postal 31, CEP 78690-000



27/01/2026, 14:13 DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/2026 - AQUISIÇÃO DE TELEVISOR 98 POLEGADAS — Câmara Municipal de Nova Xavanti...

sparência WhatsApp dos Vereadores

>»

Você está aqui: Página Inicial / Processo Legislativo / Contratações Diretas / DISPENSA DE LICITAÇÃO / DISPENSA
DE LICITAÇÃO 2026 / DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/2026 - AQUISIÇÃO DE TELEVISOR 98 POLEGADAS

Conheça a Câmara Municipal
Led

História — LICITAÇÃO

Estrutura Administrativa

ã
Funções e Definições DE.

e TELEVISOR 98
= -POLEGADAS
Clipping

por Sorhaia Aline Cesaria Brito —

modificação 27/01/2026 15h11

Calendário de Eventos TERMODE

Galeriánde Fotos por Sorhaia Aline Cesaria Brito —
última modificaçã
15h10

Galeria de Vídeos

Termo de Referencia
Galeria de Áudios assinado.pdf

https:/Www.novaxavantina.mt.leg.br/processo-legislativo/compras-diretas/dispensa-de-licitacao/dispensa-de-licitacao-2026/dispensa-de-licitacao-... 1/6



27/01/2026, 14:13

oProcesso Legislativo

ww Normas Jurídicas

DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/2026 - AQUISIÇÃO DE TELEVISOR 98 POLEGADAS — Câmara Municipal de Nova Xavanti...

por Sorhaia Aline Cesaria Brito —
última modificaçã

w Matérias Legislativas
15h11

w Sessões Plenárias

» Mesa Diretora

ww Parlamentares

w Comissões Permanentes

Relatórios Verba Indenizatoria

Contas Anuais de Governo

Contas Anuais d Governo

Requerimentos As Sessões Ordinárias ocorrem

Portarias
todas às quintas-feiras, a Parfim

das 19h00

Decretos

Pautas Acompanhe a sessão ao vivo

Pareceres-TCU
CLICANDO AQUI

Projeto de Lei Legislativo

Termos de Posse
«

Janeiro 2026

Termo de Homologação e Adjudicação

Calendário das Sessões

»

“Do Se Te Qu Qu Se Sa
28293031 1 2 3

Oficio Circular nº 001/2019
4 567 8 910
11 121314 15 16 17

Projetos Legislativo
18 19 2021 22 23 24
25 26 27 28 29 3031

Resoluções

EX NE
https://www. novaxavantina.mt.leg.br/processo-legislativo/compras-diretas/dispensa-de-licitacao/dispensa-de-licitacao-2026/dispensa-de-licitacao-. » o



ções Públicas a & Entrar

MR > Editais

Última atualização 27/01/2026

Local: Nova Xavantina/MT — Órgão: NOVA XAVANTINA CAMARA MUNICIPAL

Unidade compradora: 929982 - CAMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA

Modalidade da contratação: Dispensa — Amparo legal: Lei 14133/2021, Art. 75,11

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta — Modo de disputa: Não se aplica — Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

/Data dedivulgação no PNCP: 27/01/2026 Situação: Divulgada no PNCP. |
Id contratação PNCP: 15372402000194-1-000005/2026 — Fonte: Betha Sistemas

Objeto:

O presente tem por objetivo a aquisição de um Televisor - cores, Led Crystal 4k de 98 (noventa e oito) polegadas, bivolt, para
suprir as necessidades da Câmara Municipal de Nova Xavantina/MT, conforme tabela abaixo.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 16.459.52

Itens Arquivos Histórico

Número Descrição : Quantidade - Valor unitário estimado +

1 Televisor - Cores, Led Crystal 1 R$ 16.459,52

AK(3840x2160), 98 Polegadas, Bivolt.

Garantia mínima de fábrica: 12 (doze)
meses.

E: | de 1itens Página | 1º > < >

< Voltar

Exibir
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APL OMORO ,
Ultima atualização 27/01/2026

Local: Nova Xavantina/MT — Órgão: NOVA XAVANTINA CAMARA MUNICIPAL

Unidade compradora: 929982 - CAMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA

Modalidade da contratação: Dispensa — Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75,1

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta — Modo de disputa: Não se aplica — Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

| Data dedivulgação no PNCP: 27/01/2026 Situação: Divulgada no PNCP.
Id contratação PNCP: 15372402000194-1-000005/2026 Fonte: Betha Sistemas

Objeto:

O presente tem por objetivo a aquisição de um Televisor - cores, Led Crystal 4k de 98 (noventa e oito) polegadas, bivolt, para
suprir as necessidades da Câmara Municipal de Nova Xavantina/MT, conforme tabela abaixo.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 16,459.52

Itens Arquivos Histórico

Nome » Data/Hora de Inclusão ;

- Termo de Referencia assinado - 27/01/2026 - 14:05:13

27/01/2026 - 14:05:14

1-2 de 2 itens Página:
Lo)

|
Das vv

do Portal é
Lt homologaci:
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CAMARA MUNICIPAL DE JAURU
Orçamento Programa - Exercício de 2025 Anexo 17 - Demonstrativo da Dívida Flutuante Pág: 1

DEZEMBRO(31/12/2025)
ISOLADO: 2 - CAMARA MUNICIPAL DE JAURU

MOVIMENTO DO PERIODO
TITULOS SALDO ANTERIOR INSCRIÇÃO BAIXA TRANSF .RP NAO PROC. LIA SALDO P/ O PERIODO

INSCR BAIXA SEGUINTE
RESTOS A PAGAR - PROCESSADOS
EXERCÍCIO 2025 0,00 84,87 0,00 0,00 0,00 4,87
Sub-total 0,00 ss 0.00 0.00 0,00 as
RESTOS A PAGAR - NÃO PROCESSADOS
EXERCÍCIO 2025 0.00 67.115,16 0.00 0.00 0,00 67.115,16
Sub-total 0.00 67.115,16 0,00 0.00 0,00 67.115,16
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES
IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF (F) EX) 122.838,24 120.725,07 0.00 [X) 21132718S(F) 0,00 138745 122745 0.00 0.00 160,00
RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS (F) n.00 120.976,95 120.976,95 0.00 0.00 0.00
OUTROS CONSIGNATARIOS (F) EX) 2244481 2244481 0.00 0,00 0.00
RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS (F) n,00 80.879,95 80.879,95 0.00 0,00 0.00
CONTRIBUIÇÃO AO RGPS (F) 0,00 72.146,30 T2.146,30 0.00 0.00 0.00
Sub-total 0.00 120.673,80 41840053 000 0,00 227327
TOTAL 0.00 487.873,03 418.400,53 0.00 0,00 69.473,30

PEDRO FERREIRA DESOUZA RUTH CÂNDIDO PEREIRA VILMAR LOPES VIANA
PRESIDENTE CONTADORA 1º SECRETARIO
522.366.531-20 9607144019 571. 180.607

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA

PROCESSO ADMISTRATIVO Nº003/2026

FUNDAMENTO LEGAL ART. Nº 75, INCISO Il DA LEI 14.133/2021

Í AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026
FUNDAMENTO LEGAL: ART. Nº 75, INCISO IIDA LEI 14.133/2021

Câmara Municipal de Nova Xavantina-MT, através de sua Agente de Contratação (Portaria nº 578/2025), torna público que realizará a
dispensa de licitação, regida pela Lei 14.133/2021 e suas alterações, do tipo menor preço por item:
1.0BJETO:
1.1. O presente tem por objetivo a aquisição de um Televisor - cores, Led Crystal 4k de 98 (noventa e oito) polegadas, bivolt, para
suprir as necessidades da Câmara Municipal de Nova Xavantina/MT, conforme tabela abaixo.

Ã Ã CÓD. DO UNIDADE PREÇO | TOTALITEM) DESCRIÇÃO DO ITEM (ESPECIFICAÇÃO) | SÓD;DO, MARCA/MODELO DE SEOiDA QTO: URANO BOR

TELEVISOR - CORES, LED CRYSTAL E "01 jaK(3840X2160), 98 POLEGADAS, BIVOLT. — j0009037056/1) SESI e A valtnte ou Supérdr UN ol
Garantia mínima de fábrica: 12 (doze) meses

TOTAL ng
GLOBAL

[DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: — [DIA 03/01/2026 ]
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Ee Quarta-feira, 28 de Janeiro de 2026 + Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso * ANO XXI | Nº

4916

REFERÊNCIA DE HORÁRIO HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: |COMPRASCMNXGGMAIL.COM ou WhatsApp (66) 3438-2384.

https://Www.novaxavantina.mt.leg.br/
UNK |processolegisiativo/compras-diretas

Informações detalhadas poderão ser obtidas à Rua Jose Rosalino, S/N, na Praça dos Três Poderes, Setor Xavantina, CEP 78.690.000,
Nova Xavantina-MT. Fone (66) 3438-2384, durante o horário normal de expediente sendo, de segunda á quinta das 12:00 às 18:00
horas e sexta das 07:00 às 13:00 horas, junto a Agente de Contratação ou Comissão Permanente de Licitação, e ainda no site
https://wWww.novaxavantina.mt.leg.br/preocessolegislativo/compras-diretas, como também poderá ser requerida através do e-mail:
comprascmnxegmail.com.

Nova Xavantina-MT, 27 de janeiro de 2026.

Sorhaia Aline Cesaria Brito
Agente de Contratação

TERMO DE REFERÊNCIA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2026

PROCESSO ADMINSTRATIVO Nº 003/2026
FUNDAMENTO LEGAL: ART.Nº 75, INCISO Il DA LEI 14.133/2021

1. DO OBJETO:
1.1. O presente tem por objetivo a aquisição de um Televisor - cores, Led Crystal 4k de 98 (noventa e oito) polegadas, bivolt, para
suprir as necessidades da Câmara Municipal de Nova Xavantina/MT, conforme tabela abaixo.

; TOTAL
ITEM! — DESCRIÇÃO DO ITEM (ESPECIFICAÇÃO) | SODPO, MARCA/MODELO DEAD [QTD GNÉRIO FOR

TELEVISOR - CORES, LED CRYSTAL é es i
01 JaK(3840X2160), 98 POLEGADAS, BIVOLT. — j0009037056/1| SAMSYNa SS Crea o BS UN ol

Garantia mínima de fábrica: 12 (doze) meses
TOTAL RgGLOBAL

1.1. O objeto da licitação tem natureza de bem comum, uma vez que as especificações adotadas no presente Termo são reconhecidas
e usuais no mercado e indicam objetivamente os padrões de desempenho e qualidade dos itens que esta Administração pretende
adquirir, conforme Decreto nº 10.818, de 2021.
1.2. O prazo de vigência da contratação é para o exercício de 2026, contados da emissão da Nota de Empenho, na forma do artigo
105 da Lei nº 14.133/2021.

1.3. O código do produto faz referência ao código especificado no Radar de Compras Públicas do Tribunal de Contas do Estado de Mato
Grosso. Em caso de discordância existente entre as especificações apresentadas no código do TCE/MT e as especificações constantes
neste Termo de Referência, prevalecerão as últimas.

1.4. As quantidades previstas são estimadas, caso o objeto licitado seja inteiramente executado poderá ser prorrogado mediante
termo aditivo em comum acordo entre as partes.

1.5. A contratação vai ser realizada na medida das necessidades da Câmara Municipal, podendo ser alterado a quantidade prevista
neste procedimento. O valor do produto e da proposta será corrigido de acordo com os índices inflacionários em vigor da data da
efetiva contratação. .

1.6. A Câmara não fica obrigada em adquirir e/ou contratar no todo ou em parte o presente objeto em virtude do mesmo ser estimado.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 69, inciso XXIII, alínea “b', da Lei nº 14.133/2021).

2.1. Primeiramente, vale destacar que à aquisição é de extrema necessidade tendo em vista que o televisor de 98 (noventa e
oito) polegadas será destinado ao atendimento das necessidades do Plenário da Câmara Municipal e garantirá à modernização
da infraestrutura audiovisual utilizada durante as sessões legislativas ordinárias, extraordinárias e solenes, bem como em
audiências públicas, reuniões e demais eventos institucionais. Atualmente, o plenário demanda recursos tecnológicos que garantam
ampla visibilidade das informações exibidas, tais como projetos de lei, emendas, requerimentos, relatórios, votações eletrônicas,
apresentações técnicas e transmissões institucionais. Além disso, a aquisição do referido equipamento contribui para a moderni-
zação tecnológica do Poder Legislativo Municipal, alinhando-se aos princípios da eficiência, economicidade, publicidade e
transparência, uma vez que possibilita melhor acompanhamento das matérias em discussão, das deliberações e dos resultados das
votações, fortalecendo o controle social e o acesso à informação. Dessa forma, a aquisição do televisor de 98 polegadas revela-se
necessária, adequada e proporcional às atividades desenvolvidas no plenário da Câmara Municipal, atendendo ao interesse pú-

AMM-MT + https://amm.diariomunicipal.org 50 Assinado Digitalmente



ão Quarta-feira, 28 de Janeiro de 2026 * jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso + ANO XXI | Nº

4916

blico e às demandas operacionais do Legislativo, com vistas à melhoria da qualidade das sessões e ao fortalecimento da democracia
participativa.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO TODO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO
PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea 'c', e art. 40, $1º, inciso |, da Lei nº 14.133/2021).

3.1. A solução proposta consiste na aquisição, instalação e utilização de um televisor de 98 (noventa e oito) polegadas,
destinado ao Plenário da Câmara Municipal, com à finalidade de atender às demandas de exibição de conteúdos audiovisuais durante
as sessões legislativas, audiências públicas, reuniões institucionais e demais eventos oficiais.
No que diz respeito ao ciclo de vida de um televisor de 98 (noventa e oito) polegadas, é cediço que como qualquer produto, compre-
ende diversas fases, desde a sua fabricação até o seu descarte, sendo a durabilidade e a manutenção fatores cruciais. Nesse sentido
o ciclo de vida de uma TV de 98 polegadas 4K, geralmente equipada com tecnologias QLED ou Mini LED de ponta, situa-se tipicamente
entre 7 a 10 anos de uso frequente. Embora a tecnologia da tela possa durar mais de uma década, componentes internos e à atuali-
zação dos sistemas inteligentes (smart TV) costumam definir o tempo real de uso antes de uma substituição.

Quanto a especificação do produto, sugere-se a seguinte:
Tipo: Televisor LED, QLED, OLED ou tecnologia equivalente ou superior

Tamanho da tela: 98 (noventa e oito) polegadas

Resolução mínima: 4K Ultra HD (3840 x 2160 pixels)
Proporção da tela: 16:9
Brilho e contraste compatíveis com ambientes amplos e bem iluminados

Ângulo de visão amplo, adequado à visualização lateral
Conectividade mínima:

Entradas HDMI (mínimo de 3)
Entradas USB

Conectividade sem fio (Wi-Fi e/ou Bluetooth)

Compatibilidade com computadores, notebooks e sistemas de apresentação
Recursos de áudio integrados compatíveis com uso institucional (ou integração com sistema de som externo)
Possibilidade de fixação em suporte de parede ou estrutura apropriada (padrão VESA ou equivalente)
Tensão compatível com a rede elétrica local (bivolt automático ou confoime padrão adotado)
Acompanhado de controle remoto e cabos necessários para funcionamento
Garantia mínima de fábrica: 12 (doze) meses
Produto novo, sem uso anterior, de fabricação recente.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea “d', da Lei nº 14.133/2021)
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, por tratar-se de fomecimento de
pronta entrega.
4.3.1. O produto deverá ser novo, de primeiro uso, e acondicionados em embalagem original, lacrada, fazendo constar na embalagem
a descrição do material e incluindo: marca, modelo, dados do fabricante/ importador, código de referência, data de fabricação e vali-
dade ou garantia, de acordo com suas características, bem como o número de série e/ou lote do produto, aplicando-se no que couber.
4.3.2 Entende-se por novo o produto produzido com todos os componentes 100% (cem por cento) novos, inclusive a carcaça, trazendo
estampada a marca e tendo qualidade assegurada
pelo fabricante do produto, aplicando-se no que couber.
4.4 A CONTRATADA deverá adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto, no que couber.
4.4.1 O produto deve ser preferencialmente, acondicionado em embalaçem adequada, com o menor volume possível, que utilize ma-
teriais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, $1º, inciso Il, da Lei nº 14.133/2021).
5.1 O fornecimento será conforme as necessidades da Câmara Municipal de Nova Xavantina, no qual deverá ser entregue em até 15
(quinze) dias, contados da expedição da requisição de fornecimento.
5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 10 dias
de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3 O produto deverá ser entregue na sede da Câmara Municipal no seguinte endereço: Rua José Rosalino, S/N, na Praça dos Três
Poderes, Setor Xavantina, Nova Xavantina - MT, CEP 78690-000, sendo de segunda a quinta-feira das 12h00min ás 18h00min e ás
sextas feiras das 07h00min ás 13h00min.
5.4 O produto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 7 dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
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fiscalização do contrato ou pelo responsável pelo atesto da liquidação, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.5 O produto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.
5.6 O produto será recebido definitivamente no prazo de 8 dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade
e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
5.7 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como reali-
zada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
5.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a res-
ponsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
5.9 O prazo de garantia do produto é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumi-
dor) sem prejuízo da garantia mínima de fabrica de 12 (doze) meses.
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21)
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avançadas e as normas da Lei nº 14.133, de
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automati-
camente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 559).
6.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei
nº 14.133/2021, art. 117, caput).
6.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, $1º).
6.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que deman-
dar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14,133/2021, art. 117, 82º).
6.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei
nº 14,.133/2021, art. 119).

6.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do con-
trato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14,.133/2021,
art. 120).

6.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
do contrato (Lei nº 14,.133/2021, art. 121, caput).

6.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a res-
ponsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14,133/2021, art. 121, $1º);
6.10 Será de responsabilidade da empresa vencedora todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre aquisição, ou en-
cargos sociais, inclusive despesas com pessoal, material, equipamentos, locomoção, passagens, diárias, alimentação, estadia, frete,
cargas e quaisquer outros custos similares advindos do serviço prestado ou entrega de material.
6.11 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal forma-
lidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim, sendo preferencialmente por meio de correio eletrônico, com a
utilização de endereços de e-mail indicados nas datas de assinatura dos contratos ou equivalente.
6.12 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de ime-
diato.

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea 'g', da Lei nº 14,133/2021)
7.1. O pagamento ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da nota fiscal, através de ordem bancária,
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do
contratado.

7,3 Para a realização dos pagamentos, o fornecedor deverá manter a regularidade fiscal, social e trabalhista apresentada durante o
processo de habilitação.

7.4 Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as seguintes providências:
7.4.1 Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deve-se providenciar a sua advertência, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, o fornecedor regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa;
7,4,2 O prazo do item anterior poderá ser prorrogado uma vez por igual período, a critério da Administração;
7.4.3 Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão dos contratos em execução, nos
autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à contratada a ampla defesa;

AMM-MT + https://amm.diariomunicipal.org 52 Assinado Digitalmente

ABB



e Quarta-feira, 28 de Janeiro de 2026 + jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso * ANO XXI | Nº

4916

7.4.4 Havendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize sua situação;
7.4.5 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justifica-
do, em qualquer caso, pela máxima autoridade do órgão ou entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com
empresa ou profissional que estiver irregular.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea *h', da Lei nº 14.133/2021)
8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do
art. 75, inciso Il, da Lei nº 14.133/2021.

8.2 O critério de julgamento será o de menor preço por item, em atenção ao art. 33, inc. | da Lei nº 14.133/2021, desde que atenda as
exigências contidas neste Termo de Referência.
8.3 Previamente à celebração do contrato ou equivalente, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais
como:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União;
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União;
c) Cadastro de Empresas Inidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a Administração Pública do TCE-MT.
8.4 Para fins de contratação, deverão ser apresentados pelo licitante mais bem classificado, após julgamento das propostas, os se-
guintes documentos de habilitação fiscal, social e trabalhista:
8.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica- Cartão CNPJ;
8.4.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal- Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à
Dívida ativa da União; .
8.4.3 Certidão de Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do fornecedor;
8.4.4 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);
8.4.5 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;

8.4.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
8.4.7 Declaração que não tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por sub-
missão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste termo de referência.
8.4.8 Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência, quando aplicável, nos termos da legislação vigente.
8.5 O envio de propostas e lances ocorrerá, exclusivamente, pelo WhatsApp no número (66) 3438-2384, no e-mail com-
prascmnxegmail.com ou sua remessa em papel entregue na sede da Câmara Municipal no seguinte endereço: Rua José Rosalino, S/
N, na Praça dos Três Poderes, Setor Xavantina, Nova Xavantina - MT, CEP 78690-000, sendo de segunda a quinta-feira das 12h00min
ás 18h00min e ás sextas feiras das 07h00min ás 13h00min.
8.6 A proposta deverá ser preenchida conforme Anexo | deste Termo de Referência e Informar de maneira clara o valor unitário e
total de cada item, em moeda nacional, bem como a marca e os modelos ofertados.
8.7 A pessoa jurídica optante do Simples Nacional deve apresentar ao vrgão ou à entidade contratante declaração de acordo com o
modelo constante do Anexo IV da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012, na celebração do contrato e/ou equivalente.
9. O PRAZO PARA O ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO:
9.1 A presente dispensa de licitação ficará ABERTA POR UM PERIODO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, incluindo-se o dia da publicação
no site da câmara municipal (https://Www.novaxavantina.mt.leg.br) e na Associação Mato-grossense dos Municípios - AMM (https://di-
ariomunicipal.org/mt/amm/), e os respectivos documentos deverão ser protocolizados preferencialmente na sede da Câmara Municipal
de Nova Xavantina ou via WhatsApp no número (66) 3438-2384, bem como no e-mail: comprascmnx&egmail.com, fazendo referência
a DISPENSA.

9.2 A proposta de preço deverá ser apresentada, conforme modelo constante no anexo | deste termo e deverá ser encaminhada de
acordo com o item 9,1 do termo de referência.
10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO.
10.1. O valor médio estimado da contratação será de R$ 16.459,52 (dezesseis mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e cinquenta
e dois centavos), de acordo com os valores praticados no mercado considerando os preços obtidos através da pesquisa com forne-
cedores encontrados via internet e em lista telefônica por empresas localizadas em Nova Xavantina-MT, Água Boa/MT, e Barra do
Garças/MT, que atendiam o objeto demandado. Com base no que diz o Art.23 $ 1º Inciso IV da Lei 14.133/2021 a estimativa do valor
da contratação foi feita com a média aritmética dos preços obtidos, considerando este o valor de mercado do produto.
10.2. A contratação será realizada com a empresa habilitada que ofertar o menor valor, limitando-se ao valor máximo expresso no
item 10.1 deste termo.
10.3. O preço final deverá incluir todas as despesas referentes aos tributos, frete e demais encargos indispensáveis ao perfeito cum-
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primento das obrigações contratuais.

e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações contratuais.
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXIII, alínea “', da Lei nº 14.133/2021).
11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Anual da
Câmara Municipal de Nova Xavantina

11.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

01.031.0001.2003.4.4.90.52

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer as infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais
sejam:

12.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou
ao interesse coletivo;
12.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;
12.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
12.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica
ou a execução do contrato;
12.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
12.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
12.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsa-
bilidade civil e criminal, às sanções previstas na Lei 14,133/2021.
12.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penali-
dade mais grave (art. 156, 82º, da Lei);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 128:1.5..12.1.6
e 12.1.7 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $4º, da Lei);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 12.1.8, 12.1.9,
12.1.10, 12.1.11 e 12.1.12 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, fe 9, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, 55º, da Lei)
iv) Multa: (1) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de
30 (trinta) dias; (2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto ousobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial; até limite máximo de 30% do valor do contrato (Art. 156, 83º, Lei
14.133/2021).

12.3.1. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado à Contratante (art. 156, 89º)
12.3.2 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, $7º, Lei 14.133/
2021).

12.3.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação (art. 157, Lei 14.133/2021)
12.3.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela Contra-
tante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.156, $8º, Lei 14.133/2021).

12.3.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
12.3.6 A aplicação das sanções previstas nos incisos Ill e IV do item 12.2 requererá a instauração de processo de responsabilização,a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e in-
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timará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1. São obrigações da Contratante:

13.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referência e seus anexos;
13.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
13.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
13.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

13.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabe-
lecidos no presente Contrato; '
13.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
13.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Legislativa para adoção das medidas cabíveis quando do descum-
primento de obrigações pelo Contratado;
13.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, res-
salvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste;

13.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação
motivada por igual período;
13.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados;
14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

14.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência e em seus anexos, assumindo como exclu-
sivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas:

14.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

14.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
14,1.4, Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo contratante,
os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
14.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos da-
nos sofridos;
14.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equiva-
lentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
14.1.7. Comunicar a contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no
local da execução do objeto contratual;

14.1.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica
ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
14,.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas
para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
14.1.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
14.1.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua propos-
ta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,
Il, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
14.1,12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contra-
tante;
15. DA PARTICIPAÇÃO DOS LICITANTES
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15.1. Em consonância com a Lei Complementar Municipal nº 21/2025, a Administração reafirma seu compromisso com o desenvolvi-
mento econômico local e regional, priorizando, sempre que possível, a contratação de Microempreendedores Individuais (MEI), Micro-
empresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) com sede nas faixas territoriais definidas na referida legislação.

15.2. Não há empresas cadastradas no banco de dados da Câmara Municipal de Nova Xavantina do ramo de atividade objeto desta
contratação, o que inviabiliza, por ora, aplicação prática das preferências territoriais previstas nos artigos 4º a 6º da Lei Complementar
nº 21/2025.

15.3. Dessa forma a Administração dará tratamento preferencial às propostas apresentadas por MEI, ME e EPP, desde que sejam tec-
nicamente compatíveis e economicamente vantajosas para o interesse público, sendo assegurada a ampla participação de empresas
de qualquer porte e localidade, respeitando os princípios da competitividade, isonomia e da proposta mais vantajosa para a Adminis-
tração Pública, conforme determina a legislação vigente.
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. Poderá a Câmara revogar o presente, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de
fato superveniente, devidamente justificado.
16.2. A Câmara poderá anular o presente, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação, não
gerando direito de indenização.

16.3. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato superve-
niente e aceito pela Câmara Municipal de Nova Xavantina. .
16.4. Cabe ressaltar que as prestações dos serviços ou entrega de material serão realizadas em caráter precário não gerando vínculo
empregatício entre o fornecedor e Administração Pública, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinação direta.

Nova Xavantina- MT, 27 de Janeiro de 2025.

Elias Bueno de Souza
Presidente

ANEXO | - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA:
ENDEREÇO COMPLETO DA EMPRESA:
TELEFONE E E-MAIL PARA CONTATO:

PROPOSTA COMERCIAL
À Câmara Municipal de Nova Xavantina
Processo Administrativo de nº 003/2025
Dispensa de Licitação nº 003/2025
Objeto:

Proposta que faz a empresa ........(razão social da empresa) ...... , inscrito(a) no CNPJ) sob O Nº Luis ..., Sediado(a) na ..... (endereço
completo da cidade)...., a fim de concorrer na Dispensa de Licitação nº 003/2025 da Câmara Municipa! de Nova Xavantina para à
contratação supramencionada, de acordo com todas as especificações e condições do Termo de Referência e seus Anexos.

TOTAL| Ã CÓD. DO UNIDADE PREÇOITEM) — DESCRIÇÃO DO ITEM (ESPECIFICAÇÃO) | SÓD;DO, MARCA/MODELO DE MEDIDA [2TP- uniráRIo| POR
Í
| TELEVISOR - CORES, LED CRYSTAL ' ;1º! AaK(3840X2160), 98 POLEGADAS, BIVOLT. — j0009037056/1) SaS4na 58: Crystal UMD AK quali- UN ol

Garantia mínima de fábrica: 12 (doze) meses
ToTar TISGLOBAL

1. Valor Total estimado: R$ (valor por extenso).
2. Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
3. Informamos, por oportuno, que nos preços apresentados acima já estão computados todas
as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, tra-
balhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimentointegral do objeto da contratação e sua perfeita execução;
4. Declaramos que cumpriremos todos os prazos estabelecidos no Termo de Referência e seus Anexos.
5. Declaramos que esta proposta é Exequível, que possuímos plena capacidade de executar o objeto nos valores acima mencionados
e que, até que a Nota de Empenho seja recebida e aceita, esta Proposta constituirá um compromisso de nossa parte.
6. Os dados da nossa empresa são:
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a) Razão Social: :

b) CNPJ (MF) nº: ;

c) Representante (s) legal (is) com poderes para assinar o contrato: :

d) CPF: RG: 3 ;

e) Inscrição Estadual nº: ;

f) Endereço: 1

g) Fone: E-mail: ;

RS H

i) Cidade: Estado:

j) Banco: Conta Corrente: Agência: É

Local (nome da cidade), / / (Data)

Assinatura do Vendedor

ANEXO Il - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº XXX/2026

Processo de Contratação Direta por meio de Dispensa de Licitação de nº 003/2026
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE TELEVISOR - CORES, LED CRYSTAL 4K DE 98 (NOVENTA E OITO) POLEGADAS, BIVOLT, QUE
CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA E A EMPRESA » PARA OS FINS QUE ESPECIFICA:

Pelo presente instrumento contratual, a CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de
direito público municipal, com sede administrativa à Rua José Rosalino, na Praça dos Três Poderes s/nº, Centro, Nova Xavantina - MT,
devidamente inscrita no CNPJ, sob o nº. 15.372.402/0001-94, neste ato representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo Vereador
Presidente o Sr. ELIAS BUENO DE SOUZA, brasileiro, Carteira de Identidade nº. 789031, CPF nº 513.499.651-20 que doravante deno-
minado, simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa, NOME DA EMPRESA, doravante denominada CONTRATADA, inscrita no
CNP) nº, estabelecida na cidade de, representada neste ato pelo seu proprietário, NOME DO PROPRIETÁRIO , brasileiro, portador do
CPF nº e do RG nº,, residente e domiciliado na Rua, n.º, Bairro, Cidade/Estado, e perante as testemunhas a final firmadas, pactuam o
presente contrato, cuja celebração foi autorizada pelo Processo Administrativo de Compras e Serviços nº 003/2026, e que se regerá
pelo que dispõe a Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações posteriores, atendidas as cláusulas e condições
que se enunciam à seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FINALIDADE

1.1. Aquisição de um Televisor - cores, Led Crystal 4k de 98 (noventa e oito) polegadas, bivolt, para suprir as necessidades da Câmara
Municipal de Nova Xavantina/MT.

r E E TOTAL
lITEM — DESCRIÇÃO DO ITEM (ESPECIFICAÇÃO) OD: no. MARCA/MODELO De ADS [A0TD-| hão FOR| k
|
|” TELEVISOR - CORES, LED CRYSTAL ;| o -101 jakt3840X2160), 98 POLEGADAS, BIVOLT. — [0009037056/1| S9ESIDa AE Cesta! SS AN qual UN o1

Garantia mínima de fábrica: 12 (doze) meses
TOTAL ns(GLOBAL

1.2. Essa aquisição é imprescindível, para garantir a modernização da infraestrutura tecnológica utilizada nas sessões legislativas,
reuniões ordinárias, extraordinárias, audiências públicas e demais atividades institucionais realizadas no plenário. O equipamento será
utilizado para a transmissão em tempo real das sessões, exibição de pautas, projetos de lei, relatórios, pareceres, resultados de vo-
tações, bem como para a apresentação de conteúdos audiovisuais que auxiliem os vereadores, servidores e o público presente na
melhor compreensão dos temas debatidos.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E DA FORMA DE FORNECIMENTO DO SERVIÇO
2.1 O fornecimento do produto será conforme as necessidades da Câmara Municipal de Nova Xavantina, no qual deverá ser entregue
em até 15 (quinze) dias, contados da expedição da requisição de fornecimento.
2.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 10 dias
de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
2.3 O produto deverá ser entregue na sede da Câmara Municipal no seguinte endereço: Rua José Rosalino, S/N, na Praça dos Três
Poderes, Setor Xavantina, Nova Xavantina - MT, CEP 78690-000, sendo de segunda a quinta-feira das 12h00min ás 18h00min e ás
sextas feiras das 07h00min ás 13h00min.

2.4 O produto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 7 dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
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fiscalização do contrato ou pelo responsável pelo atesto da liquidação, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

2.5 O produto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

2.6 O produto será recebido definitivamente no prazo de 8 dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade
e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
2.7 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como rea-
lizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
2.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a res-
ponsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
2.9 O prazo de garantia do produto é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consu-
midor) sem prejuízo da garantia mínima de fábrica de 12 (doze) meses.

2.10. A CONTRATADA se obriga a:

a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

b) Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impos-
sibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo contratante, os
bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO

3.1 O valor estimado para a aquisição do presente contrato é de R$ xxxxxxx.
3.2 O pagamento, no valor total de R$ xxxx, será realizado em parcela única no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados do
recebimento definitivo do(s) equipamento(s) pelo COMPRADOR, mediante apresentação da nota fiscal correspondente.

3.3 Os pagamentos serão realizados por ordem bancária por meio do Banco do Brasil através de transferência bancaria da Conta Cor-
rente xxx Agencia xxxx para a conta do contratado que tem como titular XXXXXX ou cheque nominal à contratada, vedada qualquer
antecipação de pagamento sem a correspondente prestação dos serviços.
3.4 Será considerado como inadimplemento o atraso superior de 30 (trinta) dias.
3.5 - No caso de atraso superior a trinta dias a contratante ficará obrigada a efetuar o pagamento com a atualização monetária de
0,10% (dez centésimos por cento) ao dia entre data do adimplemento, observado o disposto no item 3.4, até a data do efetivo paga-
mento, limitados estes acréscimos a 10% (dez por cento).
3.6 Os valores fixados neste contrato serão reajustados no ato do aditamento no caso de prorrogação do contrato.
3.7 O reajuste será efetuado com base no Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas - IGP-M/FGV, acumulado no
período dos últimos doze meses, de acordo com a Lei nº 9.069/95.

3.8 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão contratante, através do seu fiscal de contrato,
atestar a execução do objeto do contratado.
3.9 Para a realização dos pagamentos, o fornecedor deverá manter a ragularidade fiscal, social e trabalhista apresentada durante o
processo de habilitação.

3.9.1 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
3.9.2 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a re-
tenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

3.9.3 Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as seguintes providências:
3.9.4 Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deve-se providenciar a sua advertência, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, o fornecedor regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa;
3.9.5 O prazo do item anterior poderá ser prorrogado uma vez por igual período, a critério da Administração;
3.9.6 Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão dos contratos em execução, nos
autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à contratada a ampla defesa;
3.9.7 Havendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize sua situação;
3.9.8 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justifi-
cado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do órgão ou entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com
empresa ou profissional que estiver irregular.
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4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO PRAZO DE ENTREGA

4.1 O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, exclusivamente para fins de
garantia, assistência técnica, responsabilidades contratuais e demais obrigações decorrentes da aquisição.

4.2 O prazo para entrega do equipamento será de até 15 (quinze) dias, contados da assinatura do contrato.

4,3 - O presente contrato não poderá ser prorrogado, por se tratar de aquisição de bem com execução imediata, nos termos da Lei nº
14.133/2021.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÃO AS DESPESAS

5.1 - A execução do presente contrato será custeada com os recursos próprios previstos no Orçamento Anual do Município do Exercício
de 2026 na seguinte dotação orçamentária:

01.031.0001.2003.4.4.90.52
6. CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
6.1- DA CONTRATANTE
6.1.1 - Ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no presente
contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021;

6.1.2 - Acompanhar o andamento do contrato e expedir instruções verbais ou escritas sobre a sua execução podendo impugnar os
serviços que estejam mal executados, os quais deverão ser refeitos, correndo as despesas oriundas destes serviços por conta da con-
tratada;

6.1.3 - Intervir no contrato ou interromper à sua execução nos casos e condições previstos na Lei nº 14.133/2021;

6.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos à contratada de acordo com as disposições do presente contrato;

6.1.5 - Denunciar as infrações cometidas pela contratada e aplicar-lhe as penalidades cabíveis nos termos da Lei nº 14.133/2021;

6.1.6 - Modificar ou rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos na Lei nº 14.133/2021;

6.2 - DA CONTRATADA

6.2.1 - O atraso no pagamento por prazo superior a 60 (sessenta) dias poderá ensejar a rescisão contratual, na forma prevista na Lei
nº 14.133/2021, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.2.2 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante

prévia e expressa autorização do Contratante.

6.2.3 - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na exe-
cução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

6.2.4 - Exigir da contratante o cumprimento da legislação, bem como das orientações emanadas por esta, visando o sucesso da Ad-
ministração Pública Municipal;

6.2.5 - Responsabilizar-se pela correção imediata dos problemas por ventura ocorridos por falhas provocadas pelos serviços prestados;

6.2.6 - Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista ou previdenciária e respectivos
ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços do objeto do presente contra-
to;

6.2.7 - Atender a todas as exigências deste contrato e fornecer o objeto de forma adequada, assumindo integralmente os ônus decor-
rentes do fornecimento em desacordo com as especificações contratuais.

6.2.8 - Será de responsabilidade da empresa vencedora todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre aquisição, ou en-
cargos sociais, inclusive despesas com pessoal, material, equipamentos, locomoção, passagens, diárias, alimentação, estadia, frete,
cargas e quaisquer outros custos similares advindos do serviço prestado ou entrega de material.

6.2.9 - Tratar com confidencialidade todas as informações e dados técnicos, administrativos e financeiros contidos nos documentos
da contratante, guardando sigilo perante terceiros;

6.2.10 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas do objeto do presente instrumento,
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/
2021.
6.2.11 - Emitir a Nota Fiscal de fornecimento do objeto, discriminando em seu corpo as retenções tributárias cabíveis, quando exigidas
pela legislação vigente e pela CONTRATANTE.

6.2.12 - No fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATADA obriga-se a observar integralmente a legislação aplicável, bem
como as especificações técnicas e condições estabelecidas neste instrumento e no Termo de Referência, responsabilizando-se por
quaisquer danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de falha, vício ou fornecimento em desconformi-
dade com o contratado.

6.2.13 - O equipamento fornecido deverá ser de boa qualidade, novo, e atender às especificações técnicas estabelecidas neste con-
trato e no Termo de Referência, bem como às normas técnicas aplicáveis.

6.2.14 - Não será admitido, em hipótese alguma, o fornecimento de equipamentos de má qualidade, garantindo conformidade com
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os padrões de segurança e funcionamento.

6.2.15 - A contratada deverá fornecer todos os equipamentos de proteção individual e coletiva a todos os seus funcionários;

6.2.16 - Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho previstas nas legislações pertinentes;

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS

7.1- As penalidades contratuais aplicáveis são:

a) Advertência verbal ou escrita;

b) Multas;

c) Declaração de inidoneidade e;

d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Título IV, Capítulo |, da Lei nº 14,.133/2021, e alterações posteriores.

7.2 - A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, quando houver descumprimento
de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas.

7.3 - As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes:

a) Moratória 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, ate o limite de 30 dias;

b) Compensatória 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto ou sobre o valor da
parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial; até limite máximo de 30% do valor do contrato;

c) Suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com o Município por prazo não superior a dois anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, enquanto per-
durarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do infrator perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

7.4 - De qualquer sanção imposta a contratada poderá, no prazo máximo de cinco dias contados da intimação do ato, oferecer recurso
à contratante, devidamente fundamentado;
7.5 - As multas previstas nos itens anteriores são independentes e poderão ser aplicadas cumulativamente;

7.6 - À multa definida na alínea “a” do item 7.3, poderá ser descontada de imediato sobre o pagamento do serviço;

8. CLÁUSULA OITAVA - DOS CASOS DE RESCISÃO

8.1 - Para a rescisão do presente contrato deve a parte que desejar rescindi-lo comunicar à outra com antecedência de 30 (trinta)
dias, de modo, que poderá ocorrer de forma:

a) Amigável - por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência técnica ou admi-
nistrativa para a contratante.

b) Administrativa - por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados no art. 137 da Lei nº 14.133/21;

ec) Judicial - nos termos da legislação processual;

8.2 - A contratada reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 137 da Lei nº 14.133/
21;

9. CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
9.1 - O presente contrato poderá ser alterado de acordo com o art. 124 da Lei nº 14.133/21, com as devidas justificativas conforme à
seguir:

9.1.1 - Unilateralmente pela Administração nos seguintes casos:

a) - Quando houver modificação do objeto ou das suas especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;

b) - Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos
limites permitidos por esta Lei;

9.1.2 - Por acordo das partes:

a) - Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes mantidos o valor
inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contra

prestação dos serviços;

9.2 - Outros casos previstos na Lei nº 14,133/21.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS

10.1 - Aplica-se a Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2022 com suas alterações posteriores, o Decreto Federal nº 1.070/94 e o Código
Civil Brasileiro ao presente contrato e em especial aos seus casos omissos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO
11.1 - A contratada deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação ou na assinatura do presente instrumento.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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12.1- O presente instrumento está vinculado ao termo de referência da dispensa de licitação 003/2026, ficando sujeito às determina-
ções presentes no referido termo.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO DE ELEIÇÃO

13.1 - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Nova Xavantina (MT), para dirimir qualquer dúvida oriunda deste Contrato.

E por estarem assim justos e acertados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas
testemunhas.

Nova Xavantina - MT, em DIA de MÊS de ANO.

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA

ELIAS BUENO DE SOUSA

CONTRATADO(A)

TESTEMUNHAS:

ASS: €Pm:

ASS: CPF:

CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO DO CÉU

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA DE
LICITAÇÃO 001 DE 2026

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 - PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO Nº 001/2026

Tendo em vista que o processo Licitatório da DISPENSA DE LI-
CITAÇÃO Nº 001/2026, transcorreu em todas as fases, consi-
derando que foram obedecidos os ditames da Legislação conti-
das na Lei Federal nº 14.133/21, Portaria nº 005/2024/CMSC e Re-
soluções de nº 002 e 003 de 2024/CMSC, e considerando tam-
bém a respectiva adjudicação, cujo o valor global é de 7.350,00
(sete mil trezentos e cinquenta reais), referente à CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO
DE LANCHES TIPO COFFEE BREAK, ALUSIVOS ÀS SESSÕES
ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS E SOLENES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SALTO DO CÉU - MT, EM CONFORMIDADE
COM O TERMO DE REFERÊNCIA, tendo como licitante vence-
dora a empresa: KATIA SAAR BATISTA, devidamente inscri-
ta no CNPJ/MF sob o nº 58.676.229/0001-20, estabelecida
à Rua/Av. 10º Avenida Getúlio Vargas, sem número, Bair-
ro Boa Esperança, CEP.: 78.270-000, Cidade Salto do Céu
- MT, representada neste ato por seu representante legal
Sra. KATIA SAAR BATISTA, portador (a) da Cédula de Iden-
tidade RG nº 15008-*** - SSP/MG e inscrito no CPF sob
o nº *H,416.391-*t, Assim, diante de todo o exposto e tudo
que consta dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/
2026 - DISPENSA PRESENCIAL Nº 001/2026, DECIDO PELA
RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA PRESENTE DISPENSA
DE LICITAÇÃO PARA QUE SURTA SEUS EFEITOS LEGAIS.

No mais, determino o Agente de Contratação e Equipe de Apoio
desta Câmara Municipal que tomem as providências necessárias
para efetivar a contratação do objeto do presente procedimento.

Salto do Céu- MT, 27 de JANEIRO de 2026.

CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO DO CÉU-MT

CNPJ : 15.023.062/0001-96

ALMERINDO CLARA PEREIRA

Presidente da Câmara
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA DE
LICITAÇÃO 002 DE 2026

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026 - PROCESSO ADMI-

NISTRATIVO Nº 002/2026

Tendo em vista que o processo Licitatório da DISPENSA DE LI-
CITAÇÃO Nº 002/2026, transcorreu em todas as fases, conside-
rando que foram obedecidos os ditames da Legislação contidas
na Lei Federal nº 14,.133/21, Portaria nº 005/2024/CMSC e Resolu-
ções de nº 002 e 003 de 2024/CMSC, e considerando também a
respectiva adjudicação, cujo o valor global é de 35.000,00 (trin-
ta e cinco mil reais), referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZAD, COM COMPROVADA CAPACIDADE TÉCNI-
CA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COMPILAÇÃO, CON-
SOLIDAÇÃO, ATUALIZAÇÃO, CATEGORIZAÇÃO, CLASSIFICA-
ÇÃO TEMÁTICA E ALIMENTAÇÃO DO SISTEMA OFICIAL DE
GESTÃO NORMATIVA DISPONIBILIZADA PELA CÂMARA MU-
NICIPAL DE SALTO DO CÉU, ABRANGENDO TODO O ACERVO
LEGISLATIVO MUNICIPAL PRODUZIDO ATÉ 04 DE DEZEM-
BRO DE 2026, EM CONFORMIDADE COM O TERMO DE RE-
FERÊNCIA, tendo como licitante vencedora a empresa: JOSIANE
SANTANA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, devida-
mente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 56.100.700/0001-02,
estabelecida à Rua 15 de Junho, nº 544, Jardim Santa Ro-
sa, CEP.: 78.285-000, Cidade de São José dos Quatro Mar-
cos - MT, representada neste ato por seu representante le-
gal Sra. JOSIANE DE PAULA SANTANA, portador (a) da Cé-
dula de Identidade RG nº **7811** SSP/MT e inscrito no
CPF sob o nº ***1,371.201-**., Assim, diante de todo o expos-
to e tudo que consta dos autos do PROCESSO ADMINISTRATI-
VO Nº 002/2026 - DISPENSA PRESENCIAL Nº 002/2026, DE-
CIDO PELA RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA PRESENTE
DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA QUE SURTA SEUS EFEITOS
LEGAIS.

No mais, determino o Agente de Contratação e Equipe de Apoio
desta Câmara Municipal que tomem as providências necessárias
para efetivar a contratação do objeto do presente procedimento.

Salto do Céu- MT, 27 de JANEIRO de 2026.

CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO DO CÉU-MT
CNP) : 15.023.062/0001-96

Assinado Digitalmente



Estado de Mato Grosso

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA - MT

CNPJ 15.372.402/0001-94

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins, que foram realizadas
tentativas/contato com as empresas: Eletromóveis (Água Boa/MT), Lojas
Gazin (Barra do Garças/MT e Nova Xavantina/MT) e Eletrokasa (Nova
Xavantina/MT) todas do ramo demandado neste processo afim de que
enviassem seus orçamentos e consequentemente participassem do processo
de dispensa de licitação n.º 003/2026, que tem como objetivo a aquisição de
um Televisor — cores, Led Crystal 4k de 98 (noventa e oito) polegadas, bivolt,
para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Nova Xavantina/MT.
No entanto, mesmo tentando contato, somente as empresas Eletromóveis e
Lojas Gazin, nos encaminharam seus orçamentos/propostas, uma vez que a
empresa Eletrokasa não possuia disponibilidade do produto objeto deste
processo.

Nova Xavantina/MT, 28 de Janeiro de 2026.

SORHAIA r: CESARIA BRITO
Agente de Contratação

Cc
Fi:SA A



Eletromoveis de Água Boa Lilian

Boatarde .

Tudo bem?
Aqui e a Lilian da Eletromoveis

Vou verificar .. ”

Jate dou um retorno , sas

+ (O bisteuna mensagem

15:33

& As mensagens é ligações são protegidas com à criptografia de ponta a ponta.
Somente às pessoas que fazem parte da conversa podem ler, ouvir e compartifizar

oconteúdo dessas conversas. Clique para saber mais.

Eletromoveis de Água Boa Lilian
fian Eletromoveis Água Boa

Coma comercial * Empresa cadastrada desde janeiro,
2026.
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3 Yanne Gazin Barra Do Garças

14/01/2026
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Boatarde

Tudo bem ..

ve s de 98 polegadas?

Vendemos sim deixa ve se tem no estoque 16:29

3057400

+ (9 Digteumarensagem

D Etiquetar conversa - o .- a

boa tarde
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& Gazin Eduardo D Etiquetarconversa = — [) - 1º À

seria somente com led mesmo, mas obrigada ,

Eu que agradeço!
Prescisando estou a disposição€s ..,,

14/01/2026

Boa tarde

Boatarde ...,

ÉTudo bem? ...,

Você

vendem Tvs de 98 polegadas?

tVendemos sim! 1832

Tem uma aqui 9

+ (9 Digite uma mensagem
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+55 66 9905-4688
v 1 último hoje às 1

Muito boa tarde, tudo bem? 1633
Como posso ajudar?

Vendemos sim ,.,

Posso sim 1643

643

» e

16:44

» s

16:44

+ (Q bigtevw

Átque neste aviso para carregar mensagens mais antiças do seu celular.

15/08/2025

14/01/2026

Ves vendem Tvs de 98 polegadas? 16344

NE poda me enviar orçamento? PA
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14/01/2026
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Estado de Mato Grosso
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA - MT

CNPJ 15.372.402/0001-94

TERMO DE RETIFICAÇÃO DO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
03/2026

Que se faz aos 28 (vinte e oito) dias do mês de janeiro do ano 2026, onde no
documento titulado “AVISO DE DISPENSA DE LICIT AÇÃO? publicado no Diário
Oficial da A MÓ M edição do dia 28 de janeiro de 2026, considerando a necessidade de
corrigir informação constante no corpo do texto, retifica-se o referido instrumento na
forma abaixo:

Onde se lê:
DIA 03/01/2026

SEGUNDA Á QUINTA DAS 12:00 ÀS 18:00
HORAS E SEXTA DAS 07:00 ÀS 13:00 HORAS.
HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF

COMPRASCMNX(OGMAIL.COM ou WhatsApp
(66) 3433-2384.

https://www.novaxavantina.mt.leg.br/processo-
legislativo/compras-diretas

DIA 04/02/2026

SEGUNDA Á QUINTA DAS 12:00 ÀS 18:00
HORAS E SEXTA DAS 07:00 ÀS 13:00 HORAS.
HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF

COMPRASCMNXOGMAIL.COM ou WhatsApp
(66) 3433-2384.

https://www.novaxavantina.mt.leg.br/processo-
legislativo/compras-diretas

D(66) 3438-2384 aDPraça Três Poderes, CX Postal 31, CEP 78690-000



Justificativa: A presente retificação visa corrigir erro material na data limite para
apresentação das propostas e documentação, não implicando em alteração de mérito,
conteúdo ou resultado do procedimento administrativo.
Fica retificada a data limite para apresentação de propostas e documentação, bem como
prorrogado o respectivo prazo, conforme nova data indicada neste aviso, mantendo-se
inalteradas as demais disposições.

RATIFICAÇÃO

Ratifico o “Aviso de Dispensa de licitação 03/2026” acima, tudo de conformidade com
os documentos que instruem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra
devidamente instruído. Publique.

Nova Xavantina-MT, 28 de Janeiro de 2026.

ELIAS Assinado de forma

BUENODE S&S
SOUZA:5 134 SOUZAS! 349965120

Dados: 2026.01.28
9965120 17:48:45 -03'00

Elias Bueno de Souza
Presidente

O(66) 3438-2384 ANPraça Três Poderes, CX Postal 31, CEP 78690-000



A > Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº
PlL.sS/2026
Ultima atualização 27/01/2026

Local: Nova Xavantina/MT — Órgão: NOVA XAVANTINA CAMARA MUNICIPAL

Unidade compradora: 929982 - CAMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA

Modalidade da contratação: Dispensa — Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, Il

1 Portal Nacional de Contratações Públicas a & Entrar

Data de divulgação no PNCP: 27/01/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 15372402000194-1-000005/2026 — Fonte: Betha Sistemas

Objeto:

O presente tem por objetivo a aquisição de um Televisor - cores, Led Crystal 4k de 98 (noventa e oito) polegadas, bivolt, para
suprir as necessidades da Câmara Municipal de Nova Xavantina/MT, conforme tabela abaixo.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 16.459.52

Itens Arquivos Histórico

Nome -

Termo de Referencia assinado

Aviso assinado

Termo de retificacao do aviso 1

Exibir

|
1-3de3itens

Data/Hora de Inclusão

27/01/2026 - 14:05:13

27/01/2026 - 14:05:14

28/01/2026 - 17.57:46



28/01/2026, 18:01 DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/2026 - AQUISIÇÃO DE TELEVISOR 98 POLEGADAS — Câmara Municipal de Nova Xavanti...

Ouvidoria Portal da Transparência WhatsApp dos Vereadores

STARR: : >»

Você está aqui: Página Inicial / Processo Legislativo / Contratações Diretas / DISPENSA DE LICITAÇÃO / DISPENSA
DE LICITAÇÃO 2026 / DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/2026 - AQUISIÇÃO DE TELEVISOR 98 POLEGADAS

a Câmara

SS ES DISPENSA DE
História LICITAÇÃO
Estrutura Administrativa 003/2026 -
Regimento Interno AQUISIÇ ÃO O
Funções e Definições DE

== TELEVISOR 98
——— POLEGADAS
Clipping

por Sorhaia Aline Cesaria Brito —

modificação 27/01/2026 15h11

Calendário de Eventos
TERMO DE

Eventos REFERÊNCIA

Galeria de Fotos por Sorhaia Aline Cesaria Brito —
última modificação 27/01/2026
15h10

Galeria de Vídeos
Termo de Referencia

Galeria de Áudios assinado.pdf

ABB
https://Wwww.novaxavantina.mt.leg.br/processo-legislativo/compras-diretas/dispensa-de-licitacao/dispensa-de-licitacao-2026/dispensa-de-licitacao-... — 1/6



28/01/2026, 18:01 DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/2026 - AQUISIÇÃO DE TELEVISOR 98 POLEGADAS — Câmara Municipal de Nova Xavanti...

AVISO DE DISPENSA

=» Normas Jurídicas por Sorhaia Aline Cesaria Brito —
última modificação 27/01/2026

+ Matérias Legislativas
15h11

» Sessões Plenárias
Aviso assinado.pdf

» Mesa Diretora
TERMO DE
RETIFICAÇÃO DO

=» Parlamentares
AVISO

> Comissões Permanentes
por Sorhaia Aline Cesaria Brito —
última modificação 28/01/2026
18h59

Relatórios Verba Indenizatoria Termo de retificação do

Contas Anuais de Governo aviso (1).pdf

Contas Anuais d Governo

Requerimentos | PÚBLICA

Portarias TRANSPARÊNCIA
Decretos

DIAMANTE
2025

Pautas
mca

Pareceres-TCU

Projeto de Lei Legislativo

Termos de Posse
As Sessões Ordinárias ocorrem
todas às quintas-feiras, a partir

Termo de Homologação e Adjudicação
das 19h00

Calendário das Sessões
Acompanhe a sessão ao vivo

Oficio Circular nº 001/2019 CLICANDO AQUI

Projetos Legislativo

Resoluções

https://Wwww.novaxavantina.mt.leg.br/processo-legislativo/compras-diretas/dispensa-de-licitacao/dispensa-de-licitacao-2026/dispensa-de-licitacao-... — 2/6



e Quinta-feira, 29 de Jáneiro de 2026 - Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso « ANO XXI | Nº

Que se faz aos 28 (vinte e oito) dias do mês de janeiro do ano 2026, onde no documento titulado “AVISO DE DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO” publicado no Diário Oficial da A.M.M edição do dia 28 de janeiro de 2026, considerando a necessidade de corrigir informação
constante no corpo do texto, retifica-se o referido instrumento na forma abaixo:

Onde se lê:

DOCUMENTAÇÃO:
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DIA 03/01/2026

REFERÊNCIA DE HORÁRIO SEGUNDA Á QUINTA DAS 12:00 ÀS 18:00 HORAS E SEXTA DAS 07:00 ÀS 13:00 HO-
RAS. HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF

E DOCUMENTAÇÃO:
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS COMPRASCMNXGGMAIL.COM ou WhatsApp (66) 3438-2384.
LINK https://www.novaxavantina.mt.leg.br/processo-legislativo/compras-diretas

Se lê:

RD MENTAÇÃO: APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E) DIA 04/02/2026

REFERÊNCIA DE HORÁRIO SEGUNDA À QUINTA DAS 12:00 ÀS 18:00 HORAS E SEXTA DAS 07:00 ÀS 13:00 HO-
RAS. HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF

E DOCUMENTA:
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS 'COMPRASCMNXGGMAIL.COM ou WhatsApp (66) 3438-2384.

LINK https://www.novaxavantina.mt.leg.br/processo-legislativo/compras-diretas

Justificativa: A presente retificação visa corrigir erro material na data limite para apresentação das propostas e documentação, não
implicando em alteração de mérito, conteúdo ou resultado do procedimento administrativo.

Fica retificada a data limite para apresentação de propostas e documentação, bem como prorrogado o respectivo prazo, conforme
nova data indicada neste aviso, mantendo-se inalteradas as demais disposições.

RATIFICAÇÃO

Ratifico o “Aviso de Dispensa de licitação 03/2026” acima, tudo de conformidade com os documentos que instruem o respectivo
processo, uma vez que o mesmo se encontra devidamente instruído. Publique.

Nova Xavantina-MT, 28 de Janeiro de 2026.

Elias Bueno de Souza
Presidente

AVISO DISPENSA 004/2026

DISPENSA DE LICITAÇÃO 004/2026

FUNDAMENTO LEGAL ART. Nº 75, INCISO Il DA LEI 14.133/2021

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO <A

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2026

FUNDAMENTO LEGAL: ART. Nº 75, INCISO Il DA LEI 14.133/2021

Câmara Municipal de Nova Xavantina-MT, através de sua Agente de Contratação (Portaria nº 578/2025), torna público que realizará a
dispensa de licitação, regida pela Lei 14.133/2021e suas alterações, do tipo menor preço global para:

1. OBJETO:
1.1. Contratação de empresa especializada em serviços de instalação e remoção de divisória e manutenção de forro em gesso carto-
nado, inclusos os serviços de mão de obra e material, destinados ao atendimento das necessidades manutenção e reparos do prédio
da Câmara Municipal de Nova Xavantina - MT, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

12:

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM (ESPECIFICAÇÃO) PRODUTO | MODELO | CREA TE A AA
1 |Serviços de Instalação, FR e reparo de divisória (paredes) em car- qoBdD 6 Não se Me 18,015 :

tonado, incluso material e mão de obra. 1074 aplica (M2)
2 jServiços de Manutenção e reparos corretiva de forro em gesso. Incluso| 308214-8/ Não se Me 76,66

material e mão de obra. 1074 aplica (IM?)
TOTAL GLO-|ngL. BAL

IDATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTASE OCUMENTEÇÃO. ç DIA 04/02/2026
SEGUNDA INTA DAS 12:00 ÀS 18:00 HORAS E SEXTA DAS 07:00 ÀS 13:00

REFERÊNCIA DE;:HORÁRIO HORAS. HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF

AMM-MT + https://amm.diariomunicipal.org 36 Assinado Digitalmente



OLMI INFORMÁTICA
OLMI INFORMÁTICA LTDA

CNPJ-00.789.321/0001-17 INCR. EST. - 13.341.049-8
AV. MATO GROSSO 92N FONES - 66 - 3566-1240

OLMI Email: oimieletroGgmail.com JUINA-MT Cep:78.320-000

PROPOSTA

EDITAL DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2026
DESTINO: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA — MT

Licitante: OLMI INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 00.789.321/0001-17
Fone/Fax: (66) 3566-1240
E-mail: olmieletroO gmail.com
Endereço: AVENIDA MATO GROSSO, 92N, CENTRO, JUÍNA — MT
CEP: 78.320-000
Banco: BANCO DO BRASIL
Conta Corrente: 30.383-6 ] Agência: 2226-8

PROPOSTA DE PREÇO ESCRITA

ã MARCA / VALOR
ITEM | QTD UND ESPECIFICAÇÕES DOS BENS MODELO UNITÁRIO TOTAL

Televisor - Cores, led Crystal 4k(3840x2160), 98 SAMSUNG
3 1 UND | Polegadas, Bivolt. Garantia mínima de fábrica: 12 (doze) | Crystal UHD 4K R$ 19.000,00 R$ 19.000,00

meses 98DU9000
TOTAL GERAL DO LOTE: R$ 19.000,00

Declaramos que nos preços propostos no presente documento estão inclusas todas as despesas, tais como impostos, taxas, transporte, entrega, lucro e
demais custos diretos e indiretos, não cabendo quaisquer alegações posteriores de omissão de custos na proposta, bem como pleitos adicionais, sendo
o objeto do Edital entregue sem acréscimos de valores.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 19.000,00 (DEZENOVE MIL REAIS)
VALIDADE DA PROPOSTA: CONFORME EDITAL EM PRAZOS ESTIPULADOS
GARANTIA: CONFORME EDITAL EM PRAZOS ESTIPULADOS
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL EM PRAZOS ESTIPULADOS

ANDREY Assinado de forma

RICARDO EAADO o
IORIS:90791010 DA oa 05 0a Juína, 3 de fevereiro de 2026
104 15:05:19 -04'00'

Andrey Ricardo loris r 00.789.321/0001-17

A oe OLM! INFORMÁTICA LTDA EPP
CNP: 00.789.321/0001-17 — Av. Mato Grosso,Nº 92N Lote RT 1C

Sócio — Proprietário Módulo 02 CEP' 78.320-000
JUÍNA - MT

FI:



9agm BUU dig JU
CnRg: 1.941. 490/0124 -490

8 Yame Gazin Barra Do Garças o. fe

12254

Olá boa tarde ..,, EEE

São dois modelos diferentes 1326

Uma é tc! outra Samsung , 346

Preços diferentes

Ah ta entendi, como no edital do processo de dispensa para fins de julgamento e finalização do processo é
considerado o menor preço, nós iremos considerar à sua proposta como a do produto de menor valor certo?

13304

Ah ta entendi, como no edital do processo de dispensa para fins de julgamento e finalização do processo é considerado o
menor preço, nós iremos considerar à sua proposta como a do produto de menor valor certo?í

Tudo bem

Vou falar c responsável...

Hoje

nR52K7

+ (9 boteuma mensagem ç



gazm Novo Xana

CNPJ 3FF,94Ul.490/0342-41
o +55 66 9905-4688 D- AQ:

Muito boa tarde, tudo bem? .

Como posso ajudar? és 1417

06/02/2026

& teraDo 26 MA TO LIAASO.
moctE ADORA GIRA DO ESTADO.
SECRETARIA DO ISTADO DO FALINDA.

CTATIAO PONATI A CON EFEITOS DE NEGATIVA DE DENTOA ATLANTA À
RERITOS ORINL YARIOA E SÃO TREM TARIOA ENTADUAN GARIDOS PEL 4 :BOTAO L FILA DES : OoTETRAUESTARIA,

CASES mena É : é

+ (e) Digite uma mensagem +



gazim Nova Xavaniima,
CNPJ 44.94! 490/02342-42

+55 66 8157-4193 o .- a1”

1 página » POF + 91 KB

151
Segue em anexo as mesmas ..,,

O nosso CNPJ e o da Matriz e cada loja tem uma raiz desse CNPJ macro .. nn

— Tem apenas 1 loja que está com algumas irregularidades porem já está sendo dada a tratativa e por isso a certidão
estadual está posítiva com efeito de negativo 1513

- A Encaminhado

(4) D en:
Mas todos os CNPJ estão vinculados ..,,

O macro e 09 77.941.400/ 1528

E os raiz no caso da nossa loja e 0 77,941.490/0342-11 15290

A certidão é válida para todas que estão vinculados ,..,

No caso tem validade para nossa filial também .. ..
e PULKADORIA IRAÍ IO ANT AO:

NGUELARINDE INTADO 06 FZ
Trash GTA CRM CENITS SM A VIVA DE STS Bar

TONI TRACTARIOR E NAG TRINSIANMIS PATA AN CATANDOR E
ESDUIA GGEMAL DO STAGE PELA SAUHETARÃA 0E ESTADO DO É

SAMHÓO CON NAS EM PONIDIDS SA TIBIA ANA SÃO NM RÁ
A POE DG ESTADO DE MATO CABO

1205 NEAR INDUSTRIA E COMERCIO DE

+ (O digteuma mensagem



de

+ E bone umamensagem

Qazgm ovos Xamandrrou
CNPT F4:GUL. 490/0242 LL

oa

” " e |

E os raiz no caso da nossa loja e 077.941.490/0342-11 ..., o 10/02/2026 |

A certidão é válida para todas que estão vinculados

No caso tem validade para nossa filial também 152

EA | PROC URASCAIA GE BI BNTASO
SNCRETANIA 15 SST ADO DE SAIS,

NomAO FG A COM POETA 66 NATIVA DM SORT a A74

axtmiO voNA HA 9 NS TR Tás E SO AR TÁRA
AMGEDGASTADO DESA TO GRUSAS :E o

Ela tem valor para todas as filias da
mesma raiz



Qazra Nava Xamontina

Cm 43941 490/0342 -12
+55 66 9905-4688oe”. o. a

- — Confirme para mim por favor o número do CNPJ de vcs? 124

77491490034211 ..,., OQ

: : ETA ReS eral nuéiido: 2104

+ Encaminhada
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11/02/2026
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DD é
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(O) Eleiromdveis

ORÇAMENTO

CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA

Água Boa, 23 de FEVEREIRO de 2026

PRODUTO QTDE VALORUN VALOR TOTAL
TV QLED 100 HISENSE 100Q7QG ol 16455,00 16455,00

TOTAL R$ 16455,00

VENDEDORA LILIAN TRINDADE 66 99922 9613/64 99208 50,
DI DOMENICO DIEHL E CIA LTDA - ELETROMOVEIS ÁGUA BOA

01.725.720 0003-493



Estado de Mato Grosso
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA - MT

CNPJ 15.372.402/0001-94

DESPACHO - Retificação do Termo de Referência

Interessado: Câmara Municipal de Nova Xavantina — MT
Assunto: Retificação do Termo de Referência — Estimativa de Preços
Processo: 003/2026

Trata-se de procedimento de Dispensa de Licitação destinado à contratação de
a aquisição de um Televisor — cores, Led Crystal 4k de 98 (noventa e oito). polegadas,
bivolt, para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Nova Xavantina/MT.

Após a análise da documentação apresentada pelas empresas GAZIN
COMÉRCIO DE IMÓVEIS E ELTRODOMÉSTICOS S.A (Filial 118 Barra do Garças-
MT e Filial 341 — Nova Xavantina-MT) classificadas provisoriamente como
vencedoras, verificou-se que ambas restaram inabilitadas, tendo em vista a
apresentação de documentação irregular, em desconformidade com as exigências
previstas no instrumento convocatório. A vista disso, foi concedido prazo de 10 dias
úteis para que fosse regularizada a documentação, no entanto, o prazo transcorreu
sem que as empresas apresentassem a documentação regular necessária,
permanecendo as empresas inabilitadas.

No que se refere às demais empresas participantes, qual sejam, DI
DIDOMENICO DIEHL E CIA LTDA e OLMI INFORMÁTICA LTDA, constatou-se que
as propostas apresentadas possuíam valores superiores ao estimado pela
Administração, conforme item 10 do Termo de Referência.

Diante disso, visando prestigiar os princípios da economicidade, da
competitividade e da busca da proposta mais vantajosa, entramos em contato com as
referidas empresas, oportunizando a possibilidade de adequação dos valores
ofertados ao montante estimado.

Em resposta:

« A empresa OLMI INFORMÁTICA LTDA informou não possuir condições de
adequar sua proposta ao valor estimado;

* A empresa DI DIDOMENICO DIEHL E CIA LTDA apresentou nova proposta,
entretanto ofertando produto diverso do especificado no Termo de Referência,
com características em desacordo com o objeto pretendido. Ressalte-se que
foi solicitada Televisor — cores, Led Crystal 4k de 98 (noventa e oito)
polegadas, tendo sido apresentada proposta para Televisor — QLed de 100
(cem) polegadas, com especificações distintas das exigidas, o que inviabiliza

FI:



Estado de Mato Grosso
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA - MT

CNPJ 15.372.402/0001-94

sua aceitação, por afrontar as disposições do Termo de Referência e
comprometer a padronização e a vinculação ao instrumento convocatório.

Diante desse cenário, verifica-se a impossibilidade de contratação nos termos
do valor inicialmente estimado, evidenciando-se que o preço referencial fixado na fase
preparatória pode não refletir adequadamente a atual realidade de mercado,
especialmente considerando variações decorrentes de custos logísticos, frete,
transporte e oscilações comerciais.

Considerando que a estimativa de preços constitui parâmetro referencial sujeito
à revisão quando demonstrada sua defasagem, e visando resguardar os princípios da
legalidade, isonomia, motivação e seleção da proposta mais vantajosa, propõe-se:

1. Arevisão do valor estimado da coritratação para aferição da compatibilidade
dos valores atualmente praticados no mercado local e regional;

2. A retificação do item 10 do Termo de Referência, para atualização do valor
estimado da contratação;

3. Areabertura de prazo para apresentação de novas propostas, assegurando
ampla competitividade.

Encaminha-se este despacho para ciência e aprovação da autoridade
competente, solicitando autorização para atualização formal do Termo de Referência,
nos termos acima propostos.

Nova Xavantina — MT, 06 de Março de 2026

Ea
Sorhaiá Vó e Cesaria Brito

Agente de Contratação



Estado de Mato Grosso
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA - MT

CNPJ 15.372.402/0001-94

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ENVIO DE PROPOSTA

DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/2026

ART. 75, INCISO II, 83º DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

Considerando que o presente procedimento de dispensa de licitação, instaurado com

fundamento no art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, que visa à aquisição de um Televisor —

cores, Led Crystal 4k de 98 (noventa e oito) polegadas, bivolt, para suprir as necessidades da

Câmara Municipal de Nova Xavantina/MT, com valor inicialmente estimado de R$ 16.459,52

(dezesseis mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e dois centavos);

Considerando que, até o presente momento, foi recebida propostas, cujo valor

apresentado supera o estimado, revelando-se, portanto, economicamente desfavorável para a

Administração;

Considerando a necessidade de ampliar a concorrência e buscar condições mais

favoráveis para a contratação, em respeito aos princípios da economicidade e eficiência,

previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021;

DETERMINO a prorrogação do prazo para envio de propostas por mais 05 (cinco)

dias úteis, incluído o dia da publicação no site da câmara municipal

(https://www.novaxavantina.mt.leg.br) e na Associação Mato-grossense dos Municípios —

AMM (https://diariomunicipal.org/mt/amm/). A manifestação de interesse e orçamentos pode

ser enviada para o Email: comprascmnx(Q gmail.com ou pelo whatsapp (66) 3438-2384 até o

dia 17/03/2026 as 23:59h.

Informações detalhadas poderão ser obtidas na sede da Câmara Municipal, ou pelo

WhatsApp (66) 3438-2384, durante o horário normal de expediente sendo, de segunda a quinta

das 12:00 às 18:00 horas e sexta das 07:00 às 13:00 horas, e ainda no site:

https://Wwww.novaxavantina.mt.leg.br/processolegislativo/compras-diretas,

Nova Xavantina — MT, 10 de Março de 2026.

”V
Sorhaia AIHÉ Cesaria Brito

Agente de Contratação



OLM!I INFORMÁTICA
OLMI INFORMÁTICA LTDA

— CNPJ-00.789.321/0001-17 INCR. EST. - 13341049-8

OL MAI AV. MATO GROSSO 92N FONES - 66 - 3566-1240
Email: olImieletroGamail.com JUINA-MT Cep: 78.320-000

A
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA — MT

ORÇAMENTO

Televisor - Cores, Led Crystal 4k(3840x2160),
1 1 /98 Polegadas, Bivolt. Garantia mínima dei SAMSUNG | R$26.000,00 | R$ 26.000,00

fábrica: 12 (doze) meses

Validade da proposta 30 dias.
Prazo de entrega 30 dias.
Prazo de pagamento 30 dias.

ANDREY Assinado de forma JUINA — MT, 6 de março de 2026

digital por ANDREY
RICARDO RICARDO
IORIS:90791 IORIS:90791010104

Dados: .03.
010104 ETRSAETOO

Andrey Ricardo lori
CPF. 907.910 101-04 r 00.789 .321/0001-17 7-
RG: 1210787-5 SJ/MT LTDA EPP

CNPJ: 00.789.321/0001-17 OLMIUINFORMÁTICA RTIC
Sócio — Proprietário Mato Grosso, Nº 92!

” Mmóduto 02 CEP' 78.320-000 |



(o) Eleiromóveis

ORÇAMENTO

CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA

Água Boa, 09 de Março de 2026

PRODUTO QTDE VALORUN VALORTOTAL

TV LED 4K 98 SAMSUNG UN98DU9000 ol 18990,00º 18990,00

TOTAL R$ R$ 18990,00

VENDEDORA LILIAN TRINDADE 66 99922 9613/64 99208 5015
DI DOMENICO DIEHL E CIA LTDA - ELETROMOVEIS AGUA BOA

01.725.720 0003-493

Avenida Rio Grande do Sul Avenida Norberto Schwantes Avenida Central
nº 94, centro nº 160, centro nº 1070, setor B
Canarana-MT Água Boa-MT Querência-MT
(66) 3478-1126 (66) 3468-1252 (66) 3529-1544



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 23/03/2026 13:47:26

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: DI DOMENICO DIEHL & CIA LTDA
CNPJ: 01.725.720/0003-49

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



23/03/2026, 13:50 about:blank

” REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

REA A AAA COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | 257 aaa1.725. a 28/11/1A 720/0003-49 CADASTRAL 8/11/1994

NOME EMPRESARIAL
DI DOMENICO DIEHL & CIA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
ELETROMOVEIS AGUA BOA DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
AV NORBERTO SCHWANTES 160 a

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
78.635-000 CENTRO AGUA BOA MT

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
FINANCEIROGELETROMOVEIS.COM.BR (66) 4681-919

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
au

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 01/07/2001

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALcer mca

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/03/2026 às 13:48:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank

Fl:
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23/03/2026, 13:51 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  01.725.720/0003-49
Razãpão DI DOMENICO DIEHL & CIA LTDASocial:
Endereço: — AVE NORBERTO SCHWANTES 160 / CENTRO / AGUA BOA / MT / 78635-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/03/2026 a 04/04/2026

Certificação Número: 2026030609560108215064

Informação obtida em 23/03/2026 13:49:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada aàa verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWW.Caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrí/pages/consultaEmpregador.jsf 1



ESTADO DE MATO GROSSO
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CPEND Nº 0062144471

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À
SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO
Data da emissão: 23/03/2026 Hora da emissão: 12:49:25

Nome/denominação do sujeito passivo: DI DOMENICO DIEHL & CIA LTDA
CNPJ: 01.725.720/0003-49

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da
CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de
dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, conforme parâmetros constantes no Anexo
I da Portaria Conjunta nº 008/2018-PGE/SEFAZ, relativamente ao sujeito passivo acima indicado, bem como da sua
matriz e filiais, até a data e hora em epígrafe, constatamos a(s) ocorrência(s) adiante descrita(s).
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.
OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou
integrado ao sistema da CND e da Dívida Ativa do Estado.

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

QUANTO AO SUJEITO PASSIVO, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE
DÉBITOS, COM PAGAMENTO EM DIA E A DÉBITOS SUSPENSOS:
13.158.549-5 - DI DOMENICO DIEHL & CIA LTDA

QUANTO À MATRIZ E FILIAIS DO SUJEITO PASSIVO, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE
PARCELAMENTO DE DÉBITOS, COM PAGAMENTO EM DIA E A DÉBITOS SUSPENSOS:
13.687.690-0 - DI DOMENICO DIEHL & CIA LTDA - Pessoa com o mesmo radical CNPJ do requerente com
débito suspenso no sistema de Conta Corrente Fiscal
13.029.941-3 - DI DOMENICO DIEHL & CIA LTDA - Pessoa com o mesmo radical CNPJ do requerente com
débito suspenso no sistema de Conta Corrente Fiscal

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

Não constatada ressalva.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou
WwwWwW.pge.mt.gov.br

Certidao válida até: 21/05/2026.
Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, mediante requerimento do



ESTADO DE MATO GROSSO
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CPEND Nº 0062144471

interessado

Número de Autenticação: TT9IBMLU2T9BB92B7



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DI DOMENICO DIEHL & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.725.720/0003-49
Certidão nº: 27554852/2026
Expedição: 23/03/2026, às 13:51:31
Validade: 19/09/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que DI DOMENICO DIEHL & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.725.720/0003-49, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AV. PLANALTO , CENTRO
15.023.898/0001-90

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

96980/2026
Dados do Contribuinte

Nome/Razão Social
DI DOMENICO DIEHL & CIA LTDA
CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual Inicio da Atividade
01.725.720/0003-49 5312 13.158.549-5
Endereço Número
AV. NORBERTO SCHWANTES 160
Complemento

Bairro Cidade UF CEP
CENTRO |! AGUA BOA MT 78635000

Finalidade

APRESENTAÇÃO JUNTO A ÓRGÃOS PÚBLICOS

AGUA BOA - ,23 de Março de 2026.

Observações

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE COBRAR QUAISQUER CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS,
CERTIFICO, PARA A FINALIDADE ACIMA INDICADA, NÃO EXISTIR, DÉBITOS, TAXAS, DIVIDAS ATIVAS, MULTAS E
DEMAIS TRIBUTOS MUNICIPAIS, ATÉ A PRESENTE DATA, PELO QUE, NA FORMA DOS DISPOSITIVOS
REGULAMENTARES VIGENTES, FORNEÇO A PRESENTE CERTIDÃO NEGATIVA, A QUAL PRODUZIRÁ OS EFEITOS
LEGAIS.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 9a41cac9aeb8f5214abf6eOeabead6b51
CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ: 22/04/2026

EAR]

[BA
A autenticidade deste documento poderá ser realizado pelo endereço

https://Mwww.gp.srv.br/tributario/aguaboa/tcertidao validacao?9a41cac9aeb8f5214abf60eabead6b51
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DI DOMENICO DIEHL & CIA LTDA
CNPJ: 01.725.720/0001-87

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:55:05 do dia 23/03/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/09/2026.
Código de controle da certidão: A99A.54BE.140A.9D5B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
CEPIM)

Consultado: DI DOMENICO DIEHL & CIA LTDA

CPF/CNPJ: 01.725.720/0003-49

Certifica-se que, em consulta aos sistemas eEPAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal.

nidôneas e Suspensas 1S) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 13:56:54 do dia 23/03/2026 , com validade até o dia 22/04/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: rAFÍOk91P4sS2g9A6S5Ab

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Data da consulta: 23/03/2026 13:59:04

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 01.725.720/0001-87
À opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: DI DOMENICO DIEHL & CIA LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: NÃO optante pelo Simples Nacional
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI

+ mais informações |



DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA CONDIÇÃO

DE APRENDIZ

ELETROMOVEIS AGUA BOA, inscrita no CNPJ sob nº 01.725.720/0003-49,

por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) ADRIANO JOSE ROSA DA

SILVA, portador(a) da Carteira de Identidade nº 22176330 Órgão expedidor

SSP MT e do C.P.F nº 055.965.711-05,

DECLARA, para fins de cumprimento de disposto no inciso XXXII! do Art. 7º da

Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

O
(assinalar com “x” a ressalva acima, caso verdadeira)

AGUA BOA MT, 23 de MARÇO de 2026.

* +

ADRIANO JOSE ROSA DA SILVA - GERENTE

EXE



DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA

A Empresa ELETROMOVEIS AGUA BOA, inscrita no CNPJ/MF sob o

n.º01.725.720/0003-49 sediada na AV NORBERTO SCHWANTES N 160,

CENTRO, declara, para os devidos fins, que os serviços são prestados por

empresas que comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social,

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

ADRIANO JOSE ROSA DA SILVA - GERENTE

E



Estado de Mato Grosso
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA - MT

CNPJ 15.372.402/0001-94

DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/2026
PROCESSO ADMISTRATIVO Nº003/2026

FUNDAMENTO LEGAL ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026
FUNDAMENTO LEGAL: ART. Nº 75, INCISO IIDA LEI 14.133/2021

O presente aviso é a retificação do aviso publicado no diário oficial da A.M.M na edição do dia
29/01/2026 e 09/03/2026.

Câmara Municipal de Nova Xavantina-MT, através de sua Agente de Contratação (Portaria nº 578/2025),
torna público que realizará a dispensa de licitação, regida pela Lei 14.133/2021 e suas alterações, do tipo
menor preço por item:

1.0BJETO:
1.1. O presente tem por objetivo a aquisição de um Televisor — cores, Led Crystal 4k de 98 (noventa e oito)
polegadas, bivolt, para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Nova Xavantina/MT, conforme
tabela abaixo.

DESCRIÇÃO DO ITEM CÓD. DO MARCA/MODELO | UNIDADE DE | QTD. PREÇO TOTAL
(ESPECIFICAÇÃO) PRODUTO MEDIDA UNITÁRIO POR

ITEM

o! Televisor - Cores, Led Crystal | 0009037056/1 Samsung 98" Crystal UN ol
4k(3840x2160), 98 Polegadas, UHD 4K qualidade
Bivolt. equivalente ou superior
Garantia mínima de fábrica: 12
(doze) meses

TOTAL R$
GLOBAL

DIA 17/03/2026

HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF
COMPRASCMNX(&GMAIL.COM ou WhatsApp
(66) 3438-2384.

https://www.novaxavantina.mt.leg.br/
processolegislativo/compras-diretas

Informações detalhadas poderão ser obtidas à Rua Jose Rosalino, S/N, na Praça dos Três Poderes, Setor
Xavantina, CEP 78.690.000, Nova Xavantina-MT. Fone (66) 3438-2384, durante o horário normal de
expediente sendo, de segunda á quinta das 12:00 às 18:00 horas e sexta das 07:00 às 13:00 horas, junto a
Agente de Contratação ou Comissão Permanente de  Licitição, e ainda no site
https://www.novaxavantina.mt.leg. br/preocessolegislativo/compras-diretas, como também poderá ser
requerida através do e-mail: comprascmnx(Qgmail.com.

Nova Xavantina-MT, 10 de março de 2026.

Sorhait Alié Cesaria Brito
Agente dê Contratação

D(66) 3438-2384 aNPraça Três Poderes, CX Postal 31, CEP 78690-000
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Estado de Mato Grosso
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA - MT

CNPJ 15.372.402/0001-94

TERMO DE REFERÊNCIA RETIFICADO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2026

PROCESSO ADMINSTRATIVO Nº 003/2026
FUNDAMENTO LEGAL: ART.Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021

O presente termo é a retificação do termo de referência publicado no diário oficial da A.M.M na
edição do dia 28/01/2026 e 09/03/2026.

1. DO OBJETO:

1.1. O presente tem por objetivo a aquisição de um Televisor — cores, Led Crystal 4k de 98
(noventa e oito) polegadas, bivolt, para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Nova
Xavantina/MT, conforme tabela abaixo.

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM CÓD. DO MARCA/MODELO UNIDADE QTD. PREÇO TOTAL
(ESPECIFICAÇÃO) PRODUTO DE MEDIDA UNITÁRIO | PORITEM

ol Televisor - Cores, Led Crystal | 0009037056/1 Samsung 98"Crystal UN ol
pRGeIoISO), 98 Polegadas, UHD 4K qualidade

Garantia mínima de fábrica: 12 equivalente ou superio
(doze) meses

TOTAL R$
GLOBAL

11.

12.

1.3:

14.

15.

O objeto da licitação tem natureza de bem comum, uma vez que as especificações
adotadas no presente Termo são reconhecidas e usuais no mercado e indicam
objetivamente os padrões de desempenho e qualidade dos itens que esta Administração
pretende adquirir, conforme Decreto nº 10.818, de 2021.
O prazo de vigência da contratação é para o exercício de 2026, contados da emissão da
Nota de Empenho, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021.
O código do produto faz referência ao código especificado no Radar de Compras

Públicas do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. Em caso de discordância
existente entre as especificações apresentadas no código do TCE/MT e as especificações
constantes neste Termo de Referência, prevalecerão as últimas.
As quantidades previstas são estimadas, caso o objeto licitado seja inteiramente
executado poderá ser prorrogado mediante termo aditivo em comum acordo entre as
partes.
A contratação vai ser realizada na medida das necessidades da Câmara Municipal,
podendo ser alterado a quantidade prevista neste procedimento. O valor do produto e da
proposta será corrigido de acordo com os índices inflacionários em vigor da data da
efetiva contratação.

P(66) 3438-2384 AMNPraça Três Poderes, CX Postal 31, CEP 78690-000



Estado de Mato Grosso
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA - MT

CNPJ 15.372.402/0001-94
EE:

1.6. A Câmara não fica obrigada em adquirir e/ou contratar no todo ou em parte o presente
objeto em virtude do mesmo ser estimado.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
(art. 6º, inciso XXIII, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021).

2.1. Primeiramente, vale destacar que a aquisição é de extrema necessidade tendo em vista
que o televisor de 98 (noventa e oito) polegadas será destinado ao atendimento das
necessidades do Plenário da Câmara Municipal e garantirá à modernização da infraestrutura
audiovisual utilizada durante as sessões legislativas ordinárias, extraordinárias e solenes, bem
como em audiências públicas, reuniões e demais eventos institucionais. Atualmente, o
plenário demanda recursos tecnológicos que garantam ampla visibilidade das informações
exibidas, tais como projetos de lei, emendas, requerimentos, relatórios, votações eletrônicas,
apresentações técnicas e transmissões institucionais. Além disso, a aquisição do referido
equipamento contribui para a modernização tecnológica dô Poder Legislativo Municipal,
alinhando-se aos princípios da eficiência, economicidade, publicidade e transparência, uma
vez que possibilita melhor acompanhamento das matérias em discussão, das deliberações e
dos resultados das votações, fortalecendo o controle social e o acesso à informação. Dessa
forma, a aquisição do televisor de 98 polegadas revela-se necessária, adequada e proporcional
às atividades desenvolvidas no plenário da Câmara Municipal, atendendo ao interesse público
e às demandas operacionais do Legislativo, com vistas à melhoria da qualidade das sessões e
ao fortalecimento da democracia participativa.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO TODO O
CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso
XXIII, alínea “C, e art. 40, $1º, inciso 1, da Lei nº 14.133/2021).

3.1. A solução proposta consiste na aquisição, instalação e utilização de um televisor de 98
(noventa e oito) polegadas, destinado ao Plenário da Câmara Municipal, com a finalidade de
atender às demandas de exibição de conteúdos audiovisuais durante as sessões legislativas,
audiências públicas, reuniões institucionais e demais eventos oficiais.

No que diz respeito ao ciclo de vida de um televisor de 98 (noventa e oito) polegadas, é
cediço que como qualquer produto, compreende diversas fases, desde a sua fabricação até o
seu descarte, sendo a durabilidade e a manutenção fatores cruciais. Nesse sentido o ciclo de
vida de uma TV de 98 polegadas 4K, geralmente equipada com tecnologias QLED ou Mini
LED de ponta, situa-se tipicamente entre 7 a 10 anos de uso frequente. Embora a tecnologia
da tela possa durar mais de uma década, componentes internos e a atualização dos sistemas
inteligentes (smart TV) costumam definir o tempo real de uso antes de uma substituição.

Quanto a especificação do produto, sugere-se a seguinte:
Tipo: Televisor LED, QLED, OLED ou tecnologia equivalente ou superior
Tamanho da tela: 98 (noventa e oito) polegadas
Resolução mínima: 4K Ultra HD (3840 x 2160 pixels)
Proporção da tela: 16:9

D(66) 3438-2384 eOPraça Três Poderes, CX Postal 31, CEP 78690-000
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Estado de Mato Grosso
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA - MT

CNPJ 15.372.402/0001-94

Brilho e contraste compatíveis com ambientes amplos e bem iluminados
Ângulo de visão amplo, adequado à visualização lateral
Conectividade mínima:
Entradas HDMI (mínimo de 3)
Entradas USB
Conectividade sem fio (Wi-Fi e/ou Bluetooth)
Compatibilidade com computadores, notebooks e sistemas de apresentação
Recursos de áudio integrados compatíveis com uso institucional (ou integração com sistema
de som externo)
Possibilidade de fixação em suporte de parede ou estrutura apropriada (padrão VESA ou
equivalente)
Tensão compatível com a rede elétrica local (bivolt automático ou conforme padrão adotado)
Acompanhado de controle remoto e cabos necessários para funcionamento
Garantia mínima de fábrica: 12 (doze) meses
Produto novo, sem uso anterior, de fabricação recente.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea “d', da Lei nº
14.133/2021)

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº
14.133/21, por tratar-se de fornecimento de pronta entrega.
4.3.1. O produto deverá ser novo, de primeiro uso, e acondicionados em embalagem original,
lacrada, fazendo constar na embalagem a descrição do material e incluindo: marca, modelo,
dados do fabricante/ importador, código de referência, data de fabricação e validade ou
garantia, de acordo com suas características, bem como o número de série e/ou lote do
produto, aplicando-se no que couber.
4.3.2 Entende-se por novo o produto produzido com todos os componentes 100% (cem por
cento) novos, inclusive a carcaça, trazendo estampada a marca e tendo qualidade assegurada
pelo fabricante do produto, aplicando-se no que couber.
4.4 A CONTRATADA deverá adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução do
objeto, no que couber.
4.4.1 O produto deve ser preferencialmente, acondicionado em embalagem adequada, com o
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima
proteção durante o transporte e o armazenamento.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, $1º,
inciso II, da Lei nº 14.133/2021).

5.1 O fomecimento será conforme as necessidades da Câmara Municipal de Nova Xavantina,
no qual deverá ser entregue em até 15 (quinze) dias, contados da expedição da requisição
de fornecimento.

5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 10 dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

D(66) 3438-2384 cNPraça Três Poderes, CX Postal 31, CEP 78690-000
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA - MT

CNPJ 15.372.402/0001-94

5.3 O produto deverá ser entregue na sede da Câmara Municipal no seguinte endereço: Rua
José Rosalino, S/N, na Praça dos Três Poderes, Setor Xavantina, Nova Xavantina — MT,
CEP 78690-000, sendo de segunda a quinta-feira das 12h00min ás 18h00min e ás sextas
feiras das 07h00min ás 13h00min.

5.4 O produto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 7 dias, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato ou pelo responsável pelo
atesto da liquidação, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.50 produto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 10 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

5.6 O produto será recebido definitivamente no prazo de 8 dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo detalhado.

5.7 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

5.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.

5.9 O prazo de garantia do produto é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) sem prejuízo da garantia mínima de fabrica
de 12 (doze) meses.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº
14.133/21)

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avançadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, capul).

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 85º).

6.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, capul).

6.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, $1º).

6.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 82º).

D(66) 3438-2384 cNPraça Três Poderes, CX Postal 31, CEP 78690-000
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6.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, à suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº
14.133/2021, art. 119).

6.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº
14.133/2021, art. 120).

6.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

6.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá
onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, $1º);

6.10 Será de responsabilidade da empresa vencedora todos os tributos incidentes ou que
venham a incidir sobre aquisição, ou encargos sociais, inclusive despesas com pessoal,
material, equipamentos, locomoção, passagens, diárias, alimentação, estadia, frete, cargas e
quaisquer outros custos similares advindos do serviço prestado ou entrega de material.
6.11 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica
para esse fim, sendo preferencialmente por meio de correio eletrônico, com a utilização de
endereços de e-mail indicados nas datas de assinatura dos contratos ou equivalente.
6.12 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “g', da Lei nº
14.133/2021)

7.1. O pagamento ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da
nota fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.
7.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contratado.
7.3 Para a realização dos pagamentos, o fornecedor deverá manter a regularidade fiscal, social
e trabalhista apresentada durante o processo de habilitação.
7.4 Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as seguintes providências:
7.4.1 Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deve-se
providenciar a sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, o
fornecedor regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa;
7.4.2 O prazo do item anterior poderá ser prorrogado uma vez por igual período, a critério da
Administração;

D(66) 3438-2384 cOPraça Três Poderes, CX Postal 31, CEP 78690-000
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7.4.3 Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão dos contratos em execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes,
assegurada à contratada a ampla defesa;
7.4.4 Havendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos
serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso o fornecedor
não regularize sua situação;
7.4.5 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do
órgão ou entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou
profissional que estiver irregular.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII,
alínea “h?, da Lei nº 14.133/2021)

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

8.2 O critério de Julgamento será o de menor preço por item, em atenção ao art. 33, inc. I da
Lei nº 14.133/2021, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência.

8.3 Previamente à celebração do contrato ou equivalente, a Administração verificará o
eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à
existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais,
tais como:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União;
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União;
c) Cadastro de Empresas Inidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a
Administração Pública do TCE-MT.

8.4 Para fins de contratação, deverão ser apresentados pelo licitante mais bem classificado,
após julgamento das propostas, os seguintes documentos de habilitação fiscal, social e
trabalhista:

8.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica- Cartão CNPJ;
8.4.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal- Certidão Conjunta Negativa de

Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida ativa da União;
8.4.3 Certidão de Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual do

domicílio ou sede do fornecedor;
8.4.4 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);
8.4.5 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;
8.4.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
8.4.7 Declaração que não tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas
às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste termo de referência.
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8.4.8 Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência, quando aplicável, nos
termos da legislação vigente.

8.5 O envio de propostas e lances ocorrerá, exclusivamente, pelo WhatsApp no número (66)
3438-2384, no e-mail comprasecmnx(Qgmail.com ou sua remessa em papel entregue na
sede da Câmara Municipal no seguinte endereço: Rua José Rosalino, S/N, na Praça dos
Três Poderes, Setor Xavantina, Nova Xavantina — MT, CEP 78690-000, sendo de segunda
a quinta-feira das 12h00min ás 18h00min e ás sextas feiras das 07h00min ás 13h00min.

8.6 A proposta deverá ser preenchida conforme Anexo I deste Termo de Referência e
Informar de maneira clara o valor unitário e total de cada item, em moeda nacional, bem
como a marca e os modelos ofertados.

8.7 A pessoa jurídica optante do Simples Nacional deve apresentar ao órgão ou à entidade
contratante declaração de acordo com o modelo constante do Anexo IV da Instrução
Normativa RFB nº 1.234, de 2012, na celebração do contrato e/ou equivalente.

9. O PRAZO PARA O ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E
PROPOSTA DE PREÇO:

9.1 A presente dispensa de licitação ficará ABERTA POR UM PERIODO DE 05 (CINCO)
DIAS ÚTEIS, incluindo-se o dia da publicação no site da câmara municipal
(https://www.novaxavantina.mt.leg.br) e na Associação Mato-grossense dos Municípios —
AMM (https://diariomunicipal.org/mt/amm/), e os respectivos documentos deverão ser
protocolizados preferencialmente na sede da Câmara Municipal de Nova Xavantina ou via
WhatsApp no número (66) 3438-2384, bem como no e-mail: comprasecmnx(&gmail.com,
fazendo referência a DISPENSA.

9.2 A proposta de preço deverá ser apresentada, conforme modelo constante no anexo I deste
termo e deverá ser encaminhada de acordo com o item 9.1 do termo de referência.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO.

10.1. O valor médio estimado da contratação será de R$ 22.495,00 (vinte e dois mil quatrocentos e
noventa e cinco reais), de acordo com os valores praticados no mercado considerando os preços
obtidos através da pesquisa com fomecedores encontrados via internet e em lista telefônica por
empresas localizadas em Água Boa/MT, e Juína/MT, que atendiam o objeto demandado. Com
base no que diz o Art.23 $ 1º Inciso IV da Lei 14.133/2021 a estimativa do valor da contratação
foi feita com a média aritmética dos preços obtidos, considerando este o valor de mercado do
produto.

10.2. A contratação será realizada com a empresa habilitada que ofertar o menor valor, limitando-se ao
valor máximo expresso no item 10.1 deste termo.

10,3. O preço final deverá incluir todas as despesas referentes aos tributos, frete e demais encargos
indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações contratuais.

e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações contratuais.
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11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXIII, alínea “3º, da Lei nº
14.133/2021).

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Anual da Câmara Municipal de Nova Xavantina

11.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:
01.031.0001.2003.4.4.90.52

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer as infrações previstas no art.
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
12.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

Justificado;
12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
Justificado;
12.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
12.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
12.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
12.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções previstas na Lei
14.133/2021.
12.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:
1) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei);
11) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7 do subitem acima deste Contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $4º, da Lei);
iu) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas às condutas
descritas nas alíneas 12.1.8, 12.1.9, 12.1.10, 12.1.11 e 12.1.12 do subitem acima deste
Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, fe g, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, $5º, da Lei)
iv) Multa: (1) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; (2) compensatória de 10% (dez por
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cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto ou sobre o valor
da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial; até limite máximo de 30% do valor do
contrato (Art. 156, 83º, Lei 14.133/2021).
12.3.1. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, $9º)
12.3.2 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, $7º, Lei 14.133/2021).
12.3.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, Lei 14.133/2021)
12.34. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º,
Lei 14.133/2021).
12.3.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança Judicial, a multa poderá ser recolhida
admiunistrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
12.3.6 A aplicação das sanções previstas nos incisos II e IV do item 12.2 requererá a
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1. São obrigações da Contratante:
13.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o Termo de Referência e seus anexos;
13.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
13.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;
13.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
13.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
13.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
13.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Legislativa para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
13.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
13.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta)
dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período;
13.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados;

14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

14.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência e
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
14.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
14.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
14.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo contratante, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
14.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; :
14.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratante;
14.1.7. Comunicar a contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;
14.1.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros;
14.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;
14.1.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;
14.1.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
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14.1.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

15. DA PARTICIPAÇÃO DOS LICITANTES

15.1. Em consonância com a Lei Complementar Municipal nº 21/2025, a Administração
reafirma seu compromisso com o desenvolvimento econômico local e regional, priorizando,
sempre que possível, a contratação de Microempreendedores Individuais (MEI),
Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) com sede nas faixas territoriais
definidas na referida legislação.
15.2. Não há empresas cadastradas no banco de dados da Câmara Municipal de Nova
Xavantina do ramo de atividade objeto desta contratação, o que inviabiliza, por ora, aplicação
prática das preferências territoriais previstas nos artigos 4º a 6º da Lei Complementar nº
21/2025.
15.3. Dessa forma a Administração dará tratamento preferencial às propostas apresentadas
por MEI, ME e EPP, desde que sejam tecnicamente compatíveis e economicamente
vantajosas para o interesse público, sendo assegurada a ampla participação de empresas de
qualquer porte e localidade, respeitando os princípios da competitividade, isonomia e da
proposta mais vantajosa para a Administração Públicay conforme determina a
legislação vigente.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. Poderá a Câmara revogar o presente, no todo ou em parte, por conveniência
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.
16.2. A Câmara poderá anular o presente, no todo ou em parte, sempre que acontecer
ilegalidade, de ofício ou por provocação, não gerando direito de indenização.
16.3. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara Municipal de Nova
Xavantina.
16.4. Cabe ressaltar que as prestações dos serviços ou entrega de material serão realizadas em
caráter precário não gerando vínculo empregatício entre o fornecedor e Administração
Pública, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação
direta.

Nova Xavantina- MT, 10 de Março de 2026.

ELIAS Assinado dé forma
BUENO DE . gifesç Emas
SOUZA:513.. UEASIADaÇãÃaO
49965 1 20 15:01:23 -03'00'

Elias Bueno de Souza
Presidente
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ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA:
ENDEREÇO COMPLETO DA EMPRESA:
TELEFONE E E-MAIL PARA CONTATO:

PROPOSTA COMERCIAL

À Câmara Municipal de Nova Xavantina
Processo Administrativo de nº 003/2026
Dispensa de Licitação nº 003/2026

Objeto:
Proposta que faz a empresa ........ (razão social da empresa) ......, inscrito(a) no CNPJ sob o nº
a , sediado(a) na .....(endereço completo da cidade)...., a fim de concorrer na
Dispensa de Licitação nº 003/2026 da Câmara Municipal de Nova Xavantina para a
contratação supramencionada, de acordo com todas as especificações e condições do Termo
de Referência e seus Anexos.

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM COD. DO MARCA/MODELO UNIDADE QTD. PREÇO TOTAL
(ESPECIFICAÇÃO) PRODUTO DE MEDIDA UNITÁRIO | PORITEM

o! Televisor - Cores, Led Crystal | 0009037056/1 Samsung 98"Crystal UN ol
Ea eÕO 98 Polegadas, UHD 4K qualidade

Garantia mínima de fábrica: 12 equivalente ou superior
(doze) meses

TOTAL R$
GLOBAL

1. Valor Total estimado: R$ (valor por extenso).
2. Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
3. Informamos, por oportuno, que nos preços apresentados acima já estão computados todas
as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos
€&/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação e sua perfeita execução;
4. Declaramos que cumpriremos todos os prazos estabelecidos no Termo de Referência e seus
Anexos.
5. Declaramos que esta proposta é Exequível, que possuímos plena capacidade de executar o
objeto nos valores acima mencionados e que, até que a Nota de Empenho seja recebida e
aceita, esta Proposta constituirá um compromisso de nossa parte.
6. Os dados da nossa empresa são:
a) Razão Social: ;
b) CNPJ (MF) nº: :
c) Representante (s) legal (is) com poderes para assinar o contrato: ;
d) CPF: RG: - :
e) Inscrição Estadual nº: É
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f) Endereço:
g) Fone: E-mail:
h) CEP: É
1) Cidade: Estado:
]) Banco: Conta Corrente: Agência:

Local (nome da cidade) / / (Data)

Assinatura do Vendedor
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº XXX/2026
Processo de Contratação Direta por meio de Dispensa de Licitação de nº 003/2026

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE TELEVISOR - CORES, LED
CRYSTAL 4K DE 98 (NOVENTA E OITO) POLEGADAS, BIVOLT,
QUE CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA
XAVANTINA E A EMPRESA , PARA OS FINS QUE
ESPECIFICA:

Pelo presente instrumento contratual, a CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, Estado de Mato
Grosso, pessoa jurídica de direito público municipal, com sede administrativa à Rua José Rosalino, na Praça dos Três Poderes
s/nº, Centro, Nova Xavantina - MT, devidamente inscrita no CNPJ, sob o nº. 15.372.402/0001-94, neste ato representado, na

forma de sua Lei Orgânica, pelo Vereador Presidente o Sr. ELIAS BUENO DE SOUZA, brasileiro, Carteira de Identidade nº.
789031, CPF nº 513.499.651-20 que doravante denominado, simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa, NOME DA
EMPRESA, doravante denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ nº, estabelecida na cidade de, representada neste ato
pelo seu proprietário, NOME DO PROPRIETÁRIO , brasileiro, portador do CPF nº e do RG nº., residente e domiciliado na
Rua, n.º, Bairro, Cidade/Estado, e perante as testemunhas a final firmadas, pactuam o presente contrato, cuja celebração foi
autorizada pelo Processo Administrativo de Compras e Serviços nº 003/2026, e que se regerá pelo que dispõe a Lei Federal nº.
14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações posteriores, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FINALIDADE
1.1. Aquisição de um Televisor - cores, Led Crystal 4k de 98 (noventa e oito) polegadas, bivolt, para suprir as necessidades da
Câmara Municipal de Nova Xavantina/MT.

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM CÓD. DO MARCA/MODELO UNIDADE DE QTD. PREÇO TOTAL POR

(ESPECIFICAÇÃO) PRODUTO MEDIDA UNITÁRIO ITEM

ol Televisor - Cores, Led Crystal 0009037056/1 Samsung 98"Crystal UHD UN ol
4k(3840x2160), 98 Polegadas, = àSA > 8 A4K qualidade equivalente
Garantia mínima de fábrica: 12 ou superior
(doze) meses

TOTAL R$
GLOBAL

1.2. Essa aquisição é imprescindível, para garantir a modemização da infraestrutura tecnológica utilizada nas sessões
legislativas, reuniões ordinárias, extraordinárias, audiências públicas e demais atividades institucionais realizadas no plenário.
O equipamento será utilizado para a transmissão em tempo real das sessões, exibição de pautas, projetos de lei, relatórios,
pareceres, resultados de votações, bem como para a apresentação de conteúdos audiovisuais que auxiliem os vereadores,
servidores e o público presente na melhor compreensão dos temas debatidos.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E DA FORMA DE FORNECIMENTO DO SERVIÇO
2.1 O fomecimento do produto será conforme as necessidades da Câmara Municipal de Nova Xavantina, no qual

deverá ser entregue em até 15 (quinze) dias, contados da expedição da requisição de fomecimento.
2.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo

menos 10 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso
fortuito e força maior. .

2.3 O produto deverá ser entregue na sede da Câmara Municipal no seguinte endereço: Rua José Rosalino, S/N, na
Praça dos Três Poderes, Setor Xavantina, Nova Xavantina — MT, CEP 78690-000, sendo de segunda a quinta-feira das
12h00min ás 18h00min e ás sextas feiras das 07h00min ás 13h00min.
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O produto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 7 dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato ou pelo responsável pelo atesto da liquidação, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

25 O produto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

2.6 O produto será recebido definitivamente no prazo de 8 dias, contados do recebimento provisório, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

2.7 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

2.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

2.9 O prazo de garantia do produto é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor) sem prejuízo da garantia mínima de fábrica de 12 (doze) meses.

2.10. A CONTRATADA se obriga a: :
a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); .
b) Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
o) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado

pelo contratante, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO
REAJUSTAMENTO DO PREÇO

3.1 O valor estimado para a aquisição do presente contrato é de R$ xxxxxxx.
3.2 O pagamento, no valor total de R$ xxxx, será realizado em parcela única no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis

contados do recebimento definitivo do(s) equipamento(s) pelo COMPRADOR, mediante apresentação da nota fiscal
correspondente.

3.3 Os pagamentos serão realizados por ordem bancária por meio do Banco do Brasil através de transferência bancaria
da Conta Corrente xxx Agencia xxxx para a conta do contratado que tem como titular XXXXXX ou cheque nominal à
contratada, vedada qualquer antecipação de pagamento sem a correspondente prestação dos serviços.

3.4 Será considerado como inadimplemento o atraso superior de 30 (trinta) dias.
3.5 - No caso de atraso superior a trinta dias a contratante ficará obrigada a efetuar o pagamento com a atualização

monetária de 0,10% (dez centésimos por cento) ao dia entre data do adimplemento, observado o disposto no item 3.4, até a
data do efetivo pagamento, limitados estes acréscimos a 10% (dez por cento).

3.6 Os valores fixados neste contrato serão reajustados no ato do aditamento no caso de prorrogação do contrato.
3.7 O reajuste será efetuado com base no Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas - IGP-

M/FGV, acumulado no período dos últimos doze meses, de acordo com a Lei nº 9.069/95.
3.8 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão contratante, através do seu fiscal

de contrato, atestar a execução do objeto do contratado.
3.9 Para a realização dos pagamentos, o fomecedor deverá manter a regularidade fiscal, social e trabalhista

apresentada durante o processo de habilitação.
3.9.1 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
3.9.2 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

3.9.3 Constatando-se a situação de irregularidade do fomecedor contratado, deverão ser tomadas as seguintes
providências:

3.9.4 Constatando-se, a situação de irregularidade do fomecedor contratado, deve-se providenciar a sua advertência,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, o fomecedor regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa;

3.9.5 O prazo do item anterior poderá ser prorrogado uma vez por igual período, a critério da Administração;
3.9.6 Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão dos contratos em

execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à contratada a ampla defesa;
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3.9.7 Havendo a efetiva prestação de serviços ou o fomecimento dos bens, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso o fomecedor não regularize sua situação;

3.9.8 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do órgão ou entidade contratante, não será rescindido o
contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO PRAZO DE ENTREGA
4.1 O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, exclusivamente

para fins de garantia, assistência técnica, responsabilidades contratuais e demais obrigações decorrentes da aquisição.
4.2 O prazo para entrega do equipamento será de até 15 (quinze) dias, contados da assinatura do contrato.
4.3 - O presente contrato não poderá ser prorrogado, por se tratar de aquisição de bem com execução imediata, nos

termos da Lei nº 14.133/2021.
5. CLÁUSULA QUINTA - DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÃO AS DESPESAS
5.1 - A execução do presente contrato será custeada com os recursos próprios previstos no Orçamento Anual do

Município do Exercício de 2026 na seguinte dotação orçamentária:
01.031.0001.2003.4.4.90.52

6. CLÁUSULA SEXTA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
6.1- DA CONTRATANTE
6.1.1 - Ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da contratada caso amesma não cumpra o estabelecido

no presente contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Le' nº 14.133/2021;
6.1.2 - Acompanhar o andamento do contrato e expedir instruções verbais ou escritas sobre a sua execução podendo

impugnar os serviços que estejam mal executados, os quais deverão ser refeitos, correndo as despesas oriundas destes serviços
por conta da contratada;

6.1.3 - Intervir no contrato ou interromper a sua execução nos casos e condições previstos na Lei nº 14.133/2021;
6.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos à contratada de acordo com as disposições do presente contrato;
6.1.5 - Denunciar as infrações cometidas pela contratada e aplicar-lhe as penalidades cabíveis nos termos da Lei nº

14.133/2021;

6.1.6 - Modificar ou rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos na Lei nº 14.133/2021;
6.2 - DA CONTRATADA
6.2.1 - O atraso no pagamento por prazo superior a 60 (sessenta) dias poderá ensejar a rescisão contratual, na forma

prevista na Lei nº 14.133/2021, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.2.2 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante

prévia e expressa autorização do Contratante.
6.2.3 - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou

dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
órgão interessado;

6.2.4 - Exigir da contratante o cumprimento da legislação, bem como das orientações emanadas por esta, visando o
sucesso da Administração Pública Municipal; '

6.2.5 - Responsabilizar-se pela correção imediata dos problemas por ventura ocorridos por falhas provocadas pelos
serviços prestados,

6.2.6 - Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista ou previdenciária
e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços do objeto
do presente contrato;

6.2.7 - Atender a todas as exigências deste contrato e fomecer o objeto de forma adequada, assumindo integralmente
os ônus decorrentes do fomecimento em desacordo com as especificações contratuais.

6.2.8 - Será de responsabilidade da empresa vencedora todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre
aquisição, ou encargos sociais, inclusive despesas com pessoal, material, equipamentos, locomoção, passagens, diárias,
alimentação, estadia, frete, cargas e quaisquer outros custos similares advindos do serviço prestado ou entrega de material.

6.2.9 - Tratar com confidencialidade todas as informações e dados técnicos, administrativos e financeiros contidos
nos documentos da contratante, guardando sigilo perante terceiros;

6.2.10 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas do objeto do presente
instrumento, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133/2021.

6.2.11 - Emitir a Nota Fiscal de fomecimento do objeto, discriminando em seu corpo as retenções tributárias cabíveis,
quando exigidas pela legislação vigente e pela CONTRATANTE.

6.2.12 - No fomecimento do objeto deste contrato, aCONTRATADA obriga-se a observar integralmente a legislação
aplicável, bem como as especificações técnicas e condições estabelecidas neste instrumento e no Termo de Referência,
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ou fomecimento em desconformidade com o contratado.
6.2.13 - O equipamento fornecido deverá ser de boa qualidade, novo, e atender às especificações técnicas

estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência, bem como às normas técnicas aplicáveis.
6.2.14 - Não será admitido, em hipótese alguma, o fomecimento de equipamentos de má qualidade, garantindo

conformidade com os padrões de segurança e funcionamento.
6.2.15 - A contratada deverá fomecer todos os equipamentos de proteção individual e coletiva a todos os seus

funcionários;
6.2.16 - Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho previstas nas legislações pertinentes;
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS
7.1- As penalidades contratuais aplicáveis são:

a) Advertência verbal ou escrita;

b) Multas;

c) Declaração de inidoneidade e;

d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Título IV, Capítulo 1, da Lei nº
14.133/202], e alterações posteriores.
7.2 - A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, quando houver

descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas.
7.3 - As multas e as demais penalidades previstas são as reguintes:

a) Moratória 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
ate o limite de 30 dias;

b) Compensatória 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial; até limite máximo de 30% do
valor do contrato;

c) Suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com o Município
por prazo não superior a dois anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal,
Estadual ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação do infrator perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
7.4 - De qualquer sanção imposta a contratada poderá, no prazo máximo de cinco dias contados da intimação

do ato, oferecer recurso à contratante, devidamente fundamentado;
7.5 - As multas previstas nos itens anteriores são independentes e poderão ser aplicadas cumulativamente;
7.6 - A multa definida na alínea “a” do item 7.3, poderá ser descontada de imediato sobre o pagamento do

serviço;
8. CLÁUSULA OITAVA - DOS CASOS DE RESCISÃO
8.1 - Para a rescisão do presente contrato deve a parte que desejar rescindi-lo comunicar a outra com antecedência

de 30 (trinta) dias, de modo, que poderá ocorrer de forma:

a) Amigável — por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, desde que haja
conveniência técnica ou administrativa para a contratante.

b) Administrativa — por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados no art. 137
da Lei nº 14.133/21;

c) Judicial — nos termos da legislação processual;
8.2 - A contratada reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 137

da Lei nº 14.133/21.
9. CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
9.1 - O presente contrato poderá ser alterado de acordo com o art. 124 da Lei nº 14.133/21, com as devidas

justificativas conforme a seguir:
9.1.1 - Unilateralmente pela Administração nos seguintes casos:

a) - Quando houver modificação do objeto ou das suas especificações, para melhor
adequação técnica aos seus objetivos;

b) - Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;
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9.1.2 - Por acordo das partes:
a) - Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes

mantidos o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento :om relação ao cronograma financeiro fixado sem a

correspondente contra prestação dos serviços;
9.2 - Outros casos previstos na Lei nº 14.133/21.
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS
10.1 - Aplica-se a Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2022 com suas alterações posteriores, o Decreto Federal nº

1.070/94 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em especial aos seus casos omissos.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E

QUALIFICAÇÃO
11.1 - A contratada deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação ou na assinatura do presente instrumento.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1- O presente instrumento está vinculado ao termo de referência da dispensa de licitação 003/2026, ficando sujeito

às determinações presentes no referido termo.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO DE ELEIÇÃO
13.1 - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Nova Xavantina (MT), para dirimir qualquer dúvida

oriunda deste Contrato.
E por estarem assim justos e acertados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na

presença de duas testemunhas.

Nova Xavantina - MT, em DIA de MÊS de ANO.

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA
ELIAS BUENO DE SOUSA

CONTRATADO(A)

TESTEMUNHAS:
ASS: EF:
ASS: CPF:
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Ato que autoriza a Contratação Direta nº
Dl S/2026

Local: Nova Xavantina/MT — Órgão: NOVA XAVANTINA CAMARA MUNICIPAL

ções Públicas a & Entrar

Unidade compradora: 929982 - CAMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA

Modalidade da contratação: Dispensa — Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, 1l

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta — Modo de disputa: Não se aplica — Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 27/01/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 15372402000194-1-000005/2026 — Fonte: Betha Sistemas

Objeto:

O presente tem por objetivo a aquisição de um Televisor - cores, Led Crystal 4k de 98 (noventa e oito) polegadas, bivolt, para
suprir as necessidades da Câmara Municipal de Nova Xavantina/MT, conforme tabela abaixo.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 16.459,52

Itens Arquivos Histórico

Nome Data/Hora de Inclusão à

Elfmeseiasçalelícados =, —D— o
Midóeiado mesada NE 155

SENA: ENA
| e. | 6-7 de 7 itens Página: | 2 - < >

o Portal Naci
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tenção corretiva em aparelho de ar-condicionado com capacida- — XXXIII, da Constituição Federal.

de de 60.000 BTUs, incluindo a substituição da placa sensor, bem — assim, informa o Arquivamento do Processo de Dispensa de Lici-
como a desinstalação e posterior reinstalação de aparelho de ar- tação 07/2026.
condicionado com capacidade de 9.000 BTUs incluindo serviços
de limpeza do equipamento, adequação da tubulação/encanação,
instalação de canaletas, bem como todos os materiais, mão de
obra, ferramentas e ajustes necessários para o perfeito funciona- -
mento do equipamento, foi considerada FRACASSADA, em razão
de inabilitação do único participante por descumprimento de exi-
gência legal relativa à contratação de menores, conforme art. 7º,

Nova Xavantina - MT, O5 de Março de 2026

Sorhaia Aline Cesaria Brito
Agente de Contratação

PROCESSO ADMISTRATIVO Nº003/2026

FUNDAMENTO LEGAL ART. Nº 75, INCISO Il DA LEI 14.133/2021

| AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ]

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026

FUNDAMENTO LEGAL: ART. Nº 75, INCISO IIDA LEI 14.133/2021

O presente aviso é a retificação do aviso publicado no diário oficial da A.M.M na edição do dia 29/01/2026 e 09/03/2026.

Câmara Municipal de Nova Xavantina-MT, através de sua Agente de Contratação (Portaria nº 578/2025), torna público que realizará a

dispensa de licitação, regida pela Lei 14.133/2021 e suas alterações, do tipo menor preço por item:

1.0BJETO:
1.1. O presente tem por objetivo a aquisição de um Televisor - cores, Led Crystal 4k de 98 (noventa e oito) polegadas, bivolt, para
suprir as necessidades da Câmara Municipal de Nova Xavantina/MT, conforme tabela abaixo.

Ã CÓD. DO UNIDADE PREÇO | TOTALITEM! — DESCRIÇÃO DO ITEM (ESPECIFICAÇÃO) PRODUTO MARCA/MODELO DE MEDIDA QTP- UNO sor

TELEVISOR - CORES, LED CRYSTAL : À
01 akKI3840X2160), 98 POLEGADAS, BIVOLT. — 0009037056/1| Samsung 58 Cristal DHO AR quer UN o

Garantia mínima de fábrica: 12 (doze) meses
TOTAL log
GLOBAL

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: [DIA 17/03/2026
REFERÊNCIA DE HORÁRIO HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: |COMPRASCMNXGGMAIL.COM ou WhatsApp (66) 3438-2384.
LINK https://www.novaxavantina.mt.leg.br/

ipr legislativo/compras-diretas

Informações detalhadas poderão ser obtidas à Rua Jose Rosalino, S/N, na Praça dos Três Poderes, Setor Xavantina, CEP 78.690.000,
Nova Xavantina-MT. Fone (66) 3438-2384, durante o horário normal de expediente sendo, de segunda á quinta das 12:00 às 18:00
horas e sexta das 07:00 às 13:00 horas, junto a Agente de Contratação ou Comissão Permanente de Licitação, e ainda no site
https://wWww.novaxavantina.mt.leg.br/preocessolegislativo/compras-diretas, como também poderá ser requerida através do e-mail:
comprascmnx&gmail.com.

Nova Xavantina-MT, 10 de março de 2026.

Sorhaia Aline Cesaria Brito
Agente de Contratação

TERMO DE REFERÊNCIA RETIFICADO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2026 |
PROCESSO ADMINSTRATIVO Nº 003/2026

FUNDAMENTO LEGAL: ART.Nº 75, INCISO Il DA LEI 14.133/2021

O presente termo é a retificação do termo de referência publicado no diário oficial da A.M.M na edição do dia 28/01/
2026 e 09/03/2026.
1. DO OBJETO:
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1.1. O presente tem por objetivo a aquisição de um Televisor - cores, Led Crystal 4k de 98 (noventa e oito) polegadas, bivolt, para

suprir as necessidades da Câmara Municipal de Nova Xavantina/MT, conforme tabela abaixo.

TOTAL
Ã CÓD. DO UNIDADE PREÇO

ITEM)! — DESCRIÇÃO DO ITEM (ESPECIFICAÇÃO) PRODUTO MARCA/MODELO DE MEDIDA QTP- uno ot

TELEVISOR - CORES, LED CRYSTAL k
ã 98"Crystal UHD 4K quali-

01 aK(I3840X2160), 98 POLEGADAS, BIVOLT. — [0009037056/1] SP NSdIS A eivalênte ou superior UN o
Garantia mínima de fábrica: 12 (doze) meses

TOTAL lp;
GLOBAL

1.1. O objeto da licitação tem natureza de bem comum, uma vez que as especificações adotadas no presente Termo são reconhecidas
e usuais no mercado e indicam objetivamente os padrões de desempenho e qualidade dos itens que esta Administração pretende
adquirir, conforme Decreto nº 10.818, de 2021.

1.2. O prazo de vigência da contratação é para o exercício de 2026, contados da emissão da Nota de Empenho, na forma do artigo

105 da Lei nº 14.133/2021.

1.3. O código do produto faz referência ao código especificado no Radar de Compras Públicas do Tribunal de Contas do Estado de Mato

Grosso. Em caso de discordância existente entre as especificações apresentadas no código do TCE/MT e as especificações constantes

neste Termo de Referência, prevalecerão as últimas.

1.4. As quantidades previstas são estimadas, caso o objeto licitado seja inteiramente executado poderá ser prorrogado mediante
termo aditivo em comum acordo entre as partes.

1.5. A contratação vai ser realizada na medida das necessidades da Câmara Municipal, podendo ser alterado à quantidade prevista

neste procedimento. O valor do produto e da proposta será corrigido de acordo com os Índices inflacionários em vigor da data da
efetiva contratação.

1.6. A Câmara não fica obrigada em adquirir e/ou contratar no todo ou em parte o presente objeto em virtude do mesmo ser esti mado.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “b', da Lei nº 14.133/2021).

2.1. Primeiramente, vale destacar que à aquisição é de extrema necessidade tendo em vista que o televisor de 98 (noventa e
oito) polegadas será destinado ao atendimento das necessidades do Plenário da Câmara Municipal e garantirá à modernização
da infraestrutura audiovisual utilizada durante as sessões legislativas ordinárias, extraordinárias e solenes, bem como em
audiências públicas, reuniões e demais eventos institucionais. Atualmente, o plenário demanda recursos tecnológicos que garantam
ampla visibilidade das informações exibidas, tais como projetos de lei, emendas, requerimentos, relatórios, votações eletrônicas,
apresentações técnicas e transmissões institucionais. Além disso, a aquisição do referido equipamento contribui para a moderni-
zação tecnológica do Poder Legislativo Municipal, alinhando-se aos princípios da eficiência, economicidade, publicidade e
transparência, uma vez que possibilita melhor acompanhamento das matérias em discussão, das deliberações e dos resultados das
votações, fortalecendo o controle social e o acesso à informação. Dessa forma, a aquisição do televisor de 98 polegadas revela-se
necessária, adequada e proporcional às atividades desenvolvidas no plenário da Câmara Municipal, atendendo ao interesse pú-
blico e às demandas operacionais do Legislativo, com vistas à melhoria da qualidade das sessões e ao fortalecimento da democracia
participativa.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO TODO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO
PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “c', e art. 40, $1º, inciso 1, da Lei nº 14.133/2021).

3.1. A solução proposta consiste na aquisição, instalação e utilização de um televisor de 98 (noventa e oito) polegadas,
destinado ao Plenário da Câmara Municipal, com a finalidade de atender às demandas de exibição de conteúdos audiovisuais durante
as sessões legislativas, audiências públicas, reuniões institucionais e demais eventos oficiais.

No que diz respeito ao ciclo de vida de um televisor de 98 (noventa e oito) polegadas, é cediço que como qualquer produto, compre-
ende diversas fases, desde a sua fabricação até o seu descarte, sendo a durabilidade e a manutenção fatores cruciais. Nesse sentido
o ciclo de vida de uma TV de 98 polegadas 4K, geralmente equipada com tecnologias QLED ou Mini LED de ponta, situa-se tipicamente
entre 7 a 10 anos de uso frequente. Embora a tecnologia da tela possa durar mais de uma década, componentes internos e a atuali-
zação dos sistemas inteligentes (smart TV) costumam definir o tempo real de uso antes de uma substituição.

Quanto a especificação do produto, sugere-se a seguinte:

Tipo: Televisor LED, QLED, OLED ou tecnologia equivalente ou superior

Tamanho da tela: 98 (noventa e oito) polegadas

Resolução mínima: 4K Ultra HD (3840 x 2160 pixels)

Proporção da tela: 16:9

Brilho e contraste compatíveis com ambientes amplos e bem iluminados

Ângulo de visão amplo, adequado à visualização lateral

Conectividade mínima:

Entradas HDMI (mínimo de 3)
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Entradas USB

Conectividade sem fio (Wi-Fi e/ou Bluetooth)

Compatibilidade com computadores, notebooks e sistemas de apresentação

Recursos de áudio integrados compatíveis com uso institucional (ou integração com sistema de som externo)

Possibilidade de fixação em suporte de parede ou estrutura apropriada (padrão VESA ou equivalente)

Tensão compatível com a rede elétrica local (bivolt automático ou conforme padrão adotado)

Acompanhado de controle remoto e cabos necessários para funcionamento

Garantia mínima de fábrica: 12 (doze) meses

Produto novo, sem uso anterior, de fabricação recente.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea “d', da Lei nº 14.133/2021)

4,1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14,133/21, por tratar-se de fornecimento de

pronta entrega.

4.3.1. O produto deverá ser novo, de primeiro uso, e acondicionados em embalagem original, lacrada, fazendo constar na embalagem
a descrição do material e incluindo: marca, modelo, dados do fabricante/ importador, código de referência, data de fabricação e vali-
dade ou garantia, de acordo com suas características, bem como o número de série e/ou lote do produto, aplicando-se no que couber.

4.3.2 Entende-se por novo o produto produzido com todos os componentes 100% (cem por cento) novos, inclusive a carcaça, trazendo
estampada à marca e tendo qualidade assegurada

pelo fabricante do produto, aplicando-se no que couber.

4,4 A CONTRATADA deverá adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto, no que couber.

4.4.1 O produto deve ser preferencialmente, acondicionado em embalagem adequada, com o menor volume possível, que utilize ma-
teriais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

5, MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, $1º, inciso Il, da Lei nº 14.133/2021).

5.1 O fornecimento será conforme as necessidades da Câmara Municipal de Nova Xavantina, no qual deverá ser entregue em até 15
(quinze) dias, contados da expedição da requisição de fornecimento.

5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 10 dias
de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3 O produto deverá ser entregue na sede da Câmara Municipal no seguinte endereço: Rua José Rosalino, S/N, na Praça dos Três
Poderes, Setor Xavantina, Nova Xavantina - MT, CEP 78690-000, sendo de segunda a quinta-feira das 12h00min ás 18h00min e ás
sextas feiras das 07h00min ás 13h00min.

5.4 O produto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 7 dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato ou pelo responsável pelo atesto da liquidação, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.5 O produto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

5,6 O produto será recebido definitivamente no prazo de 8 dias, contados do recebimento provisório, após a Vadsoação da qualidade
e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

5,7 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como reali-
zada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5,8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a res-
ponsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

5,9 O prazo de garantia do produto é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumi-
dor) sem prejuízo da garantia mínima de fabrica de 12 (doze) meses.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21)

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avançadas e as normas da Lei nº 14.133, de
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automati-
camente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, $5º).

6.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei
nº 14.133/2021, art. 117, caput).

6.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, $1º).
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6.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que deman-
dar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 82º).

6.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei
nº 14.133/2021, art. 119).

6.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do con-
trato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021,
art. 120).

6.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

6.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a res-
ponsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 81º);
6.10 Será de responsabilidade da empresa vencedora todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre aquisição, ou en-
cargos sociais, inclusive despesas com pessoal, material, equipamentos, locomoção, passagens, diárias, alimentação, estadia, frete,
cargas e quaisquer outros custos similares advindos do serviço prestado ou entrega de material.

6.11 As comunicações entre o órgão ou entidade e à contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal forma-
lidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim, sendo preferencialmente por meio de correio eletrônico, com a
utilização de endereços de e-mail indicados nas datas de assinatura dos contratos ou equivalente.

6.12 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de ime-
diato.

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea 'g', da Lei nº 14.133/2021)

7.1. O pagamento ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da nota fiscal, através de ordem bancária,
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do
contratado.

7.3 Para a realização dos pagamentos, o fornecedor deverá manter a regularidade fiscal, social e trabalhista apresentada durante o
processo de habilitação.

7.4 Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as seguintes providências:

7.4.1 Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deve-se providenciar a sua advertência, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, o fornecedor regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa;
7.4.2 O prazo do item anterior poderá ser prorrogado uma vez por igual período, a critério da Administração;
7.4.3 Persistindo à irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão dos contratos em execução, nos
autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à contratada a ampla defesa;
7.4.4 Havendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize sua situação;
7.4.5 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justifica-
do, em qualquer caso, pela máxima autoridade do órgão ou entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com
empresa ou profissional que estiver irregular.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea 'h', da Lei nº 14.133/2021)
8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do
art. 75, inciso Il, da Lei nº 14.133/2021.

8.2 O critério de julgamento será o de menor preço por item, em atenção ao art. 33, inc. | da Lei nº 14.133/2021, desde que atenda as
exigências contidas neste Termo de Referência.

8.3 Previamente à celebração do contrato ou equivalente, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais
como:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União;
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União;
c) Cadastro de Empresas Inidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a Administração Pública do TCE-MT.
8.4 Para fins de contratação, deverão ser apresentados pelo licitante mais bem classificado, após julgamento das propostas, os se-
guintes documentos de habilitação fiscal, social e trabalhista:
8.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica- Cartão CNP);

8.4.2 Prova de regularidade para com à Fazenda Federal- Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à
Dívida ativa da União;
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8.4.3 Certidão de Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do fornecedor;
8.4,4 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);

8.4.5 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;
8.4.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

8.4.7 Declaração que não tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por sub-
missão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste termo de referência.
8.4.8 Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência, quando aplicável, nos termos da legislação vigente.
8.5 O envio de propostas e lances ocorrerá, exclusivamente, pelo WhatsApp no número (66) 3438-2384, no e-mail com-
prascmnxegmail.com ou sua remessa em papel entregue na sede da Câmara Municipal no seguinte endereço: Rua José Rosalino, S/
N, na Praça dos Três Poderes, Setor Xavantina, Nova Xavantina - MT, CEP 78690-000, sendo de segunda a quinta-feira das 12h00min
ás 18h00min e ás sextas feiras das 07h00min ás 13h00min.
8.6 A proposta deverá ser preenchida conforme Anexo | deste Termo de Referência e Informar de maneira clara o valor unitário e
total de cada item, em moeda nacional, bem como a marca e os modelos ofertados.
8.7 A pessoa jurídica optante do Simples Nacional deve apresentar ao órgão ou à entidade contratante declaração de acordo com o
modelo constante do Anexo IV da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012, na celebração do contrato e/ou equivalente.

9. O PRAZO PARA O ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO:

9.1 A presente dispensa de licitação ficará ABERTA POR UM PERIODO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, incluindo-se o dia da publicação
no site da câmara municipal (https://www.novaxavantina.mt.leg.br) e na Associação Mato-grossense dos Municípios - AMM (https://di-
ariomunicipal.org/mt/amm)/), e os respectivos documentos deverão ser protocolizados preferencialmente na sede da Câmara Municipal
de Nova Xavantina ou via WhatsApp no número (66) 3438-2384, bem como no e-mail: comprascmnxEgmail.com, fazendo referência
a DISPENSA.

9.2 A proposta de preço deverá ser apresentada, conforme modelo constante no anexo | deste termo e deverá ser encaminhada de
acordo com o item 9.1 do termo de referência.
10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO.

10.1. O valor médio estimado da contratação será de R$ 22.495,00 (vinte e dois mil quatrocentos e noventa e cinco reais), de acordo
com os valores praticados no mercado considerando os preços obtidos através da pesquisa com fornecedores encontrados via internet
e em lista telefônica por empresas localizadas em Água Boa/MT, e Juína/MT, que atendiam o objeto demandado. Com base no que diz
o Art.23 $ 1º Inciso IV da Lei 14.133/2021 a estimativa do valor da contratação foi feita com a média aritinética dos preços obtidos,
considerando este o valor de mercado do produto.
10.2. A contratação será realizada com a empresa habilitada que ofertar o menor valor, limitando-se ao valor máximo expresso no
item 10.1 deste termo.

10.3. O preço final deverá incluir todas as despesas referentes aos tributos, frete e demais encargos indispensáveis ao perfeito cum-
primento das obrigações contratuais.

e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações contratuais.
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXIII, alínea “', da Lei nº 14.133/2021).
11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Anual da
Câmara Municipal de Nova Xavantina

11.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:
01.031.0001.2003.4.4.90.52

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer as infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais
sejam:

12.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou
ao interesse coletivo;

12.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12.1.5 Não manter à proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;
12.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
12.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica
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Ou a execução do contrato;
12.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
12.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

12.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsa-
bilidade civil e criminal, às sanções previstas na Lei 14.133/2021,

12.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penali-
dade mais grave (art. 156, 82º, da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6
e 12.1.7 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $4º, da Lei);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 12.1.8, 12.1.9,
12.1.10, 12.1.11 e 12.1.12 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, fe g, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, $5º, da Lei)

iv) Multa: (1) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de
30 (trinta) dias; (2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto ou
sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial; até limite máximo de 30% do valor do contrato (Art. 156, 83º, Lei
14.133/2021).

12.3.1. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado à Contratante (art. 156, $9º)
12.3.2 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, $7º, Lei 14.133/
2021).

12.3.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação (art. 157, Lei 14.133/2021)

12.3.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela Contra-
tante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, $8º, Lei 14.133/2021).

12.3.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de
30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
12.3.6 A aplicação das sanções previstas nos incisos Ill e IV do item 12.2 requererá a instauração de processo de responsabilização,
a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e in-
timará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.
13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1. São obrigações da Contratante:

13.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referência e seus anexos:
13.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
13.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
13.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

13.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabe-
lecidos no presente Contrato;

13.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
13.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Legislativa para adoção das medidas cabíveis quando do descum-
primento de obrigações pelo Contratado;
13.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, res-
salvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste;
13.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida à prorrogação
motivada por igual período;
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13.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado; de seus empregados,
prepostos ou subordinados;

14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

14.1, O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência e em seus anexos, assumindo como exclu-
sivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas:

14.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

14.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
14.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo contratante,
os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

14.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos da-
nos sofridos;
14.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equiva-
lentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
14.1.7. Comunicar a contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no
local da execução do objeto contratual;

14,1.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica
ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
14.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas
para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
14.1.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
14.1.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua propos-
ta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,
11, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

14.1.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contra-
tante;

15. DA PARTICIPAÇÃO DOS LICITANTES

15.1. Em consonância com a Lei Complementar Municipal nº 21/2025, a Administração reafirma seu compromisso com o desenvolvi-
mento econômico local e regional, priorizando, sempre que possível, a contratação de Microempreendedores Individuais (MEI), Micro-
empresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) com sede nas faixas territoriais definidas na referida legislação.
15.2. Não há empresas cadastradas no banco de dados da Câmara Municipal de Nova Xavantina do ramo de atividade objeto desta
contratação, o que inviabiliza, por ora, aplicação prática das preferências territoriais previstas nos artigos 4º a 6º da Lei Complementar
nº 21/2025.

15.3. Dessa forma a Administração dará tratamento preferencial às propostas apresentadas por. MEI, ME e EPP, desde que sejam tec-
nicamente compatíveis e economicamente vantajosas para o interesse público, sendo assegurada a ampla participação de empresas
de qualquer porte e localidade, respeitando os princípios da competitividade, isonomia e da proposta mais vantajosa para a Adminis-
tração Pública, conforme determina a legislação vigente.
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. Poderá a Câmara revogar o presente, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de
fato superveniente, devidamente justificado.
16.2. A Câmara poderá anular o presente, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação, não
gerando direito de indenização.

16.3. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato superve-
niente e aceito pela Câmara Municipal de Nova Xavantina.

16.4. Cabe ressaltar que as prestações dos serviços ou entrega de material serão realizadas em caráter precário não gerando vínculo
empregatício entre o fornecedor e Administração Pública, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinação direta.
Nova Xavantina- MT, 10 de Março de 2026.
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Elias Bueno de Souza
Presidente

ANEXO | - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA:
ENDEREÇO COMPLETO DA EMPRESA:

TELEFONE E E-MAIL PARA CONTATO:

PROPOSTA COMERCIAL

À Câmara Municipal de Nova Xavantina
Processo Administrativo de nº 003/2026
Dispensa de Licitação nº 003/2026
Objeto:

Proposta que faz a empresa ........ (razão social da empresa) ...... , inscrito(a) no CNPJ sob O Nº uia, , sediado(a) na ..... (endereço
completo da cidade)...., a fim de concorrer na Dispensa de Licitação nº 003/2026 da Câmara Municipal de Nova Xavantina para a
contratação supramencionada, de acordo com todas as especificações e condições do Termo de Referência e seus Anexos.

TOTALITEM| DESCRIÇÃO DO ITEM (ESPECIFICAÇÃO) | CÓD; DO, MARCA/MODELO De ADA [ATD: yNARO Bor

TELEVISOR - CORES, LED CRYSTAL "” "
01 Aak(3840X2160), 98 POLEGADAS, BIVOLT. — 0009037056/1| Samsung 98 Crystal UHO AK qual UN ol

Garantia mínima de fábrica: 12 (doze) meses
TOTAL R$
GLOBAL

1. Valor Total estimado: R$
2. Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

(valor por extenso).

3. Informamos, por oportuno, que nos preços apresentados acima já estão computados todas

as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, tra-
balhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação e sua perfeita execução;
4, Declaramos que cumpriremos todos os prazos estabelecidos no Termo de Referência e seus Anexos.

5. Declaramos que esta proposta é Exequível, que possuímos plena capacidade de executar o objeto nos valores acima mencionados
e que, até que à Nota de Empenho seja recebida e aceita, esta Proposta constituirá um compromisso de nossa parte.
6. Os dados da nossa empresa são:

a) Razão Social:

b) CNPJ (MF) nº:

c) Representante (s) legal (is) com poderes para assinar o contrato: Fr

à) CPF: RG: - 3

e) Inscrição Estadual nº:
f) Endereço: :

g) Fone: E-mail: $

h) EER: ;

i) Cidade: Estado:

j) Banco: Conta Corrente: Agência: :

Local (nome da cidade), / / (Data)

Assinatura do Vendedor

ANEXO Il - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº XXX/2026

Processo de Contratação Direta por meio de Dispensa de Licitação de nº 003/2026
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE TELEVISOR - CORES, LED CRYSTAL 4K DE 98 (NOVENTA E OITO) POLEGADAS, BIVOLT, QUE
CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA E A EMPRESA , PARA OS FINS QUE ESPECIFICA:
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Pelo presente instrumento contratual, aCÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de
direito público municipal, com sede administrativa à Rua José Rosalino, na Praça dos Três Poderes s/nº, Centro, Nova Xavantina - MT,
devidamente inscrita no CNPJ, sob o nº. 15.372.402/0001-94, neste ato representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo Vereador
Presidente o Sr. ELIAS BUENO DE SOUZA, brasileiro, Carteira de Identidade nº. 789031, CPF nº 513.499.651-20 que doravante deno-
minado, simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa, NOME DA EMPRESA, doravante denominada CONTRATADA, inscrita no
CNPJ nº, estabelecida na cidade de, representada neste ato pelo seu proprietário, NOME DO PROPRIETÁRIO , brasileiro, portador do
CPF nº e do RG nº., residente e domiciliado na Rua, n.º, Bairro, Cidade/Estado, e perante as testemunhas a final firmadas, pactuam o
presente contrato, cuja celebração foi autorizada pelo Processo Administrativo de Compras e Serviços nº 003/2026, e que se regerá
pelo que dispõe a Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações posteriores, atendidas as cláusulas e condições
que se enunciam a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FINALIDADE

1.1. Aquisição de um Televisor - cores, Led Crystal 4k de 98 (noventa e oito) polegadas, bivolt, para suprir as necessidades da Câmara
Municipal de Nova Xavantina/MT.

| TOTAL| Ã CÓD. DO UNIDADE PREÇOITEM) — DESCRIÇÃO DO ITEM (ESPECIFICAÇÃO) | SÓD; DO, MARCA/MODELO DE MEDIDA QTD uniTÁRIO| POR

TELEVISOR - CORES, LED CRYSTAL . &
01 jaKk(3840X2160), 98 POLEGADAS, BIVOLT. — J0009037056/1 POE vaca SUNS UN ol

Garantia mínima de fábrica: 12 (doze) meses
TOTAL Ih;(GLOBAL

1.2. Essa aquisição é imprescindível, para garantir a modernização da infraestrutura tecnológica utilizada nas sessões legislativas,
reuniões ordinárias, extraordinárias, audiências públicas e demais atividades institucionais realizadas no plenário. O equipamento será
utilizado para a transmissão em tempo real das sessões, exibição de pautas, projetos de lei, relatórios, pareceres, resultados de vo-
tações, bem como para a apresentação de conteúdos audiovisuais que auxiliem os vereadores, servidores e o público presente na
melhor compreensão dos temas debatidos.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E DA FORMA DE FURNECIMENTO DO SERVIÇO

2.1 O fornecimento do produto será conforme as necessidades da Câmara Municipal de Nova Xavantina, no qual deverá ser entregue
em até 15 (quinze) dias, contados da expedição da requisição de fornecimento.
2.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 10 dias
de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

2.3 O produto deverá ser entregue na sede da Câmara Municipal no seguinte endereço: Rua José Rosalino, S/N, na Praça dos Três
Poderes, Setor Xavantina, Nova Xavantina - MT, CEP 78690-000, sendo de segunda a quinta-feira das 12h00min ás 18h00min e ás
sextas feiras das 07h00min ás 13h00min.

2.4 O produto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 7 dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato ou pelo responsável pelo atesto da liquidação, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

2.5 O produto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

2.6 O produto será recebido definitivamente no prazo de 8 dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade
e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
2.7 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como rea-
lizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

2.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a res-
ponsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

2.9 O prazo de garantia do produto é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consu-
midor) sem prejuízo da garantia mínima de fábrica de 12 (doze) meses.

2.10. A CONTRATADA se obriga a:

a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

b) Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impos-
sibilitem o cumprimento do prazo previsto, com à devida comprovação;
c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo contratante, os
bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO
3.1 O valor estimado para a aquisição do presente contrato é de R$ X3XXXXXX.
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3.2 O pagamento, no valor total de R$ xxxx, será realizado em parcela única no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados do
recebimento definitivo do(s) equipamento(s) pelo COMPRADOR, mediante apresentação da nota fiscal correspondente.

3.3 Os pagamentos serão realizados por ordem bancária por meio do Banco do Brasil através de transferência bancaria da Conta Cor-
rente xxx Agencia xxxx para a conta do contratado que tem como titular XXXXXX ou cheque nominal à contratada, vedada qualquer
antecipação de pagamento sem a correspondente prestação dos serviços.

3.4 Será considerado como inadimplemento o atraso superior de 30 (trinta) dias.

3.5 - No caso de atraso superior a trinta dias a contratante ficará obrigada a efetuar o pagamento com a atualização monetária de
0,10% (dez centésimos por cento) ao dia entre data do adimplemento, observado o disposto no item 3.4, até a data do efetivo paga-
mento, limitados estes acréscimos a 10% (dez por cento).

3.6 Os valores fixados neste contrato serão reajustados no ato do aditamento no caso de prorrogação do contrato.
3.7 O reajuste será efetuado com base no Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas - IGP-M/FGV, acumulado no
período dos últimos doze meses, de acordo com a Lei nº 9.069/95.

3.8 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão contratante, através do seu fiscal de contrato,
atestar a execução do objeto do contratado.

3.9 Para a realização dos pagamentos, o fornecedor deverá manter a regularidade fiscal, social e trabalhista apresentada durante o
processo de habilitação.

3.9.1 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
3.9.2 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a re-
tenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

3.9.3 Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as seguintes providências:

3.9.4 Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deve-se providenciar a sua advertência, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, o fornecedor regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa;
3.9.5 O prazo do item anterior poderá ser prorrogado uma vez por igual período, à critério da Administração;

3.9.6 Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão dos contratos em execução, nos
autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à contratada a ampla defesa;
3.9.7 Havendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize sua situação;
3.9.8 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justifi-
cado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do órgão ou entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com
empresa ou profissional que estiver irregular.
4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO PRAZO DE ENTREGA

4.1 O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados à partir da data de sua assinatura, exclusivamente para fins de
garantia, assistência técnica, responsabilidades contratuais e demais obrigações decorrentes da aquisição.
4.2 O prazo para entrega do equipamento será de até 15 (quinze) dias, contados da assinatura do contrato.
4.3 - O presente contrato não poderá ser prorrogado, por se tratar de aquisição de bem com execução imediata, nos termos da Lei nº
14.133/2021.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÃO AS DESPESAS
5.1 - A execução do presente contrato será custeada com os recursos próprios previstos no Orçamento Anual do Município do Exercício
de 2026 na seguinte dotação orçamentária:

01.031.0001.2003.4.4.90.52

6. CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

6.1 - DA CONTRATANTE

6.1.1 - Ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no presente
contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021;

6.1.2 - Acompanhar o andamento do contrato e expedir instruções verbais ou escritas sobre à sua execução podendo impugnar os
serviços que estejam mal executados, os quais deverão ser refeitos, correndo as despesas oriundas destes serviços por conta da con-
tratada;

6.1.3 - Intervir no contrato ou interromper a sua execução nos casos e condições previstos na Lei nº 14.133/2021;
6.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos à contratada de acordo com as disposições do presente contrato;
6.1.5 - Denunciar as infrações cometidas pela contratada e aplicar-lhe as penalidades cabíveis nos termos da Lei nº 14.133/2021;
6.1.6 - Modificar ou rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos na Lei nº 14.133/2021;
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6.2 - DA CONTRATADA

6.2.1 - O atraso no pagamento por prazo superior a 60 (sessenta) dias poderá ensejar a rescisão contratual, na forma prevista na Lei
nº 14.133/2021, assegurado o contraditório e à ampla defesa.

6.2.2 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante

prévia e expressa autorização do Contratante.

6.2.3 - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na exe-
cução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
6.2.4 - Exigir da contratante o cumprimento da legislação, bem como das orientações emanadas por esta, visando o sucesso da Ad-
ministração Pública Municipal;

6.2.5 - Responsabilizar-se pela correção imediata dos problemas por ventura ocorridos por falhas provocadas pelos serviços prestados;
6.2.6 - Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista ou previdenciária e respectivos
ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços do objeto do presente contra-
to;

6.2.7 - Atender a todas as exigências deste contrato e fornecer o objeto de forma adequada, assumindo integralmente os ônus decor-
rentes do fornecimento em desacordo com as especificações contratuais.
6.2.8 - Será de responsabilidade da empresa vencedora todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre aquisição, ou en-
cargos sociais, inclusive despesas com pessoal, material, equipamentos, locomoção, passagens, diárias, alimentação, estadia, frete,
cargas e quaisquer outros custos similares advindos do serviço prestado ou entrega de material.
6.2.9 - Tratar com confidencialidade todas as informações e dados técnicos, administrativos e financeiros contidos nos documentos
da contratante, guardando sigilo perante terceiros;
6.2.10 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas do objeto do presente instrumento,
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/
2021.

6.2.11 - Emitir a Nota Fiscal de fornecimento do objeto, discriminando em seu corpo as retenções tributárias cabíveis, quando exigidas
pela legislação vigente e pela CONTRATANTE.

6.2.12 - No fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATADA obriga-se a observar integralmente a legislação aplicável, bem
como as especificações técnicas e condições estabelecidas neste instrumento e no Termo de Referência, responsabilizando-se por
quaisquer danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de falha, vício ou fornecimento em desconformi-
dade com o contratado. "
6.2.13 - O equipamento fornecido deverá ser de boa qualidade, novo, e atender às especificações técnicas estabelecidas neste con-
trato e no Termo de Referência, bem como às normas técnicas aplicáveis.

6.2.14 - Não será admitido, em hipótese alguma, o fornecimento de equipamentos de má qualidade, garantindo conformidade com
os padrões de segurança e funcionamento.
6.2.15 - A contratada deverá fornecer todos os equipamentos de proteção individual e coletiva a todos os seus funcionários;
6.2.16 - Respeitar às normas de segurança e medicina do trabalho previstas nas legislações pertinentes;
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS
7.1- As penalidades contratuais aplicáveis são:

a) Advertência verbal ou escrita;

b) Multas;

c) Declaração de inidoneidade e;
d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Título IV, Capítulo |, da Lei nº 14.133/2021, e alterações posteriores.
7.2 - A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, quando houver descumprimento
de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas.

7.3 - As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes:
a) Moratória 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, ate o limite de 30 dias;
b) Compensatória 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto ou sobre o valor da
parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial; até limite máximo de 30% do valor do contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com o Município por prazo não superior a dois anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, enquanto per-
durarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do infrator perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

7.4 - De qualquer sanção imposta a contratada poderá, no prazo máximo de cinco dias contados da intimação do ato, oferecer recurso
à contratante, devidamente fundamentado;
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7.5 - As multas previstas nos itens anteriores são independentes e poderão ser aplicadas cumulativamente;

7.6 - A multa definida na alínea “a” do item 7.3, poderá ser descontada de imediato sobre o pagamento do serviço;

8. CLÁUSULA OITAVA - DOS CASOS DE RESCISÃO

8.1 - Para a rescisão do presente contrato deve a parte que desejar rescindi-lo comunicar a outra com antecedência de 30 (trinta)
dias, de modo, que poderá ocorrer de forma:

a) Amigável - por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência técnica ou admi-
nistrativa para a contratante.

b) Administrativa - por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados no art. 137 da Lei nº 14.133/21;

€) Judicial - nos termos da legislação processual;

8.2 - A contratada reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 137 da Lei nº 14.133/
2d.

9. CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

9.1- O presente contrato poderá ser alterado de acordo com o art. 124 da Lei nº 14,.133/21, com as devidas justificativas conforme a
seguir:

9.1.1 - Unilateralmente pela Administração nos seguintes casos:

a) - Quando houver modificação do objeto ou das suas especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;

b) - Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos
limites permitidos por esta Lei;

9.1.2 - Por acordo das partes:

a) - Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes mantidos o valor
inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contra
prestação dos serviços;

9.2 - Outros casos previstos na Lei nº 14.133/21.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS

10.1 - Aplica-se a Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2022 com suas alterações posteriores, o Decreto Federal nº 1.070/94 e o Código
Civil Brasileiro ao presente contrato e em especial aos seus casos omissos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO

11.1 - A contratada deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação ou na assinatura do presente instrumento.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 - O presente instrumento está vinculado ao termo de referência da dispensa de licitação 003/2026, ficando sujeito às determina-
ções presentes no referido termo.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO DE ELEIÇÃO

13.1 - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Nova Xavantina (MT), para dirimir qualquer dúvida oriunda deste Contrato.

E por estarem assim justos e acertados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas
testemunhas.

Nova Xavantina - MT, em DIA de MÊS de ANO.

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA

ELIAS BUENO DE SOUSA

CONTRATADO(A)

TESTEMUNHAS:

ASS: CPP:

ASS: OE
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA - MT
Estado de Mato Grosso

CNPJ 15.372.402/0001-94

PROCESSO ADMINSTRATIVO Nº 003/2026
FUNDAMENTO LEGAL: ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPRAS E SERVIÇOS Nº 003/2026

1. DO OBJETO:
1.1. O presente tem por objetivo a aquisição de um Televisor — cores, Led Crystal 4k de
98 (noventa e oito) polegadas, bivolt, para suprir as necessidades da Câmara Municipal
de Nova Xavantina/MT, conforme tabela abaixo.

12;

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM COD. DO MARCA/MODELO UNIDADE QTD. PREÇO TOTAL
(ESPECIFICAÇÃO) PRODUTO DE MEDIDA UNITÁRIO | PORITEM

o! Televisor - Cores, Led Crystal | 0009037056/1 Samsung 98"Crystal UN ol
O OO 98 Polegadas, UHD 4K qualidade

ivolt.
Garantia mínima de fábrica: 12 equivalente ou superior
(doze) meses

TOTAL R$
GLOBAL

2. JUSTIFICATIVA
A aquisição de um televisor de 98 (noventa e oito) polegadas para a Câmara Municipal
justifica-se pela necessidade de aprimorar a infraestrutura tecnológica utilizada nas
sessões legislativas, reuniões ordinárias, extraordinárias, audiências públicas e demais
atividades institucionais realizadas no plenário. O equipamento será utilizado para a
transmissão em tempo real das sessões, exibição de nautas, projetos de lei, relatórios,
pareceres, resultados de votações, bem como para a apresentação de conteúdos
audiovisuais que auxiliem os vereadores, servidores e o público presente na melhor
compreensão dos temas debatidos.

3. PROPOSTA
As propostas devem ser apresentadas com valor, bem como, acompanhada de certidão

trabalhista, certidão federal, estadual (quando se tratar de aquisição de bens/materiais) e/ou
municipal (quando se tratar de prestação de serviços), comprovante do CNPJ e certidão do FGTS,
declaração que não emprega menor de idade e o comprovante de empresa idônea de acordo com
o Cadastro Nacional de Empresas Punidas. Abaixo, seguem as propostas recebidas:

FASE [:

1 — GAZIN INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS S.A,
inscrita no CNPJ sob o nº 77.941.490/0122-42, no valor total de R$ 14.540,06 (quatorze mil e
quinhentos e quarenta reais e seis centavos); INABILITADA por ausência de certidão de
regularidade exigida no edital.
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11 - GAZIN INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS S.A,
inscrita no CNPJ sob o nº 77.941.490/0342-11, no valor total de R$ 15.748,50 (quinze mil
setecentos e quarenta e oito reais e cinquenta centavos); INABILITADA por ausência de
certidão de regularidade exigida no edital.

II - DIE DIDOMENICO DIEHL E CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.725.720/0003-49,
no valor total de R$ 19.090,00 (dezenove mil e noventa reais); INABILITADA por apresentar
proposta com valor superior ao limite máximo estimado pela Administração.

IV - OLMI INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.789.321/0001-17, no valor
total de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais); INABILITADA por apresentar proposta com
valor superior ao limite máximo estimado pela Administração.

Na fase inicial, foram recebidas 04 (quatro) propostas, das quais 02 (duas) foram
consideradas inabilitadas por não atenderem às exigências de regularidade para com a Fazenda
Pública Estadual. Ressalta-se que as referidas empresas foram devidamente notificadas e tiveram
o prazo de 10 (dez) dias úteis para regularização da documentação, entretanto, não atenderam à
solicitação dentro do prazo estabelecido. As demais propostas apresentaram valores superiores ao
limite máximo inicialmente estimado pela Administração.

Diante do valor das propostas apresentadas, que excedia o limite estimado para a
contratação, entrou-se em contato com as empresas participantes para oportunizar a adequação de
suas propostas ao valor máximo estabelecido. A empresa OLMI INFORMÁTICA LTDA
informou que não poderia realizar alterações em sua proposta. Já a empresa DI DIDOMENICO
DIEHL E CIA LTDA apresentou nova proposta, contudo, está não atendia às especificações
previstas no termo de referência, motivo pelo qual também não pôde ser aceita.

Considerando a incompatibilidade entre os preços obtidos na fase inicial e os praticados
no mercado, verificou-se a necessidade de revisão do valor estimado da contratação. Assim,
procedeu-se à retificação do Termo de Referência, com atualização do valor máximo admitido,
bem como à reabertura do prazo para apresentação de novas propostas, assegurando ampla
publicidade e igualdade de condições a todos os interessados.

Abaixo, seguem as propostas recebidas na fase II:

FASE II:

1 - DIE DIDOMENICO DIEHL E CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.725.720/0003-49,
no valor total de R$ 18.990,00 (dezoito mil novecentos e noventa reais);

11 - OLMI INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.789.321/0001-17, no valor
total de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais);

4. DO PREÇO
O valor médio estimado da contratação será de R$ 22.495,00 (vinte e dois mil

quatrocentos e noventa e cinco reais), de acordo com os valores praticados no mercado
considerando os preços obtidos através da pesquisa com fornecedores encontrados via internet e
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em lista ttelefônica por empresas localizadas em Água Boa/MT, e Juína/MT, que atendiam o
objeto demandado. Com base no que diz o Art.23 $ 1º Inciso IV da Lei 14.133/2021 a estimativa
do valor da contratação foi feita com a média aritmética dos preços obtidos, considerando este o
valor de mercado do produto. O preço final deverá incluir todas as despesas referentes aos
tributos, frete e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações
contratuais e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações contratuais.

5. DA ESCOLHA DA CONTRATADA

Após a conclusão da Fase II do processo e a retificação do Termo de Referência, que
atualizou o valor estimado da contratação, foram recebidas novas propostas de empresas
participantes da Fase I.

Considerando o menor valor apresentado, a regularidade da documentação exigida e a
inexistência de restrições legais, foi escolhida a empresa DI DIDOMENICO DIEHL E CIA
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.725.720/0003-49, com proposta de R$ 18.990,00 (dezoito
mil novecentos e noventa reais), por se tratar da opção mais vantajosa para a Administração
Pública local.

Dessa forma, conforme as condições e exigências estabelecidas no processo n.º 003/2026,
a empresa DI DIDOMENICO DIEHL E CIA LTDA é declarada vencedora para atendimento
do objeto da contratação da CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA - MT.

de
Sorhaãia Alife Cesaria Brito

Agente de Compras

(e
Fl:



23.30-3-99 Fabricação de outros artefatos e
produtos de concreto, cimento,
fibrocimento, gesso e materiais

Disp. de Licitação
004/2026

semelhantes

35.14-0-00| Distribuição de energiz

43.21-5-00 | Instalação e manutenção elétrica

[43.22-3-01 Instalações hidráulicas, sanitárias e
de gás

43.99-1-03] Obras de alvenaria

45.20-0-01 Serviços de manutenção e reparação
mecânica de veículos automotores

Pista Aceito:45.20-0-05 Serviços de lavagem, lubrificação e Contrato 05/2023
polimento de veículos automotores

Comércio atacadista de embalagens Disp. de Licitação
001/2026

omércio varejista de mercadorias isp. de Licitação
em geral, com predominância de | 005/2026
produtos alimentícios - | (Contrato 02/2026)

| supermercados

47.43-1-00Comércio varejista de vidros Disp. de Licitação.

5.903,00

nho 16/2026 | 25.000,00

| Contrato 02/2025 | 12.000,00
Contrato 03/2025 | 12.000,00

6.705,60

5.250,00

17.183,38

10.586,75

Contrato 04/2025 | 12.000,00

006/2026
47.43-1-00 | Comércio varejista de vidros Disp. de Licitação | 1.600,00

— 006/2026

47.51-2-02 Contrato 01/2023 | 2.000,00

47.61-0-03 Comércio varejist
papelaria

ompras e
Serviços de Pronto
Pagamento
01/2026



47.84-9-00 Comércio varejista de gás liquefeito
de petróleo (GLP)

61.10-8-01Serviços de telefonia fixa comuteda .
| STFC

61.90-6-01 Provedores de acesso às redes de

240,00

comunicações

62.02-3-00 | Desenvolvimento e licenciamento de | Contrato
programas de computador
customizáveis |

64.22-1-00/ | Bancos — múltiplos, com carteira, Empenho 02/2026 | 1.700,00
comercial

64.22-1-00 Bancos — múltiplos, com  carteira| Empenho 03/2026 | 1.000,00
ercial

74.90-1-04 Atividades “de intermediação e 39.000,0Dispensa 19/2025
agenciamento de serviços e negócios
em geral, exceto imobiliários

80.20-0-01 | Atividades de monitoramento de | Contrato 06/2023 4.145,28
sistemas de segurança eletrônico

95.11-8-00 Reparação e manutenção de| Dispensa02/2026 |6.360,00
computadores e de equipamentos | (Contrato 01/2026)
periféricos

97 .00-5-00 | Serviços domésticos ontrato 01/2025 10.500,00
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/2026
PROCESSO ADMISTRATIVO Nº 003/2026

FUNDAMENTO LEGAL ART. Nº 75, INCISO Il DA LEI 14.133/2021

MEMORANDO Nº 025/2026/AC

DA:COMISSÃO PERMANENTE DE ASSESSORAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO
PARA: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Solicitamos Ao Departamento de Contabilidade, informações quanto à disponibilidade de
recursos orçamentários no valor correspondente a R$ 18.990,00 (dezoito mil novecentos e
noventa reais) para a Contratação Direta de Nº 003/2026 que tem por objetivo a objetivo a
aquisição de um Televisor — cores, Led Crystal 4k de 98 (noventa e oito) polegadas, bivolt, para
suprir as necessidades da Câmara Municipal de Nova Xavantina/MT.

Nova Xavantina - MT, 23 de março de 2026.

SorhafalÁline Cesaria Brito
Agente de compras

Exma. Sr.
Gislene Gomes Guimarães
Contadora
Câmara Municipal de Nova Xavantina — MT.

O(66) 3438-2384 aNPraça Três Poderes, CX Postal 31, CEP 78690-000

Ao



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA

DIVISÃO DE CONTABILIDADE

Parecer nº 015/CONTADORA/26 Nova Xavantina — MT, 23 de Março de 2026.

Interessado: Câmara Municipal de Nova Xavantina — Agente de Contratação

Processo Administrativo: 003/2026

Modalidade: Dispensa de Licitação — Art. 75 da Lei nº 14.133/2021

Objeto: Aquisição de um televisor de 98 polegadas

Valor da contratação: R$18.990,00 (dezoito mil, novecentos e noventa reais)

1 — DO OBJETIVO

O presente parecer tem por finalidade a manifestação contábil quanto à

existência de dotação orçamentária específica para atender à despesa referente

ao processo de dispensa de licitação 03/2026, nos termos do art. 72, IV da Lei

nº 14.133/2021. A análise é realizada com fundamento na Lei nº 4.320/64, na Lei

Complementar nº 101/2000 (LRF), e nas orientações do Tribunal de Contas do

Estado de Mato Grosso (TCE-MT).

II — DO EMBASAMENTO LEGAL

Este parecer baseia-se nos seguintes dispositivos:

º Lei nº 4.320/1964, especialmente no que se refere à execução

orçamentária e escrituração contábil das despesas públicas;

º Lei Complementar nº 101/2000 (LRF), com foco nos

princípios de responsabilidade na gestão fiscal;

º Normas e diretrizes do TCE-MT aplicáveis à formalização e

instrução de processos de contratação direta.

verificou-se a existência de dotação orçamentária compatível com o objeto da

contratação e recurso orçamentário disponível, conforme segue:

º Órgão: Câmara Municipal de Nova Xavantina

º Unidade Orçamentária: Secretaria de Administração da Câmara

D(66) 3438-2384 Ramal 213 aO Rua José Rosalino da Silva, S/N, na Praça Três Poderes, CEP 78660-0



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA
DIVISÃO DE CONTABILIDADE

º Programa de Trabalho: 01.031.0001.2003 Í
º Elemento de Despesa: 4.4.90.52 Í

A dotação indicada será utilizada para registro dos empenhos a serem gerados
em decorrência da contratação pretendida.

IV — DO ÂMBITO DE RESPONSABILIDADE CONTÁBIL
Esclarece-se que este parecer trata exclusivamente da existência de

recurso orçamentário disponível na dotação indicada. A verificação da existência
de disponibilidade financeira para pagamento da despesa é de competência
da Tesouraria ou setor financeiro responsável.

Ainda, conforme jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de Mato
Grosso, ACÓRDÃO Nº 2394/2015 - TRIBUNAL PLENO, destaca-se que:

“O contador não responde por fracionamento de despesas e pela consequente
não realização de processo licitatório, uma vez que não se trata de fato afeto às
atribuições inerentes ao seu cargo, mesmo que tenha promovido a contabilização de
despesas que, uma vez somadas, exigiriam, em tese, a prévia realização de
licitação.”

Dessa forma, a atuação contábil limita-se ao reconhecimento, registro e

evidenciação da despesa no sistema contábil, em conformidade com as normas

legais e técnicas aplicáveis.

V — CONCLUSÃO
Diante do exposto, a Contabilidade manifesta-se favoravelmente quanto

à indicação de recurso orçamentário, para efeito de registro da despesa
decorrente da contratação por dispensa de licitação, no âmbito do processo

supracitado, sem prejuízo das responsabilidades atribuídas aos demais
setores competentes.

r

Gislêne/Gomés Guimarães
Contadora

CRC/MT 017155

D(66) 3438-2384 Ramal 213 e Rua José Rosalino da Silva, S/N, na Praça Três Poderes, CEP 78690-000
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Estado de Mato Grosso
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA - MT

CNPJ 15.372.402/0001-94

DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/2026
PROCESSO ADMISTRATIVO Nº 003/2026

FUNDAMENTO LEGAL ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021

MEMORANDO Nº 026/2026/AC

DA:COMISSÃO PERMANENTE DE ASSESSORAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO
PARA: PROCURADORIA LEGISLATIVA

Solicitamos a Procuradoria Legislativa, que proceda à elaboração de parecer acerca
da Contratação Direta de Nº 003/2026 que se refere a aquisição de um Televisor — cores, Led
Crystal 4k de 98 (noventa e oito) polegadas, bivolt, para suprir as necessidades da Câmara
Municipal de Nova Xavantina/MT.

Nova Xavantina - MT, 23 de março de 2026.

NE
Sorhaia A Cesaria Brito

Agente de compras

Exmo. Srº.
Dhiego Augusto Gonçalves Vilela Cassimiro
Procurador Legislativo
Câmara Municipal de Nova Xavantina — MT.

O(66) 3438-2384 aNPraça Três Poderes, CX Postal 31, CEP 78690-000
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CÂMARA MUNICIPAL DE
NONO ONWANNEHSINDOE Vi

Parecer nº 09/2026/ Procuradoria Legislativa

INTERESSADOS: Gabinete da Presidência e Comissão Permanente de
Licitação.

FINALIDADE: Contratação Direta - Dispensa de Licitação.

EMENTA: CONTRATO ADMINISTRATIVO. REGRA
LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DIRETA.
POSSIBILIDADE. HIPÓTESES DE DISPENSA E DE
INEXIGIBILIDADE. ARTIGOS 23, 24, 25 E 26 DA
LEI 8.666/93. AUMENTO E DOS VALORES DE
DISPENSA NA NOVA LEI DE LICITAÇÕES.
REQUISITOS. ARTIGOS 72, CAPUT, INCISOS E
PARÁGRAFO ÚNICO, C/C 75, CAPUT, INCISOS E
PARÁGRAFOS, TODOS DA LEI 14.133/2021.
VIGÊNCIA CONCOMITANTE. ESCOLHA PELA
APLICAÇÃO INTEGRAL DE UM OU OUTRO DIPLOMA
LEGAL. VIABILIDADE TÉCNICA E JURÍDICA.

RELATÓRIO

Este Procurador Legislativo da Câmara Municipal de Nova

Tel. (66) 3438-2384 - E-mail: camaranxQgmail.com
WWW.novaxavantina.mt.leg.br

Rua José Rosalino, S/N, Praça dos Três Poderes - CEP: 78690-000
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de 98 (noventa e oit olegadas, bivolt ara suprir as
necessidades da Câmara Municipal de Nova Xavantina-MT,
conforme condições e exigências estabelecidas no termo de
referência.

É o relatório.

ANÁLISE JURÍDICA

DA REGRA DE CONTRATAÇÃO PELO PODER PÚBLICO -
LICITAÇÃO

O Poder Público, ao contratar serviços ou ao efetuar compras,
deve se sujeitar à realização de processo licitatório, à exceção de algumas
hipóteses legais específicas, conforme estatuído no inciso XXI do artigo 37

da Constituição Federal de 1988, ipsis literis: “Art. 37. A administração
pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.” (grifo nosso)

Assim, licitação nada mais é de que um procedimento
administrativo destinado a escolher a melhor proposta de forma im
obedecendo aos princípios administrativos, e principalment

Tel. 9(66) 3438-2384 - E-mail: camaranx(Qgmall.c
WWW.novaxavantina.mt.leg.br

Rua José Rosalino, S/N, Praça dos Três Poderes - CEP: 78690-000, Nova Xavântina - MT
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Contudo, conforme se percebe da própria leitura do dispositivo
Constitucional acima transcrito, há casos, que deverão constar na
legislação, nos quais são permitidos a contratação direta sem a realização
do procedimento licitatório.

Ora, toda licitação envolve uma relação entre custos e benefícios.
Nesse sentido, há custos econômicos, decorrentes do cumprimento dos atos
materiais da licitação, alocação de pessoal, tempo, e outros relativos à
demora para desenvolver os atos da licitação. Portanto, há situações em
que “sabe-se de antemão que a relação custo-benefício será desequilibrada.
Os custos necessários à licitação ultrapassarão benefícios que dela poderão
advir. Logo, o procedimento licitatório acarretará o sacrifício dos interesses
coletivos e supraindividuais. Impõe-se a contratação direta, porque a
licitação é dispensável"(JUSTEN FILHO. Marçal. Comentários à Lei de
Licitações e Contratos Administrativos. 12º edição. São Paulo: Dialética,
2008. p. 287).

DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA NOVA LEI DE LICITAÇÃO E
DA VEDAÇÃO DA APLICAÇÃO COMBINADA COM A 8.666/93

Diante da necessidade de maior objetividade e brevidade, ressalta-se
que o artigo 193, II, da Lei 14.133/2021, dispõe que haverá a vigência

concomitante por dois anos dos dois diplomas normativos que estabelecem
normas gerais de licitação e contratos (lei 9.666/93 e 14.133/21), e com o

fito de se evitar a “criação” de um terceiro diploma, o artigo 191 da lei

14.133/21 veda a aplicação combinada de leis nos procedimentos
licitatórios. Vejamos:

Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso I
do caput do art. 193, a Administração poderá

Tel. o(66) 3438-2384 - E-mail: camaranx(Dg
WWwW.novaxavantina.mt.leg.br

1l.com
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por licitar ou contratar diretamente de acordo com
Lei ou de acordo m lei [ n

referido inciso, e a opção escolhida deverá ser indicada
expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de

contratação direta, v licaçã mbinada
Lei com à no referido inciso.

Art. 193. Revogam-se:

I - os arts. 89 a 108 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de

1993, na data de publicação desta Lei;

11 - a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº

10.520, de 17 de julho de 2002, e os arts. 1º a 47-
A Lei nº 12.462 4 de agosto de 2011 Ó

rridos 2 oi nos da publi o oficial

desta Lei.

Assim, salta aos olhos que, inicialmente, durante o prazo de 2 (dois)

anos, contados da publicação da lei 14.133/21, o administrador/gestor

público poderá escolher qual lei aplicar quando da realização de licitação e

celebração de contratos, contudo, ao escolher o diploma legal a ser

aplicado, há a expressa vedação de se combinar os mesmos em um só
procedimento.

DA CONTRATAÇÃO DIRETA E DO SEU PROCEDIMENTO NA NOVA

LEI DE LICITAÇÕES - LEI 14.133/21.

Antes de adentrarmos na solução jurídica adequada às consultas
formuladas, faz-se necessário tecer comentários a respeito do processo de

Tel. o(66) 3438-2384 - E-mail: camaranx(Qgmaik
WWW.novaxavantina.mt.leg.br

Rua José Rosalino, S/N, Praça dos Três Poderes - CEP: 78690-000, Nova X.
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Seção 1, artigos 72 a 75 da lei 14.133/21). A lei 14.133/21 estabelece

regras gerais e inúmeras definições de institutos jurídicos relacionados ao

procedimento licitatório e a contratação de bens e serviços pela

administração pública.
Em relação ás hipóteses de contratação direta, elas se

subdividem em situações de inexigibilidade e em situações de
dispensa, sendo aquelas direcionadas aos casos de inviabilidade de
competição e são exemplificativas, ou seja, não é possível realizar
um procedimento competitivo em virtude das condições da situação
— artigo 74 da lei 14.133/21; e esta quando é possível realizar a

licitação, mas o legislador retira essa obrigatoriedade, assim, a
autoridade pública terá discricionariedade para escolher entre

licitar ou não licitar. Portanto, lista de casos de licitação dispensável
é taxativa e consta no art. 75 da Lei 14.133/2021. Em qualquer das

situações de possibilidade de contratação direta, seja de dispensa ou de

inexigibilidade, a lei 14.133/21, estabelece os requisitos e procedimento a

ser seguido. Assim, merecem destaque e transcrição os seguintes artigos e

parágrafos:

Lei 14.133/21

Art. 72. O processo de contratação direta, que

compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de

licitação, deverá ser instruído com os seguintes

documentos: I - documento de formalização de

demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou

projeto executivo; II - estimativa de despesa, que

deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23

desta Lei; III - parecer jurídico e pareceres

Rua José Rosalino, S/N, Praça dos Três Poderes - CEP: 78690-000, Nova

Tel. o(66) 3438-2384 - E-mail: camaranxQgmail.cóm
Wwww.novaxavantina.mt.leg.br
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técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento

dos requisitos exigidos; IV - demonstração da

compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido; V

- comprovação de que o contratado preenche os
requisitos de habilitação e qualificação mínima

necessária; VI - razão da escolha do contratado; VII
- justificativa de preço; VIII - autorização da
autoridade competente. Parágrafo único. O ato que
autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do
contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição

do público em sítio eletrônico oficial.

Art. 75. É dispensável a licitação: I - para contratação

que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00

(cem mil reais), no caso de obras e serviços de

engenharia ou de serviços de manutenção de

veículos automotores; II - para contratação que

envolva valores inferiores a R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e

compras;

&1º - Para fins de aferição dos valores que atendam

aos limites referidos nos incisos I e II do caput deste

artigo, deverão ser observados: I - o somatório do que
for despendido no exercício financeiro pela

respectiva unidade gestora; II - o somatório da

despesa realizada com objetos de mesma
natureza, entendidos como tais aqueles relativos a

contratações no mesmo ramo de atividade.

82º - Os valores referidos nos incisos I e II do caput

deste artigo serão duplicados para compras, obras e

6
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serviços contratados por consórcio público ou por
autarquia ou fundação qualificadas como agências
executivas na forma da lei.

$3º - As contratações de que tratam os incisos I e II do

caput deste artigo serão  preferencialmente
precedidas de divulgação de aviso em sítio
eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três)
dias úteis, com a especificação do objeto
pretendido e com a manifestação de interesse da
Administração em obter propostas adicionais de
eventuais interessados, devendo ser selecionada a
proposta mais vantajosa.

$4º - As contratações de que tratam os incisos I e
II do caput deste artigo serão preferencialmente
pagas por meio de cartão de pagamento, cujo
extrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do

público no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP).

Assim, diante das disposições contidas nas lei de licitações,

podemos extrair que é possível a contratação direta por meio de dispensa

de licitação (ou seja, faculdade do administrador), nos casos em que os

objetos, serviços e materiais contratados correspondam, em valores totais,

a quantias inferiores 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e

serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos
automotores, e inferiores R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no

caso de outros serviços e compras.
Contudo, para que seja possível a referida contratação di é

necessária a observância e implementação dos requisitos e

Tel.o(66) 3438-2384 - E-mail: camaranx(Og
wWWw.novaxavantina.mt.leg.br

Rua José Rosalino, S/N, Praça dos Três Poderes - CEP: 78690-000, N Xavantina - MT.
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estatuídos nos artigos 72, caput e incisos, c/c 75, caput, incisos I e II, 88
10, 20, 3º e 4º da lei 14.133/21, que basicamente giram em torno da
demonstração, através da maior quantidade de documentos
possíveis, da necessidade da contratação direta a ser realizada,
bem como de que foi contratada e escolhida a melhor oferta pela e
para a administração, dando-se, sempre, a maior publicidade e
transparência possível.

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA APRESENTADO E
DA FORMA DE CÁLCULO PARA FINS DE ATENDIMENTO AO VALOR

LIMITE

No que se refere ao processo administrativo de dispensa de
compras e serviços aqui analisado, faz-se necessário esclarecer que os
mesmos ou devem observar e aplicar a totalidade das disposições relativas
ao procedimento de dispensa previsto na 14.133/21. O diploma legal
escolhido deve ser aplicado na integralidade, tanto no início, quanto no final
e em eventuais prorrogações dos contratos celebrados.

Portanto, frente as disposições da Lei 14.133/21 no
processo administrativo 003/2026, referente à dispensa de
licitação de nº 003/2026 para aquisição de um Televisor - cores,
LED Crystal 4K de 98 (noventa e oito) polegadas, bivolt, para suprir
as necessidades da Câmara Municipal de Nova Xavantina-MT,
conforme condições e exigências estabelecidas no termo de
referência, e seguindo os ditames do referido diploma legal, o
procedimento de dispensa deve respeitar o limite máximo d
50.000,00 (cinquenta mil reais), nos termos do artigo

Tel.(9(66) 3438-2384 - E-mail: camaranxQgmail.
WWW.novaxavantina.mt.leg.br

Rua José Rosalino, S/N, Praça dos Três Poderes - CEP: 78690-000, Nova
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14.133/21, e estar acompanhado de documentos referentes à: I -
formalização de demanda; II - estimativa de despesa; III - parecer
jurídico e pareceres técnicos; IV - demonstração da compatibilidade
da previsão de recursos orçamentários; V - comprovação de que o
contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessária; VI - razão da escolha do contratado; VII - justificativa de
preço; VIII - autorização da autoridade competente; e IX - Divulgação
e disposição ao público em sítio eletrônico oficial. Requisitos
informados que aparentemente foram observados e cumpridos.

A nova metodologia para a contratação direta em razão do
valor (art. 75, incisos I e IT, da lei 14.133/21), impõe a realização

de uma mini-competição no próprio processo; o intuito é fazer com
que haja, mesmo não havendo uma licitação, uma concorrência na
contratação por dispensa, permitindo que a Administração realize a
contratação direta mais vantajosa. A forma de verificação dos limites
previstos nos incisos I e II do artigo 75 é fixada no 81º do mesmo artigo,

que dispõe: "&1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites

referidos nos incisos I e II do caput deste artigo, deverão ser observados:
I- o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela
respectiva unidade gestora; II - o somatório da despesa realizada com
objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos
a contratações no mesmo ramo de atividade.”

Deste modo, os incisos I e II do parágrafo 1º incidem

conjuntamente para a aferição dos limites legais de dispensa, devendo-se
atentar, portanto ao marco temporal (exercício financeiro), e ao aspecto
qualitativo (ramo de atividade). Nesse diapasão, deve ser e

9
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como “ramo de atividade” a conformação do previsto na In Seges nº
67/2021, com as alterações promovidas pela IN Seges/MGI nº 8, de 23 de
março de 2023, que, em seu artigo 4º, 82º, fixou: "$2º Considera-se
ramo de atividade a linha de fornecimento registrada pelo
fornecedor quando do seu cadastramento no Sistema de Cadastramento
Um

ificado de Fornecedores (Sicaf), vinculada: (Redação dada pela IN
Seges/MGI nº 8 de 2023). I - à classe de materiais, utilizando o Padrão
Descritivo de Materiais (PDM) do Sistema de Catalogação de Material do

Governo federal; ou II - à descrição dos serviços ou das obras, constante
do Sistema de Catalogação de Serviços ou de Obras do Governo federal”,

Pela leitura do dispositivo, adaptado analogicamente à realidade
do Poder Legislativo Municipal, vê-se que, no tocante a materiais, atrela-se
o limite para a utilização da dispensa ao Padrão Descritivo de Materiais

(PDM) constante do Catmat (Catálogo de Materiais), ou em relação aos

serviços, àquela contida no Catser (catálogo de serviços). Acrescente-se,
outrossim, a recomendação aos órgãos e entidades que utilizam os Sistema
de Compras do Governo Federal, dentre outros pontos, que, quando da
instrução dos seus processos de compras, "não utilizem códigos genéricos
do Catálogo de Bens e Serviços do sistema Compras.gov.br”. Em suma, as
diversas orientações, são no sentido de se evitar a utilização de códigos
genéricos nos catálogos de compra, cabendo aplicar o código mais
específico pertinente ao objeto a ser contratado.

Destaque-se que tais parâmetros estão em consonância com o
dispositivo legal e tratam-se de critérios cujos controles para fins de

fracionamento é de fácil identificação
Pv TZ 10
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transparência para as dispensas eletrônicas. Ademais, não se pode
olvidar — repita-se — que a dispensa da Lei nº 14.133, de 2021, prestigia

não apenas a celeridade, mas também o princípio da
competitividade, possibilitando que interessados concorram entre
si por — no mínimo — três dias úteis para que o detentor do menor preço
possa vir a ser contratado pela Administração. Não há, desse modo,

qualquer forma de direcionamento, como ocorria na dispensa prevista na
Lei nº 8.666/93, que indicava o fornecedor sem que houvesse possibilidade

de competição. Desta feita, não há porque se restringir o uso da
dispensa na Lei 14.133/21 ao mínimo possível, agrupando toda a

sorte de produtos e serviços sob a mesma rubrica.

Deve-se atentar, também, que a intenção do legislador e da lei é

no sentido de prestigiar a celeridade e a eficiência
concomitantemente, admitindo-se o uso da dispensa eletrônica
todas as vezes em que um órgão necessitar de um produto ou
serviço, pelo período de um exercício financeiro (considerado de 01º
de janeiro a 31 de dezembro do mesmo ano), desde que não se extrapole
os limites legais, apurados conforme os parâmetros previstos pela
In Seges nº 67/2021.

CONCLUSÃO

Diante de todo exposto, e frente às disposições da lei 14.133/21,

no corpo do processo administrativo 003/2026, referente à dispensa
de licitação de nº 003/2026 para aquisição de um Televisor - cores,
LED Crystal 4K de 98 (noventa e oito) polegadas, bivolt, para suprir

as necessidades da Câmara Municipal de Nova Xava

Tel. (66) 3438-2384 - E-mail: camaranxQgmail.com
WWW.novaxavantina.mt.leg.br
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conforme condições e exigências estabelecidas no termo de
referência, constam:

I -— Documentos de formalização da demanda;

II - a previsão de dotação orçamentária para a contratação
dos serviços;

III - Termo de referência e demais documentos exigidos
para formulação da proposta pelos interessados;

IV - Disponibilização e publicação do interesse em
contratar por dispensa;

V- o objeto, a justificativa e documento que demonstram
que a escolhida é a mais vantajosa para a Administração, bem como
a observância do preço de mercado;

VI - as certidões de regularidade da empresa cuja proposta
foi vencedora, com os valores dentro do limite permitido para
dispensa (art. 75, IT da lei 14.133/21);

Assim, tendo em vista as disposições contidas XXI do artigo 37

da Constituição Federal de 1988, bem como nos artigos 72, caput e incisos,
75, caput, incisos I e II, 88 10, 2º, 3º e 4º, c/c 89, 92, 94 e 95, todos da

lei 14.133/21, e In Seges nº 67/2021, com as alterações promovidas pela

IN Seges/MGI nº 8, de 23 de março de 2023, RECOMENDA que:

I - Antes da efetiva contratação, seja publicada e
disponibilizada nos meios de comunicação disponíveis, bem como
no portal nacional de contratações públicas, que se
contratando por dispensa, bem como da minuta de

Tel. (66) 3438-2384 - E-mail: camaranx(Qgmail.co
WWW.novaxavantina.mt.leg.br

Rua José Rosalino, S/N, Praça dos Três Poderes - CEP: 78690-000, Nova Xayâfitina - MT
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devidamente assinado, ou em instrumento legalmente admitido que
o substitua;

1I - Seja plenamente assinado e ratificado pelo ordenador
de despesa (Presidente), antes da efetiva contratação;

No mais, denota-se que as demais exigências legais foram
atendidas, observada a razoabilidade, proporcionalidade e
necessidade desta Câmara Municipal. Em ato contínuo, caso
cumpridas e observadas às recomendações acima desta
Procuradoria, este Procurador Legislativo, do ponto de vista da
constitucionalidade e da legalidade, OPINA pela viabilidade técnica e
jurídica do procedimento realizado, desde que atendidas as
recomendações, ressaltando ue o não atendimento das
recomendações transmuta o parecer de favorável ara
desfavorável.

É o parecer, s.m.j.
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Estado de Mato Grosso
- CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA - MT

CNPJ 15.372.402/0001-94

PROCESSO ADMISTRATIVO Nº003/2025
FUNDAMENTO LEGAL ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021

MEMORANDO 033/2026/AC

DA: Agente de Contratação

PARA: PRESIDÊNCIA

Encaminho para o Exmo. Presidente Elias Bueno de Souza o Processo Administrativo Nº
003/2026 que se refere a aquisição de um Televisor — cores, Led Crystal 4k de 98 (noventa
e oito) polegadas, bivolt, para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Nova
Xavantina/MT, para avaliação e apreciação e posteriormente que seja assinado à
autorização para que seja finalizado o processo.

Nova Xavantina - MT, 26 de março de 2026.

Sorhaia Mie Cesaria Brito
Agente de/Compras

Exmo. Srº.
Elias Bueno de Souza
Presidente
Câmara Municipal de Nova Xavantina — MT

D(66) 3438-2384 aNPraça Três Poderes, CX Postal 31, CEP 78690-000



Estado de Mato Grosso
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA - MT

CNPJ 15.372.402/0001-94

003/2026

AUTORIZAÇÃO

Na qualidade de ordenador de despesas, cumpridas as formalidades exigidas, adjudico o
objeto e homologo o presente processo e emito autorização para a aquisição de um
Televisor — cores, Led Crystal 4k de 98 (noventa e oito) polegadas, bivolt, para suprir as
necessidades da Câmara Municipal de Nova Xavantina/MT.

Empresa vencedora:

DI DIDOMENICO DIEHL E CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.725.720/0003-49, no
valor total de R$ 18.990,00 (dezoito mil novecentos e noventa reais).

Encaminhe para os trâmites legais.

Atue-se Cumpra-se
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal,
Nova Xavantina 4 MT, 30 de março de 2026.

M(66) 3438-2384 cDPraça Três Poderes, CX Postal 31, CEP 78690-000



Estado de Mato Grosso
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA - MT

CNPJ 15.372.402/0001-94

LICITAÇÃO
RESULTADO DE LICITAÇÃO - DISPENSA Nº 003/2026 - LEI Nº 14.133/2021

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA - MT, em conformidade com Art. 75,
inciso II — da Lei Federal n.º 14.133/2021, toma público aos interessados o RESULTADO DA
DISPENSA Nº 003/2026, que tem como objeto a aquisição de um Televisor — cores, Led
Crystal 4k de 98 (noventa e oito) polegadas, bivolt, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Termo de Referência, visando a conservação da estrutura física
da Câmara Municipal de Nova Xavantina — MT.

EMPRESA HABILITADA E VENCEDORA:

DI DIDOMENICO DIEHL E CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.725.720/0003-49, no
valor total de R$ 18.990,00 (dezoito mil novecentos e noventa reais);

Outras informações poderão ser obtidas a Rua Jose Rosalino, S/N, na Praça dos Três Poderes,
Setor Xavantina, CEP 78.690.000, Nova Xavantina-MT. Fone (66) 3438-2384, durante o horário
normal de expediente sendo, de segunda á quinta das 12:00 às 18:00 horas e sexta das 07:00 às
13:00 horas, junto a Agente de Contratação ou Comissão Permanente de Licitação, e ainda no site
https://www.novaxavantina.mt.leg br/processolegislativo/compras-diretas, como também poderá
ser requerida através do e-mail: comprasemnx(Qgmail.com.

Nova Xavantina - MT, 30 de março de 2026

Sorhaiá AÍ Cesaria Brito
Agente de Compras

OD(66) 3438-2384 ANPraça Três Poderes, CX Postal 31, CEP 78690-000
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A > Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº
DL 3/2026

Última atualização 27/01/2026

Local: Nova Xavantina/MT — Órgão: NOVA XAVANTINA CAMARA MUNICIPAL

Unidade compradora: 929982 - CAMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA

Modalidade da contratação: Dispensa — Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, Il

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta — Modo de disputa: Não se aplica — Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 27/01/2026 Situação: Divulgada no PNCP

= /E LNacional de Contratações Públicas [o & Entrar
Objeto:

O presente tem por objetivo a aquisição de um Televisor - cores, Led Crystal 4k de 98 (noventa e oito) polegadas, bivolt, para
suprir as necessidades da Câmara Municipal de Nova Xavantina/MT, conforme tabela abaixo.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA VALOR TOTAL HOMOLOGADO DACOMPRA
Rº WPISASO 52 R$ 18.990,00

ltens Arquivos Histórico
Érms vem er

Evento ; Nome ; Data/Hora do Evento ;

Inclusão - Resultado de Item de 30/03/2026 - 17:22:42
Contratação

Retificação - Item de Contratação 30/03/2026 - 17:22:41

Inclusão - Resultado de Item de 30/03/2026 - 17:22:41
Contratação

Inclusão - Contratação 27/01/2026 - 14:05:13

Inclusão - Documento de Contratação Termo de Referencia assinado 27/01/2026 - 14:05:13

Exibir: 1-5de 18 itens
Página: E) < »



E https.//portaldeservicos.gestao.gov.br

«* 0800 978 9001

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado

ento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homotogado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

iciade dos órgãos e entidades contratantes.

exibição de informações relacionadas à licença de uso.



AMM-MT Disponível na edição de 31 de Março de 2026 Mato Grosso

Câmara Municipal de Nova Xavantina

AUTORIZAÇÃO - DISPENSA 03 2026

31 de Março de 2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPRAS E SERVIÇOS Nº 003/2026

AUTORIZAÇÃO

Na qualidade de ordenador de despesas, cumpridas as formalidades exigidas, adjudico o
objeto e homologo o presente processo e emito autorização para a aquisição de um
Televisor — cores, Led Crystal 4k de 98 (noventa e oito) polegadas, bivolt, para suprir as
necessidades da Câmara Municipal de Nova Xavantina/MT.

Empresa vencedora:

DI DIDOMENICO DIEHL E CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.725.720/0003-49, no
valor total de R$ 18.990,00 (dezoito mil novecentos e noventa reais).

Encaminhe para os trâmites legais. Atue-se = Cumpra-se Gabinete do Presidente da
Câmara Municipal, Nova Xavantina - MT, 30 de março de 2026.

Elias Bueno de Souza Presidente

Aa.



AMM-MT Disponível na edição de 31 de Março de 2026 Mato Grosso

Câmara Municipal de Nova Xavantina

RESULTADO DE LICITAÇÃO - DISPENSA Nº
003/2026

31 de Março de 2026

LICITAÇÃO RESULTADO DE LICITAÇÃO - DISPENSA Nº 003/2026 — LEI Nº 14.133/2021
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA - MT, em conformidade com Art. 75, inciso

Il — da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados o RESULTADO DA
DISPENSA Nº 003/2026, que tem como objeto a aquisição de um Televisor — cores, Led
Crystal 4k de 98 (noventa e oito) polegadas, bivolt, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Termo de Referência, visando a conservação da estrutura
física da Câmara Municipal de Nova Xavantina - MT.

EMPRESA HABILITADA E VENCEDORA:

DI DIDOMENICO DIEHL E CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.725.720/0003-49, no
valor total de R$ 18.990,00 (dezoito mil novecentos e noventa reais);

Outras informações poderão ser obtidas a Rua Jose Rosalino, S/N, na Praça dos Três
Poderes, Setor Xavantina, CEP 78.690.000, Nova Xavantina-MT. Fone (66) 3438-2384,
durante o horário normal de expediente sendo, de segunda á quinta das 12:00 às 18:00
horas e sexta das 07:00 às 13:00 horas, junto a Agente de Contratação ou Comissão
Permanente de Licitação, e ainda no site
https://Wwww.novaxavantina.mt.leg.br/processolegislativo/compras-diretas, como também
poderá ser requerida através do e-mail: comprasemnx(ogmail.com.

Nova Xavantina - MT, 30 de março de 2026

Sorhaia Aline Cesaria Brito Agente de Compras

ADE



Estado de Mato Grosso
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA - MT

CNPJ 15.372.402/0001-94

CONTRATO Nº 04/2026
Processo de Contratação Direta por meio de Dispensa de Licitação de nº 003/2026

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE TELEVISOR -
CORES, LED CRYSTAL 4K DE 98 (NOVENTA E OITO)
POLEGADAS, BIVOLT, QUE CELEBRAM ENTRE SI A
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA E A
EMPRESA DI DIDOMENICO DIEHL E CIA LTDA,
PARA OS FINS QUE ESPECIFICA:

Pelo presente instrumento contratual, aCÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA,
Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público municipal, com sede administrativa à Rua
José Rosalino, na Praça dos Três Poderes s/nº, Centro, Nova Xavantina - MT, devidamente inscrita no
CNPJ, sob o nº. 15.372.402/0001-94, neste ato representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo
Vereador Presidente o Sr. ELIAS BUENO DE SOUZA, brasileiro, Carteira de Identidade nº. 789031,
CPF nº 513.499.651-20 que doravante denominado, simplesmente de CONTRATANTE, e à empresa,
DI DIDOMENICO DIEHL E CIA LTDA, doravante denominada CONTRATADA, inscrita no
CNPJ nº 01.725.720/0003-49, estabelecida na cidade de Água Boa - MT, representada neste ato pelo
seu proprietário, ALECSANDRO DIEHL, brasileiro, portador do CPF nº 629.992.901-44, residente e
domiciliado na Rua Três Passos, n.º 94, CEP 78640-000, Cidade de Canarana - MT, e perante as
testemunhas a final firmadas, pactuam o presente contrato, cuja celebração foi autorizada pelo Processo
Administrativo de Compras e Serviços nº 003/2026, e que se regerá pelo que dispõe a Lei Federal nº.
14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações posteriores, atendidas as cláusulas e condições que se
enunciam a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FINALIDADE
1.1. Aquisição de um Televisor — cores, Led Crystal 4k de 98 (noventa e oito) polegadas, bivolt, para
suprir as necessidades da Câmara Municipal de Nova Xavantina/MT.

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM CÓD. DO MARCA/MODELO UNIDADE DE | QTD. PREÇO TOTAL POR
(ESPECIFICAÇÃO) PRODUTO MEDIDA UNITÁRIO ITEM

ol Televisor - Cores, Led Crystal | 0009037056/1 Samsung 98"Crystal UN ol 18.990,00 18.990,00
AKGS40x2160); 98 Polegadas, UHD 4K qualidade
Bivolt.
Garantia mínima de fábrica: 12 equivalente ou superior
(doze) meses

TOTAL 18.990,00
GLOBAL

1.2. Essa aquisição é imprescindível, para garantir a modernização da infraestrutura tecnológica
utilizada nas sessões legislativas, reuniões ordinárias, extraordinárias, audiências públicas e demais
atividades institucionais realizadas no plenário. O equipamento será utilizado para a transmissão em
tempo real das sessões, exibição de pautas, projetos de lei, relatórios, pareceres, resultados de votações,
bem como para a apresentação de conteúdos audiovisuais que auxiliem os vereadores, servidores e o
público presente na melhor compreensão dos temas debatidos.

OD(66) 3438-2384 FOPraça Três Poderes, CX Postal 31, CEP 78690-000

ARE.



Estado de Mato Grosso
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA - MT

CNPJ 15.372.402/0001-94

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E DA FORMA DE
FORNECIMENTO DO SERVIÇO
2.1 O fornecimento do produto será conforme as necessidades da Câmara Municipal de Nova Xavantina,
no qual deverá ser entregue em até 15 (quinze) dias, contados da expedição da requisição de
fornecimento.
2.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 10 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo
seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
2.3 O produto deverá ser entregue na sede da Câmara Municipal no seguinte endereço: Rua José
Rosalino da Silva, S/N, na Praça dos Três Poderes, Setor Xavantina, Nova Xavantina — MT, CEP 78690-
000, sendo de segunda a quinta-feira das 12h00min às 18h00min e às sextas feiras das 07h00min às
13h00min.
2.4 O produto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 7 dias, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato ou pelo responsável pelo atesto da liquidação, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste contrato e
na proposta.
2.5 O produto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste contrato e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
2.6 O produto será recebido definitivamente no prazo de 8 dias, contados do recebimento provisório,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado.
2.7 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo.
2.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
2.9 O prazo de garantia do produto é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor) sem prejuízo da garantia mínima de fábrica de 12 (doze) meses.
2.10. A CONTRATADA se obriga a:

a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

b) Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo contratante, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO
REAJUSTAMENTO DO PREÇO

3.1 O valor para a aquisição do presente contrato é de R$ 18.990,00.

D(66) 3438-2384 AMNPraça Três Poderes, CX Postal 31, CEP 78690-000



Estado de Mato Grosso
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA - MT

CNPJ 15.372.402/0001-94

3.2 O pagamento, no valor total de R$ 18.990,00, será realizado em parcela única no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis contados do recebimento definitivo do(s) equipamento(s) pelo
COMPRADOR, mediante apresentação da nota fiscal correspondente.

3.3 Os pagamentos serão realizados por ordem bancária por meio do Banco do Brasil através de
transferência bancaria da Conta da Câmara Municipal para a conta do contratado que tem como titular
DI DIDOMENICO DIEHL E CIA LTDA, vedada qualquer antecipação de pagamento sem a
correspondente entrega dos produtos.

3.4 Será considerado como inadimplemento o atraso superior de 30 (trinta) dias.
3.5 - No caso de atraso superior a trinta dias a contratante ficará obrigada a efetuar o pagamento

com a atualização monetária de 0,10% (dez centésimos por cento) ao dia entre data do adimplemento,
observado o disposto no item 3.4, até a data do efetivo pagamento, limitados estes acréscimos a 10%
(dez por cento).

3.6 Os valores fixados neste contrato serão reajustados no ato do aditamento no caso de
prorrogação do contrato.

3.7 O reajuste será efetuado com base no Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação
Getúlio Vargas — IGP-M/FGV, acumulado no período dos últimos doze meses, de acordo com a Lei nº
9.069/95.

3.8 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão contratante,
através do seu fiscal de contrato, atestar a execução do objeto do contratado.

3.9 Para a realização dos pagamentos, o fornecedor deverá manter a regularidade fiscal, social
e trabalhista apresentada durante o processo de habilitação.

3.9.1 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
3.9.2 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

3.9.3 Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas
as seguintes providências:

3.9.4 Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deve-se
providenciar a sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, o fornecedor
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa;

3.9.5 O prazo do item anterior poderá ser prorrogado uma vez por igual período, a critério da
Administração;

3.9.6 Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão dos contratos em execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes,
assegurada à contratada a ampla defesa;

3.9.7 Havendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize sua
situação;

3.9.8 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do órgão ou
entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que
estiver irregular.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO PRAZO DE ENTREGA
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4.1 O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura, exclusivamente para fins de garantia, assistência técnica, responsabilidades contratuais e
demais obrigações decorrentes da aquisição.

4.2 O prazo para entrega do equipamento será de até 15 (quinze) dias, contados da assinatura do
contrato.

4.3 - O presente contrato não poderá ser prorrogado, por se tratar de aquisição de bem com
execução imediata, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÃO AS DESPESAS
5.1 - A execução do presente contrato será custeada com os recursos próprios previstos no

Orçamento Anual do Município do Exercício de 2026 na seguinte dotação orçamentária:
01.031.0001.2003.4.4.90.52

6. CLÁUSULA SEXTA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
6.1- DA CONTRATANTE
6.1.1 - Ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da contratada caso a mesma não

cumpra o estabelecido no presente contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei nº
14.133/2021;

6.1.2 - Acompanhar o andamento do contrato e expedir instruções verbais ou escritas sobre a
sua execução podendo impugnar os serviços que estejam mal executados, os quais deverão ser refeitos,
correndo as despesas oriundas destes serviços por conta da contratada;

6.1.3 - Intervir no contrato ou interromper a sua execução nos casos e condições previstos na
Lei nº 14.133/2021;

6.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos à contratada de acordo com as disposições do presente
contrato;

6.1.5 - Denunciar as infrações cometidas pela contratada e aplicar-lhe as penalidades cabíveis
nos termos da Lei nº 14.133/2021;

6.1.6 - Modificar ou rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos na Lei nº
14.133/2021;

6.2 - DA CONTRATADA
6.2.1 - O atraso no pagamento por prazo superior a 60 (sessenta) dias poderá ensejar a rescisão

contratual, na forma prevista na Lei nº 14.133/2021, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.2.2 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante

prévia e expressa autorização do Contratante.
6.2.3 - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

6.2.4 - Exigir da contratante o cumprimento da legislação, bem como das orientações emanadas
por esta, visando o sucesso da Administração Pública Municipal;

6.2.5 - Responsabilizar-se pela correção imediata dos problemas por ventura ocorridos por
falhas provocadas pelos serviços prestados;

6.2.6 - Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,
trabalhista ou previdenciária e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente
contratado para a execução dos serviços do objeto do presente contrato;
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6.2.7 - Atender a todas as exigências deste contrato e fornecer o objeto de forma adequada,
assumindo integralmente os ônus decorrentes do fornecimento em desacordo com as especificações
contratuais.

6.2.8 - Será de responsabilidade da empresa vencedora todos os tributos incidentes ou que
venham a incidir sobre aquisição, ou encargos sociais, inclusive despesas com pessoal, material,
equipamentos, locomoção, passagens, diárias, alimentação, estadia, frete, cargas e quaisquer outros
custos similares advindos do serviço prestado ou entrega de material.

6.2.9 - Tratar com confidencialidade todas as informações e dados técnicos, administrativos e
financeiros contidos nos documentos da contratante, guardando sigilo perante terceiros;

6.2.10 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas
do objeto do presente instrumento, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021.

6.2.11 - Emitir a Nota Fiscal de fornecimento do objeto, discriminando em seu corpo as
retenções tributárias cabíveis, quando exigidas pela legislação vigente e pela CONTRATANTE.

6.2.12 - No fornecimento do objeto deste contrato, aCONTRATADA obriga-se a observar
integralmente a legislação aplicável, bem como as especificações técnicas e condições estabelecidas
neste instrumento e no Termo de Referência, responsabilizando-se por quaisquer danos causados
diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de falha, vício ou fornecimento em
desconformidade com o contratado.

6.2.13 - O equipamento fornecido deverá ser de boa qualidade, novo, e atender às especificações
técnicas estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência, bem como às normas técnicas
aplicáveis.

6.2.14 - Não será admitido, em hipótese alguma, o fornecimento de equipamentos de má
qualidade, garantindo conformidade com os padrões de segurança e funcionamento.

6.2.15 - A contratada deverá fornecer todos os equipamentos de proteção individual e coletiva
a todos os seus funcionários;

6.2.16 - Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho previstas nas legislações
pertinentes;

7. CLÁUSULA SÉTIMA — DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS
MULTAS

7.1- As penalidades contratuais aplicáveis são:
a) Advertência verbal ou escrita;
b) Multas;

c) Declaração de inidoneidade e;
d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Título IV, Capítulo I, da Lei
nº 14.133/2021, e alterações posteriores.
7.2 - A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções

cabíveis, quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas.
7.3 - As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes:
a) Moratória 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, ate o limite de 30 dias;
b) Compensatória 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução
parcial; até limite máximo de 30% do valor do contrato;
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c) Suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com o
Município por prazo não superior a dois anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Federal, Estadual ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação do infrator perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade.
7.4 - De qualquer sanção imposta a contratada poderá, no prazo máximo de cinco dias

contados da intimação do ato, oferecer recurso à contratante, devidamente fundamentado;
7.5 - As multas previstas nos itens anteriores são independentes e poderão ser aplicadas

cumulativamente;

7.6 - A multa definida na alínea “a” do item 7.3, poderá ser descontada de imediato sobre o
pagamento do serviço;

8. CLÁUSULA OITAVA — DOS CASOS DE RESCISÃO
8.1 - Para a rescisão do presente contrato deve a parte que desejar rescindi-lo comunicar a outra

com antecedência de 30 (trinta) dias, de modo, que poderá ocorrer de forma:

a) Amigável — por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, desde
que haja conveniência técnica ou administrativa para a contratante.
b) Administrativa — por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados no
art. 137 da Lei nº 14.133/21;
c) Judicial — nos termos da legislação processual;
8.2 - A contratada reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa

prevista no Artigo 137 da Lei nº 14.133/21.

9. CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
9.1 - O presente contrato poderá ser alterado de acordo com o art. 124 da Lei nº 14.133/21,

com as devidas justificativas conforme a seguir:
9.1.1 - Unilateralmente pela Administração nos seguintes casos:
a) - Quando houver modificação do objeto ou das suas especificações, para melhor
adequação técnica aos seus objetivos;
b) - Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;
9.1.2 - Por acordo das partes:

a)- Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de
circunstâncias supervenientes mantidos o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento
com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contra prestação dos serviços;

9,2 - Outros casos previstos na Lei nº 14.133/21.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS
CASOS OMISSOS

10.1 - Aplica-se a Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2022 com suas alterações posteriores, o
Decreto Federal nº 1.070/94 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em especial aos seus
casos omissos.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE

HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO
11.1- A contratada deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação ou
na assinatura do presente instrumento.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 - O presente instrumento está vinculado ao termo de referência da dispensa de licitação

003/2026, ficando sujeito às determinações presentes no referido termo.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO DE ELEIÇÃO
13.1 - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Nova Xavantina (MT), para dirimir

qualquer dúvida oriunda deste Contrato.

E por estarem assim justos e acertados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual
teor e forma.

Nova Xavantina - MT, em 31 de Março de 2026.

ELIAS Assinado de forma
BUENO DE , Setas emas
SOUZA:518. essas
49965120  16:05:25-0300

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA
ELIAS BUENO DE SOUZA

CONTRATANTE
ALECSANDRO Assinado de forma digital por

ALECSANDRO DIEHL:62999290144
DIEHL:62999290144 Dados: 2026.03.31 16:21:41 -03'00'

DI DIDOMENICO DIEHL E CIA LTDA

CONTRATADO
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Contrato nº 4/2026 1O|
Última atualização 31/03/2026

O

A

Local: Nova Xavantina/MT Órgão: NOVA XAVANTINA CAMARA MUNICIPAL

Unidade executora: 929982 - CAMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA

Tipo: Contrato (termo inicia), Receita ou Despesa: Despesa — Processo: 3/2026 Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 31/03/2026 Data de assinatura: 31/03/2026 Vigência: de 31/03/2026 a 31/03/2027

Id contrato PNCP: 15372402000194-2-000008/2026 — Fonte: Betha Sistemas

Id contratação PNCP: 15372402000194-1-000005/2026

Objeto:

O presente tem por objetivo a aquisição de um Televisor - cores, Led Crystal 4k de 98 (noventa e oito) polegadas, bivolt, para
suprir as necessidades da Câmara Municipal de Nova Xavantina/MT, conforme tabela abaixo.

VALOR CONTRATADO

R$ 18.990,00

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa jurídica — CNPJ/CPF: 01.725.,720/0003-49 — Consultar sanções e penalidades do fornecedor

Nome/ Razão social: DI DOMENICO DIEHL & CIA LTDA

Arquivos Histórico

Nome ; Data/Hora de Inclusão ;

CONTRATO 04 2026 31/03/2026 - 16:47:12
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